
Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Número do Processo Assunto Data de Criação Status Fase

Objeto

Setor Responsável

Sigiloso Data do Prazo

Mat. Cadastrador

Prazo

9708/2024 PERMANENTE > COMPRA 23/05/2024 13:00:21 SUSPENSO :
ENCAMINHAR

ENCAMINHAR

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR

Não Não

Cadastrador
Diretoria Geral

1071864 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHOObservação

Tipo de Documento de Origem Número do documento

LocalizadorForma de Recebimento

O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM POR OBJETO A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR

Dados do Processo

Dados do Requerente Principal

NomeCPFMatrícula

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO 32191797 antoniosobrinho@mpma.mp.br REPRESENTANTE 1071864

MAX WALLACE CASTELO BRANCO BEZERRA 32191796 maxwallace@mpma.mp.br REPRESENTANTE 1073080

1071864 91634148304 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Telefone

Email Orgão Setor

32191797

antoniosobrinho@mpma.mp.br PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

Estado Município
MARANHÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR (098) 9889-38888 edmilsoncutrim@mpma.mp.br REPRESENTANTE 1075317

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO 3227-8328/ 99114-
3208/ 98234-9090

lmuniz@mpma.mp.br REPRESENTANTE 656280

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO 32191797 antoniosobrinho@mpma.mp.br REQUERENTE PRINCIPAL 1071864

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
1 9140183 11/04/2025 14:47:02 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMASOBRESTAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação:

2 9140129 11/04/2025 14:39:39 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS.

3 3720951 11/04/2025 14:36:53 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAE-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -
CONTRATO Nº 15_2025 PARA ASSINATURA COM A PGJ_MA

Anexo : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - CONTRATO Nº 15_2025 PARA ASSINATURA COM A PGJ_MA

4 9140006 11/04/2025 14:31:47 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: A PEDIDO.
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
5 9129120 09/04/2025 12:26:45 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMASOBRESTAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: AGUARDAR O RECEBIMENTO DO OBJETO.

6 9127715 09/04/2025 09:16:18 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

7 9127715 09/04/2025 09:16:18 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 3032025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 3032025

8 3714574 08/04/2025 13:20:50 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAPORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 242025

Anexo : PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 242025

9 3714573 08/04/2025 13:20:50 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAEXTRATO CONTRATOSGOV

Anexo : EXTRATO CONTRATOSGOV

10 3714500 08/04/2025 13:02:40 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAEXTRATO_SINC_TCEMA_CONTRATO

Anexo : EXTRATO_SINC_TCEMA_CONTRATO
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
11 3714499 08/04/2025 13:02:40 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAEXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PNCP

Anexo : EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PNCP

12 3706520 02/04/2025 13:46:02 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRACT_15_2025_RASTREADORES_VEICULARES_ASSINADO

Anexo : CT_15_2025_RASTREADORES_VEICULARES_ASSINADO

13 3693301 25/03/2025 10:20:33 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRACONSULTA SICAF - T&E SOLUCOES

Anexo : CONSULTA SICAF - T&E SOLUCOES

14 9078808 25/03/2025 10:19:55 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAAPAGAR ANEXO DE PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE VÍNCULO DE ANEXO AO PROCESSO (ARQUIVO: PROPOSTA_T&E SOLUCOES.PDF. DESCRIÇÃO : PROPOSTA_T&E SOLUCOES). OBSERVAÇÃO DE
CANCELAMENTO :

15 9069166 21/03/2025 08:13:08 MOVIMENTAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ
Observação de Movimentação:

16 9068627 20/03/2025 15:48:27 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
17 9068627 20/03/2025 15:48:27 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 17652025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 17652025

18 9068627 20/03/2025 15:48:27 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISAnexo do documento : PA 97082024 - T E SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES - CAEI.pdf ( Descrição: NOTA DE
EMPENHO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PA 97082024 - T E SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES - CAEI.pdf ( Descrição: NOTA DE EMPENHO)

19 9068624 20/03/2025 15:48:25 MOVIMENTAÇÃO PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

20 9059376 18/03/2025 17:01:27 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

21 9059343 18/03/2025 16:55:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

22 9059343 18/03/2025 16:55:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 17012025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 17012025
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
23 9052503 17/03/2025 14:59:58 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

24 9052486 17/03/2025 14:56:52 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

25 9052486 17/03/2025 14:56:52 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZDESPACHO-CPL - 2342025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 2342025

26 3681737 17/03/2025 14:21:38 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAEXTRATO_SINC TCEMA_RESULTADO

Anexo : EXTRATO_SINC TCEMA_RESULTADO

27 3681736 17/03/2025 14:21:38 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAEXTRATO_SINC TCEMA_PROCEDIMENTO

Anexo : EXTRATO_SINC TCEMA_PROCEDIMENTO

28 3681731 17/03/2025 14:20:24 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADECLARAÇÕES DOS FORNCEDORES

Anexo : DECLARAÇÕES DOS FORNCEDORES
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
29 3681730 17/03/2025 14:20:24 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRARELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

Anexo : RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

30 3678711 14/03/2025 11:08:54 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRACONSULTA SICAF DO FORNECEDOR

Anexo : CONSULTA SICAF DO FORNECEDOR

31 9045854 14/03/2025 11:07:20 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação:

32 9042193 13/03/2025 13:35:00 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

33 9042193 13/03/2025 13:35:00 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORDESPACHO-CAEI - 42025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CAEI - 42025

34 9040542 13/03/2025 11:29:14 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
35 9040542 13/03/2025 11:29:14 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADESPACHO-CPL - 2212025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 2212025

36 3676785 13/03/2025 11:26:26 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAPROPOSTA_T&E SOLUCOES

Anexo : PROPOSTA_T&E SOLUCOES

37 3676784 13/03/2025 11:26:26 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADOCS HABILITAÇÃO_T&E SOLUCOES

Anexo : DOCS HABILITAÇÃO_T&E SOLUCOES

38 9017455 07/03/2025 11:57:29 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: DISPENSA ELETRÔNICA REPUBLICADA COM O Nº 90004/2025, COM SESSÃO PUBLICA REMARCADA PARA DIA 12/03 COM FASE DE LANCES COMPREENDENDO DE 8H ÀS 14H.

39 9017216 07/03/2025 11:33:14 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: DISPENSA ELETRÔNICA REPUBLICADA COM O Nº 90004/2025, COM SESSÃO PUBLICA REMARCADA PARA DIA 12/03 COM FASE DE LANCES COMPREENDENDO DE 8H ÀS 14H.

40 3667720 07/03/2025 11:31:42 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAREPUBLICAÇÃO DO AVISO - PNCP

Anexo : REPUBLICAÇÃO DO AVISO - PNCP
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
41 9011170 06/03/2025 09:05:19 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

42 9008874 28/02/2025 11:37:55 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS ACRESCIDOS DO TR COM AS DEVIDAS ADEQUAÇÕES, NOS TERMOS DO DESPACHO-DG - 13522025.

43 9008874 28/02/2025 11:37:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMATR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTES_CPL_ATUALI
ZACAO_28.02.25

Anexo : TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTES_CPL_ATUALIZACAO_28.02.25

44 9004905 27/02/2025 17:00:05 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

45 9004905 27/02/2025 17:00:05 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 13522025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 13522025

46 9002864 27/02/2025 12:09:03 MOVIMENTAÇÃO GABRIELA GUIMARÃES SANTANADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: GABRIELA GUIMARÃES SANTANA
Observação de Movimentação:
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
47 8999620 26/02/2025 14:43:14 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

48 8999319 26/02/2025 14:12:20 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

49 8999319 26/02/2025 14:12:20 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 1832025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 1832025

50 8957124 14/02/2025 10:58:51 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: DISPENSA ELETRÔNICA PUBLICADA, COM SESSÃO PÚBLICA MARCADA PARA O DIA 19/02/2025 E FASE DE LANCES COMPREENDENDO DE 8H ÀS 14H.

51 3643657 14/02/2025 10:57:32 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAEXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PNCP

Anexo : EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PNCP

52 3643656 14/02/2025 10:57:32 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR

Anexo : DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR
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53 8942832 11/02/2025 10:22:21 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR MARCOS OLIVEIRA PARA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA E AGENDAMENTO DA SESÃO PÚBLICA.

54 8940665 10/02/2025 15:21:19 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

55 8940665 10/02/2025 15:21:19 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 7132025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 7132025

56 8912226 31/01/2025 09:29:40 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

57 8912036 31/01/2025 09:10:08 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

58 8912036 31/01/2025 09:10:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 2392025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 2392025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
59 8910727 30/01/2025 14:43:21 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: MINUTA AJUSTADA.

60 3621588 30/01/2025 14:42:46 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAMINUTA - DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE
RASTREAMENTO VEICULAR

Anexo : MINUTA - DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR

61 8910431 30/01/2025 14:07:42 MOVIMENTAÇÃO DAIRE MARCIA DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: DAIRE MARCIA DE SOUSA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

62 8909736 30/01/2025 12:18:36 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DESPACHO-SEAF - 1422025, EFETIVO O ENVIO DO TR EM ANEXO DEVIDAMENTE AJUSTADO AO QUE FORA SOLICITADO.

63 8909736 30/01/2025 12:18:36 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORTR RASTREADORES VEICULARES

Anexo : TR RASTREADORES VEICULARES

64 8894881 27/01/2025 13:21:44 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: À SOI, PARA CONHECIMENTO E PROVIDENCIAS.



Ministério Público do Estado do Maranhão
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CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
65 8892710 27/01/2025 09:16:21 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

66 8892710 27/01/2025 09:16:21 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 1422025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 1422025

67 8891372 24/01/2025 15:27:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

68 8891372 24/01/2025 15:27:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 642025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 642025

69 3612528 24/01/2025 10:39:15 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAMINUTA - DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE
RASTREAMENTO VEICULAR

Anexo : MINUTA - DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR

70 3612527 24/01/2025 10:39:15 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRATABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2025

Anexo : TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2025



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
71 8875261 20/01/2025 14:41:59 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

72 8874886 20/01/2025 14:01:56 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

73 8874886 20/01/2025 14:01:56 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECADESPACHO-COF - 1152025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 1152025

74 8871148 17/01/2025 14:18:46 MOVIMENTAÇÃO LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
Observação de Movimentação:

75 8871111 17/01/2025 14:14:39 MOVIMENTAÇÃO MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS, CONFORME DESPACHO-SEAF - 892025. APÓS, À CPL.

76 8870913 17/01/2025 13:38:35 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: TENDO EM VISTA O PARECER DGAJA 222025, ENCAMINHO O TR DEVIDAMENTE RETIFICADO REFERENTE A DL DE AQUISIÇÃO DE RASTREADORES VEICULARES PARA A CAEI.



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
77 8870913 17/01/2025 13:38:35 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORTR RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO

Anexo : TR RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO

78 8864590 16/01/2025 08:01:47 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: DE ORDEM, PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS.

79 8864072 15/01/2025 17:28:33 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

80 8864072 15/01/2025 17:28:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 892025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 892025

81 8862685 15/01/2025 13:56:23 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

82 8862667 15/01/2025 13:53:59 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
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83 8862667 15/01/2025 13:53:59 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 222025

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 222025

84 8848559 10/01/2025 08:48:18 MOVIMENTAÇÃO CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIARDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
Observação de Movimentação:

85 8847667 09/01/2025 14:44:37 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

86 8847667 09/01/2025 14:44:37 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 542025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 542025

87 8846853 09/01/2025 12:31:48 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: CONSIDERANDO O TEOR DO PTC ACI 18462024, ENCAMINHO OS DOCUMENTOS EM ANEXO DEVIDAMENTE AJUSTADOS.

88 8846853 09/01/2025 12:31:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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89 8846853 09/01/2025 12:31:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORETP RASTREADORES

Anexo : ETP RASTREADORES

90 8846853 09/01/2025 12:31:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORTR RASTREADORES

Anexo : TR RASTREADORES

91 8838226 09/01/2025 08:24:39 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação:

92 8823803 02/01/2025 10:45:43 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

93 8823803 02/01/2025 10:45:43 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 12025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 12025

94 8822969 30/12/2024 15:13:40 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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95 8822969 30/12/2024 15:13:40 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAPTC-ACI - 18462024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 18462024

96 8817771 23/12/2024 14:18:21 MOVIMENTAÇÃO LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação:

97 8817575 23/12/2024 13:26:55 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

98 8817575 23/12/2024 13:26:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 54952024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 54952024

99 8817391 23/12/2024 12:30:44 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: DEVOLVO OS AUTOS COM PENDÊNCIA SANADA EM RELAÇÃO AOS ITENS III E IV.

100 8817391 23/12/2024 12:30:44 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAORCAMENTO_VENDGO_MPMA__GPS1_ASSINADO

Anexo : ORCAMENTO_VENDGO_MPMA__GPS1_ASSINADO
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101 8814227 20/12/2024 11:30:05 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

102 8814227 20/12/2024 11:30:05 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 54652024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 54652024

103 8811978 19/12/2024 13:56:47 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: DEVOLVO OS AUTOS COM PENDÊNCIAS SANADAS, NOS TERMOS DO DESPACHO-SEAF-53512024.

104 8811978 19/12/2024 13:56:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS
4G - 19.12.24

Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS 4G - 19.12.24

105 8811978 19/12/2024 13:56:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO - 19.12.24

Anexo : ETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO - 19.12.24

106 8811978 19/12/2024 13:56:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMATR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_19.12.24

Anexo : TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_19.12.24
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Eventos do processo

Descrição
107 8796253 16/12/2024 14:46:15 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

108 8796253 16/12/2024 14:46:15 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 53512024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 53512024

109 8790391 13/12/2024 15:14:57 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

110 8790391 13/12/2024 15:14:57 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAPTC-ACI - 17812024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 17812024

111 8765320 06/12/2024 09:16:33 MOVIMENTAÇÃO LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação:

112 8753390 03/12/2024 11:02:17 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
113 8753390 03/12/2024 11:02:17 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 50942024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 50942024

114 8753011 03/12/2024 10:13:39 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

115 8753011 03/12/2024 10:13:39 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 9942024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 9942024

116 3557353 03/12/2024 09:53:02 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRATABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024

Anexo : TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024

117 3557352 03/12/2024 09:53:02 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAMINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE
RASTREAMENTO VEICULAR

Anexo : MINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR

118 8735217 26/11/2024 13:56:14 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA CONDUZIR A DISPENSA.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
119 8734168 26/11/2024 11:21:47 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: DE ORDEM E, EM ATENÇÃO AO DESPACHO-SEAF-45392024, ENCAMINHO OS AUTOS À CPL COM PENDÊNCIAS SANADAS, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

120 8734168 26/11/2024 11:21:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMATR_RASTREADORES_VEICULARES_PRECO_AJUSTADO_25
_11_24%5B1%5D_ASSINADO

Anexo : TR_RASTREADORES_VEICULARES_PRECO_AJUSTADO_25_11_24%5B1%5D_ASSINADO

121 8734168 26/11/2024 11:21:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAETP RASTREADORES VEICULARES VALORES
REAJUSTADOS - 25.11.24

Anexo : ETP RASTREADORES VEICULARES VALORES REAJUSTADOS - 25.11.24

122 8734168 26/11/2024 11:21:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS

Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS 4G

123 8734168 26/11/2024 11:21:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMACERTIDÃO RASTREADORES VEICULARES

Anexo : CERTIDÃO RASTREADORES VEICULARES

124 8734168 26/11/2024 11:21:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAORÇAMENTO VENDGO MPMA

Anexo : ORÇAMENTO VENDGO MPMA



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
125 8645402 23/10/2024 14:42:17 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

126 8645402 23/10/2024 14:42:17 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 45392024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 45392024

127 8644354 23/10/2024 12:29:33 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

128 8644354 23/10/2024 12:29:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAPTC-ACI - 14752024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 14752024

129 8633671 21/10/2024 15:21:31 MOVIMENTAÇÃO ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação:

130 8633322 21/10/2024 14:33:27 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
131 8633322 21/10/2024 14:33:27 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 44352024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 44352024

132 8617819 16/10/2024 09:32:59 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

133 8617819 16/10/2024 09:32:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 8222024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8222024

134 3496031 15/10/2024 17:06:12 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRATABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024

Anexo : TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024

135 3496030 15/10/2024 17:06:12 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAMINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE
RASTREAMENTO VEICULAR

Anexo : MINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR

136 8614368 15/10/2024 11:39:05 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS PARA AS ALTERAÇÕES DEVIDAS.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
137 8614367 15/10/2024 11:39:04 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS PARA AS ALTERAÇÕES DEVIDAS.

138 8613857 15/10/2024 10:43:45 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: ENCAMINHO TERMO DE REFERÊNCIA DEVIDAMENTE RETIFICADO PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

139 8613857 15/10/2024 10:43:45 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORTERMO DE REFERENCIA RASTREADORES VEICULARES
RETIFICADO

Anexo : TERMO DE REFERENCIA RASTREADORES VEICULARES RETIFICADO

140 8607483 11/10/2024 15:14:13 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: A PEDIDO.

141 8590561 07/10/2024 14:19:00 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR MARCOS OLIVEIRA PARA AS ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS

142 8590049 07/10/2024 13:03:55 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS PARA PROVIDÊNCIAS QUANTO AO ITEM 7 E 8 DO PTC-ACI-10242024, APÓS, ENCAMINHE-SE À SECRETARIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA, NOS
TERMOS DO DESPACHO-SEAF-32042024.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
143 8590049 07/10/2024 13:03:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMACERTIDÃO RASTREADORES VEICULARES

Anexo : CERTIDÃO RASTREADORES VEICULARES

144 8590049 07/10/2024 13:03:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAE-MAIL_1

Anexo : E-MAIL_1

145 8590049 07/10/2024 13:03:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAETP RASTREADORES VEICULARES VALORES

Anexo : ETP RASTREADORES VEICULARES VALORES REAJUSTADOS

146 8590049 07/10/2024 13:03:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAORCAMENTO_VENDGO_MPMA_1111_ASSINADO (1)

Anexo : ORCAMENTO_VENDGO_MPMA_1111_ASSINADO (1)

147 8590049 07/10/2024 13:03:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS
4G PREÇO ATUALIZADO

Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS 4G PREÇO ATUALIZADO

148 8590049 07/10/2024 13:03:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAPROPOSTA MPMA - ASSINADA 24-09-2024 OKTOR

Anexo : PROPOSTA MPMA - ASSINADA 24-09-2024 OKTOR



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
149 8590049 07/10/2024 13:03:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAPROPOSTA_COMERCIAL_ASSINADO KYORE

Anexo : PROPOSTA_COMERCIAL_ASSINADO KYORE

150 8590049 07/10/2024 13:03:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMATR RASTREADORES VEICULARES PREÇO AJUSTADO

Anexo : TR RASTREADORES VEICULARES PREÇO AJUSTADO

151 8376608 02/08/2024 17:20:44 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: CORRIGINDO TRAMITAÇÃO.

152 8371929 01/08/2024 13:48:07 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

153 8371929 01/08/2024 13:48:07 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 32042024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 32042024

154 8368257 31/07/2024 13:55:36 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
155 8368257 31/07/2024 13:55:36 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOPTC-ACI - 10242024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 10242024

156 8365583 31/07/2024 09:15:19 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

157 8364904 30/07/2024 16:35:19 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

158 8364904 30/07/2024 16:35:19 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 6212024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 6212024

159 8364904 30/07/2024 16:35:19 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : Tabela de Controle - DISPENSAS
2024.pdf ( Descrição: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS
2024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Tabela de Controle - DISPENSAS 2024.pdf ( Descrição: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024)

160 8364901 30/07/2024 16:35:18 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
161 3387837 30/07/2024 14:54:54 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAMINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE

RASTREAMENTO VEICULAR
Anexo : MINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR

162 8354635 26/07/2024 10:17:15 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR MARCOS ANTONIO PARA ENQUADRAMENTO LEGAL E ELABORAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA.

163 8352843 25/07/2024 13:47:47 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

164 8352843 25/07/2024 13:47:47 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 23202024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 23202024

165 8351625 25/07/2024 11:08:02 MOVIMENTAÇÃO LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
Observação de Movimentação:

166 8351224 25/07/2024 10:24:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
167 8351224 25/07/2024 10:24:06 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 31242024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 31242024

168 8350644 25/07/2024 09:14:55 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

169 8350644 25/07/2024 09:14:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORDESPACHO-CAEI - 342024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CAEI - 342024

170 8350644 25/07/2024 09:14:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORAnexo do documento :
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_assinado_a
ssinado.pdf ( Descrição:
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_ASSINADO
_ASSINADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_assinado_assinado.pdf ( Descrição: TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_ASSINADO_ASSINADO)

171 8350644 25/07/2024 09:14:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORAnexo do documento : ETP RASTREADORES VEICULARES
AJUSTADO (1).pdf ( Descrição: ETP RASTREADORES
VEICULARES AJUSTADO (1))

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO (1).pdf ( Descrição: ETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO (1))



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
172 8350644 25/07/2024 09:14:55 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORAnexo do documento : PDF.pdf ( Descrição: PDF)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PDF.pdf ( Descrição: PDF)

173 8350644 25/07/2024 09:14:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORAnexo do documento : PGJ MA - Proposta Comercial-1.pdf (
Descrição: PGJ MA - PROPOSTA COMERCIAL-1)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PGJ MA - Proposta Comercial-1.pdf ( Descrição: PGJ MA - PROPOSTA COMERCIAL-1)

174 8350644 25/07/2024 09:14:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORAnexo do documento : ORCAMENTO VENDGO MPMA.pdf (
Descrição: ORÇAMENTO VENDGO MPMA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ORCAMENTO VENDGO MPMA.pdf ( Descrição: ORÇAMENTO VENDGO MPMA)

175 8350642 25/07/2024 09:14:54 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

176 8350640 25/07/2024 09:14:53 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

177 8350638 25/07/2024 09:14:52 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
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CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
178 8350636 25/07/2024 09:14:52 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

179 8350634 25/07/2024 09:14:50 MOVIMENTAÇÃO EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIORENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

180 8264380 27/06/2024 15:18:09 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

181 8264380 27/06/2024 15:18:09 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 26842024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 26842024

182 8247780 24/06/2024 13:53:13 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

183 8247780 24/06/2024 13:53:13 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOPTC-ACI - 8242024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 8242024
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
184 8235290 19/06/2024 11:53:58 MOVIMENTAÇÃO ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO
Observação de Movimentação: A PEDIDO.

185 8230206 18/06/2024 10:10:55 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

186 8229433 18/06/2024 09:24:47 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

187 8221758 14/06/2024 09:26:05 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

188 8220180 13/06/2024 14:05:01 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

189 8220180 13/06/2024 14:05:01 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMPARECER-CPL - 522024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-CPL - 522024
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
190 8220180 13/06/2024 14:05:01 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : Tabela de Controle - DISPENSAS

2024.pdf ( Descrição: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS
2024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Tabela de Controle - DISPENSAS 2024.pdf ( Descrição: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024)

191 8220177 13/06/2024 14:05:00 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

192 3327127 13/06/2024 12:32:15 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAMINUTA_DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE
RASTREAMENTO VEICULAR

Anexo : MINUTA_DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR

193 8199899 06/06/2024 15:27:51 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA
Observação de Movimentação: PARA CUMPRIMENTO DESPACHO-SAF 2405/2024.

194 8199625 06/06/2024 14:27:31 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

195 8199625 06/06/2024 14:27:31 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 17282024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 17282024
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
196 8198163 06/06/2024 10:54:09 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

197 8197799 06/06/2024 10:05:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

198 8197799 06/06/2024 10:05:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 24052024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 24052024

199 8196760 05/06/2024 23:29:47 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: CONFORME INSTRUÇÃO, SEGUE EM ANEXO OS DOCUMENTOS QUE ESTAVAM FALTANDO, PARA SEGUIMENTO DO PLEITO.

200 8196760 05/06/2024 23:29:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOMEMO-CAEI1602024_ASSINADO

Anexo : MEMO-CAEI1602024_ASSINADO

201 8196760 05/06/2024 23:29:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOGPS PESQUISA DETALHADA PAINEL DE PREÇOS

Anexo : GPS PESQUISA DETALHADA PAINEL DE PREÇOS
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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202 8196760 05/06/2024 23:29:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOGPS PESQUISA SIMPLIFICADA PAINEL DE PREÇOS

Anexo : GPS PESQUISA SIMPLIFICADA PAINEL DE PREÇOS

203 8170973 29/05/2024 10:40:43 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

204 8170973 29/05/2024 10:40:43 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 23142024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 23142024

205 8169626 28/05/2024 21:20:35 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

206 8169626 28/05/2024 21:20:35 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DESPACHO-DG - 35892024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 35892024

207 8161755 27/05/2024 08:55:02 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo
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208 8161754 27/05/2024 08:55:01 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAACEITAR REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE

209 3301893 23/05/2024 13:00:21 ANEXO - PROCESSO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHODOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Anexo : DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

210 3301892 23/05/2024 13:00:21 ANEXO - PROCESSO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

211 3301891 23/05/2024 13:00:21 ANEXO - PROCESSO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Anexo : ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

212 3301890 23/05/2024 13:00:21 ANEXO - PROCESSO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOTERMO DE REFERENCIA

Anexo : TERMO DE REFERENCIA

213 0 23/05/2024 13:00:21 PROCESSO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO

ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
11/04/2025
14:47:02

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

11/04/2025
14:47:02

SOBRESTAR PROCESSO SUSPENSO

11/04/2025
14:39:39

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

11/04/2025
14:46:52

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/04/2025
14:31:47

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

11/04/2025
14:36:16

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

09/04/2025
12:26:45

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

09/04/2025
12:26:45

SOBRESTAR PROCESSO SUSPENSO

09/04/2025
09:16:18

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

09/04/2025
10:00:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 3032025

25/03/2025
10:19:55

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

25/03/2025
10:19:56

APAGAR ANEXO DE
PROCESSO

DISTRIBUÍDO

21/03/2025
08:13:08

Comissão Permanente de
Licitação

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
QUEIROZ

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

21/03/2025
08:34:04

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

20/03/2025
15:48:27

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

FRANCISCO DE ASSIS
MARTINS QUEIROZ

21/03/2025
08:12:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 17652025

Anexo de movimentação: NOTA DE EMPENHO

20/03/2025
15:48:25

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/03/2025
17:01:27

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

LUCAS GOMES COSTA
RODRIGUES

19/03/2025
14:20:30

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/03/20 Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Coordenadoria de TATIANA ALVES DE PAULA 18/03/2025 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
25
16:55:06

Orçamento e Finanças 16:58:49

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 17012025

17/03/2025
14:59:58

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES
SANTANA

18/03/2025
13:16:18

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/03/2025
14:56:52

Comissão Permanente de
Licitação

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
QUEIROZ

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

17/03/2025
14:59:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2342025

14/03/2025
11:07:20

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

14/03/2025
11:07:36

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

13/03/2025
13:35:00

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

14/03/2025
11:07:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CAEI - 42025

13/03/2025
11:29:14

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

13/03/2025
13:18:57

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2212025

07/03/2025
11:57:29

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

07/03/2025
12:28:38

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/03/2025
11:33:14

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

07/03/2025
11:57:29

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
06/03/2025
09:05:19

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

06/03/2025
14:01:33

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

28/02/2025
11:37:55

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 06/03/2025
09:05:10

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTES_CPL_ATUALIZACAO_28.02.25

27/02/2025
17:00:05

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

28/02/2025
09:07:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 13522025

27/02/2025
12:09:03

Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES Diretoria Geral LUIZ GUSTAVO ARRUDA
MORAES

27/02/2025
13:58:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

26/02/2025
14:43:14

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES
SANTANA

27/02/2025
12:08:49

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

26/02/2025
14:12:20

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

26/02/2025
14:43:02

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 1832025

14/02/2025
10:58:51

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

14/02/2025
10:59:08

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

11/02/2025
10:22:21

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

11/02/2025
12:09:51

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/02/2025
15:21:19

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

11/02/2025
10:21:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 7132025

31/01/2025
09:29:40

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES
SANTANA

10/02/2025
09:00:29

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

31/01/2025
09:10:08

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

31/01/2025
09:29:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 2392025

30/01/2025
14:43:21

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

30/01/2025
14:45:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

30/01/2025
14:07:42

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

30/01/2025
14:40:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

30/01/2025
12:18:36

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

30/01/2025
12:57:51

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR RASTREADORES VEICULARES

27/01/2025
13:21:44

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

28/01/2025
12:04:00

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

27/01/2025
09:16:21

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

27/01/2025
13:21:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 1422025

24/01/2025
15:27:06

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

27/01/2025
07:32:57

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 642025

20/01/2025
14:41:59

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

21/01/2025
10:08:12

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

20/01/2025
14:01:56

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 20/01/2025
14:41:49

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 1152025

17/01/2025
14:18:46

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

LUCAS GOMES COSTA
RODRIGUES

20/01/2025
13:53:11

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/01/2025
14:14:39

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

17/01/2025
14:18:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/01/2025
13:38:35

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

17/01/2025
14:12:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO

16/01/2025
08:01:47

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

17/01/2025
09:51:59

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

15/01/2025
17:28:33

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

16/01/2025
08:00:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 892025

15/01/2025
13:56:23

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

15/01/2025
14:12:26

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
15/01/2025
13:53:59

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

15/01/2025
13:56:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 222025

10/01/2025
08:48:18

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

10/01/2025
08:49:32

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/01/2025
14:44:37

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

10/01/2025
08:40:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 542025

09/01/2025
12:31:48

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

09/01/2025
13:14:08

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ETP RASTREADORES

TR RASTREADORES

09/01/2025
08:24:39

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

09/01/2025
12:21:05

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

02/01/2025
10:45:43

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

09/01/2025
08:24:20

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 12025

30/12/2024
15:13:

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Secretaria Administrativo- DAIRE MARCIA DE SOUSA 02/01/2025
08:47:14

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
40 Financeira

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 18462024

23/12/2024
14:18:21

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

30/12/2024
15:03:37

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

23/12/2024
13:26:55

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

23/12/2024
13:37:40

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 54952024

23/12/2024
12:30:44

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 23/12/2024
12:44:13

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
ORCAMENTO_VENDGO_MPMA__GPS1_ASSINADO

20/12/2024
11:30:05

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

20/12/2024
12:24:53

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 54652024

19/12/2024
13:56:47

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

19/12/2024
14:01:43

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS 4G - 19.12.24

ETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO - 19.12.24

TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_19.12.24



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
16/12/2024
14:46:15

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

16/12/2024
15:00:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 53512024

13/12/2024
15:14:57

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

16/12/2024
08:06:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 17812024

06/12/2024
09:16:33

Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

13/12/2024
15:04:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

03/12/2024
11:02:17

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Técnica da
Administração

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

03/12/2024
11:02:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 50942024

03/12/2024
10:13:39

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

03/12/2024
10:15:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 9942024

26/11/2024
13:56:14

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

26/11/2024
15:23:03

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

26/11/2024
11:21:47

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 26/11/2024
13:55:52

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
TR_RASTREADORES_VEICULARES_PRECO_AJUSTADO_25_11_24%5B1%5D_ASSINADO

ETP RASTREADORES VEICULARES VALORES REAJUSTADOS - 25.11.24

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS 4G

CERTIDÃO RASTREADORES VEICULARES

ORÇAMENTO VENDGO MPMA

23/10/2024
14:42:17

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

24/10/2024
08:38:10

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 45392024

23/10/2024
12:29:33

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 23/10/2024
12:54:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 14752024

21/10/2024
15:21:31

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 22/10/2024
08:11:06

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

21/10/2024
14:33:27

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

21/10/2024
15:21:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 44352024

16/10/2024
09:32:59

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 16/10/2024
09:35:26

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8222024

15/10/2024
11:39:05

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

15/10/2024
15:20:28

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

15/10/2024
11:39:04

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

15/10/2024
11:39:05

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

15/10/2024
10:43:45

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

15/10/2024
11:37:04

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TERMO DE REFERENCIA RASTREADORES VEICULARES RETIFICADO

11/10/2024
15:14:13

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

15/10/2024
10:39:15

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/10/2024
14:19:00

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

07/10/2024
20:04:34

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/10/2024
13:03:55

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

07/10/2024
14:18:30

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
CERTIDÃO RASTREADORES VEICULARES

E-MAIL_1

ETP RASTREADORES VEICULARES VALORES REAJUSTADOS

ORCAMENTO_VENDGO_MPMA_1111_ASSINADO (1)

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS 4G PREÇO ATUALIZADO

PROPOSTA MPMA - ASSINADA 24-09-2024 OKTOR

PROPOSTA_COMERCIAL_ASSINADO KYORE



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
TR RASTREADORES VEICULARES PREÇO AJUSTADO

02/08/2024
17:20:44

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

05/08/2024
08:39:14

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

01/08/2024
13:48:07

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

02/08/2024
17:19:56

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 32042024

31/07/2024
13:55:36

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 31/07/2024
14:10:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 10242024

31/07/2024
09:15:19

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 31/07/2024
09:19:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

30/07/2024
16:35:19

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

31/07/2024
08:57:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 6212024

Anexo de movimentação: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024

30/07/2024
16:35:18

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Assessoria Técnica da
Administração

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

26/07/2024
10:17:15

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

26/07/2024
10:27:24

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

25/07/20 Coordenadoria de TATIANA ALVES DE PAULA Comissão Permanente de CONCEIÇÃO DE MARIA 26/07/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
13:47:47

Orçamento e Finanças Licitação CORREA AMORIM 10:16:04

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 23202024

25/07/2024
11:08:02

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

25/07/2024
13:39:32

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

25/07/2024
10:24:06

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 25/07/2024
10:45:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 31242024

25/07/2024
09:14:55

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

25/07/2024
09:15:05

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CAEI - 342024

Anexo de movimentação: TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_ASSINADO_ASSINADO

Anexo de movimentação: ETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO (1)

Anexo de movimentação: PDF

Anexo de movimentação: PGJ MA - PROPOSTA COMERCIAL-1

Anexo de movimentação: ORÇAMENTO VENDGO MPMA

25/07/2024
09:14:54

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

25/07/2024
09:14:53

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

25/07/2024
09:14:52

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
25/07/2024
09:14:52

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

25/07/2024
09:14:50

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

EDMILSON CUTRIM DA SILVA
JUNIOR

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/06/2024
15:18:09

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

28/06/2024
10:28:58

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 26842024

24/06/2024
13:53:13

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 24/06/2024
14:01:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 8242024

19/06/2024
11:53:58

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 19/06/2024
12:46:44

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/06/2024
10:10:55

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

19/06/2024
11:53:10

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/06/2024
09:24:47

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 18/06/2024
10:02:58

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

14/06/2024
09:26:05

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 14/06/2024
09:39:41

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

13/06/2024
14:05:01

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

14/06/2024
09:23:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-CPL - 522024

Anexo de movimentação: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
13/06/2024
14:05:00

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Assessoria Técnica da
Administração

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/06/2024
15:27:51

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

06/06/2024
15:44:36

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/06/2024
14:27:31

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA 06/06/2024
15:26:04

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 17282024

06/06/2024
10:54:09

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

06/06/2024
14:05:24

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/06/2024
10:05:06

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 06/06/2024
10:50:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 24052024

05/06/2024
23:29:47

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO
COSTA

06/06/2024
06:48:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
MEMO-CAEI1602024_ASSINADO

GPS PESQUISA DETALHADA PAINEL DE PREÇOS

GPS PESQUISA SIMPLIFICADA PAINEL DE PREÇOS

29/05/2024
10:40:43

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

29/05/2024
11:18:08

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 23142024

28/05/2024
21:20:35

Diretoria Geral JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO
COSTA

29/05/2024
07:52:11

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 35892024

27/05/2024
08:55:02

Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS SABOIA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

27/05/2024
08:55:02

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/05/2024
08:55:01

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

MARTA SILENE SANTOS SABOIA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

27/05/2024
08:55:01

ACEITAR REQUISIÇÃO DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

TRAMITANDO

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CERTIDÃO RASTREADORES
VEICULARES

CERTIDAO RASTREADORES VEICULARES.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CERTIDÃO RASTREADORES
VEICULARES

CERTIDAO RASTREADORES VEICULARES.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL_1 E-MAIL_1.PDF ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP RASTREADORES ETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO (4).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP RASTREADORES VEICULARES
AJUSTADO - 19.12.24

ETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO - 19.12.24.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP RASTREADORES VEICULARES
VALORES REAJUSTADOS

ETP RASTREADORES VEICULARES VALORES REAJUSTADOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP RASTREADORES VEICULARES
VALORES REAJUSTADOS - 25.11.24

ETP RASTREADORES VEICULARES VALORES REAJUSTADOS -
25.11.24.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : GPS PESQUISA DETALHADA PAINEL
DE PREÇOS

GPS PESQUISA DETALHADA PAINEL DE PRECOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : GPS PESQUISA SIMPLIFICADA
PAINEL DE PREÇOS

GPS PESQUISA SIMPLIFICADA PAINEL DE PRECOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS MAPA DE FORMACAO DE PRECOS RASTREADORES GPS 4G (1).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
RASTREADORES GPS 4G

MAPA DE FORMACAO DE PRECOS RASTREADORES GPS 4G.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
RASTREADORES GPS 4G - 19.12.24

MAPA DE FORMACAO DE PRECOS RASTREADORES GPS 4G -
19.12.24.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
RASTREADORES GPS 4G PREÇO ATUALIZADO

MAPA DE FORMACAO DE PRECOS RASTREADORES GPS 4G PRECO
ATUALIZADO.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MEMO-CAEI1602024_ASSINADO MEMO-CAEI1602024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ORÇAMENTO VENDGO MPMA ORCAMENTO VENDGO MPMA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
ORCAMENTO_VENDGO_MPMA__GPS1_ASSINADO

ORCAMENTO_VENDGO_MPMA__GPS1_assinado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
ORCAMENTO_VENDGO_MPMA_1111_ASSINADO (1)

ORCAMENTO_VENDGO_MPMA_1111_assinado (1).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROPOSTA MPMA - ASSINADA 24-
09-2024 OKTOR

Proposta MPMA - Assinada 24-09-2024 OKTOR.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
PROPOSTA_COMERCIAL_ASSINADO KYORE

Proposta_Comercial_assinado KYORE.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERENCIA
RASTREADORES VEICULARES RETIFICADO

TR-RASTREADORES-VEICULARES-PREO-AJUSTADO-pdf-D4Sign.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR RASTREADORES TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_assinado[1].pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR RASTREADORES VEICULARES TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTES_ASS_JUR_NOVAS_OBS
ERVACOES_ 30.01.25 - SEAF-1422025 .pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR RASTREADORES VEICULARES
AJUSTADO

TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTES_ASS_JUR_17.01.25.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR RASTREADORES VEICULARES
PREÇO AJUSTADO

TR RASTREADORES VEICULARES PRECO AJUSTADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_19.12.24

TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_19.12.24.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTES_CPL_ATUALIZACAO
_28.02.25

TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTES_CPL_ATUALIZACAO_28.
02.25.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
TR_RASTREADORES_VEICULARES_PRECO_AJUSTADO_25_11_24
%5B1%5D_ASSINADO

TR_RASTREADORES_VEICULARES_PRECO_AJUSTADO_25_11_24%5
B1%5D_assinado.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CONSULTA SICAF - T&E SOLUCOES CONSULTA SICAF - T&E SOLUCOES.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CONSULTA SICAF DO FORNECEDOR CONSULTA SICAF DO FORNECEDOR .pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CT_15_2025_RASTREADORES_VEICULARES_ASSINADO CT_15_2025_RASTREADORES_VEICULARES_PA_9708_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DECLARAÇÕES DOS FORNCEDORES DECLARACOES DOS FORNCEDORES.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR DE_90001_2025_Equipamentos de rastreamento
veicular_PA_9708_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DOCS HABILITAÇÃO_T&E SOLUCOES DOCS HABILITACAO_T&E SOLUCOES.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DFD58_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - CONTRATO Nº
15_2025 PARA ASSINATURA COM A PGJ_MA

E-mail de Ministerio Publico do Maranhao - CONTRATO Nº 15_2025 PARA
ASSINATURA COM A PGJ_MA.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR ETP 2 2024 RASTREADORES VEICULARES.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO CONTRATOSGOV EXTRATO CONTRATOSGOV.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PNCP EXTRATO DE PUBLICACAO - PNCP.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PNCP EXTRATO DE PUBLICACAO - PNCP.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO_SINC TCEMA_PROCEDIMENTO extrato_Sinc_Procedimento.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO_SINC TCEMA_RESULTADO extrato_Sinc_Resultado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO_SINC_TCEMA_CONTRATO extrato_Sinc_TCEMA_contrato.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS MAPA DE FORMACAO DE PRECOS RASTREADORES GPS 4G.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA - DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR

DE_90001_2025_Equipamentos de rastreamento
veicular_PA_9708_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA - DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR

DE_90001_2025_Equipamentos de rastreamento
veicular_PA_9708_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR

DE_90007_2024_Equipamentos de rastreamento
veicular_PA_9708_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR

DE_90007_2024_Equipamentos de rastreamento
veicular_PA_9708_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR

DE_90007_2024_Equipamentos de rastreamento
veicular_PA_9708_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA_DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR

DE_90007_2024_Equipamentos de rastreamento
veicular_PA_9708_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 242025 PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 242025.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROPOSTA_T&E SOLUCOES PROPOSTA_T&E SOLUCOES.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA RELATORIO DE REALIZACAO DA DISPENSA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

REPUBLICAÇÃO DO AVISO - PNCP REPUBLICACAO DO AVISO - PNCP.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024 Tabela de Controle - DISPENSAS 2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024 Tabela de Controle - DISPENSAS 2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2025 Tabela de Controle - DISPENSAS 2025.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TERMO DE REFERENCIA TR RASTREADORES VEICULARES CAEI.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Comissão Permanente de Licitação 08/04/2025 13:33:25 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 20/03/2025 10:49:42 LUCAS GOMES COSTA RODRIGUES DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 20/03/2025 10:49:42 LUCAS GOMES COSTA RODRIGUES DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 18/03/2025 13:16:54 GABRIELA GUIMARÃES SANTANA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 17/03/2025 14:54:43 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

13/03/2025 13:19:31 CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 13/03/2025 11:28:39 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Diretoria Geral 27/02/2025 13:59:45 LUIZ GUSTAVO ARRUDA MORAES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 26/02/2025 14:07:00 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Diretoria Geral 10/02/2025 09:09:46 GABRIELA GUIMARÃES SANTANA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 31/01/2025 08:52:35 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 27/01/2025 09:14:37 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 24/01/2025 11:45:16 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Orçamento e Finanças 20/01/2025 13:58:22 LUCAS GOMES COSTA RODRIGUES DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 15/01/2025 14:21:57 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Jurídica da Administração 15/01/2025 13:25:36 CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR PARECER RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 09/01/2025 14:01:04 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
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Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 02/01/2025 09:11:36 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração 30/12/2024 15:04:31 ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA PARECER TÉCNICO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 23/12/2024 12:58:38 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 20/12/2024 09:11:28 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 16/12/2024 13:50:46 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração 13/12/2024 15:07:38 ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA PARECER TÉCNICO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 03/12/2024 10:55:18 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 03/12/2024 10:09:59 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 23/10/2024 13:01:23 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração 22/10/2024 13:04:01 CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA PARECER TÉCNICO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 16/10/2024 12:52:07 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 15/10/2024 17:10:34 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 31/07/2024 14:20:49 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração 31/07/2024 13:21:53 CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA PARECER TÉCNICO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 30/07/2024 15:16:29 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 30/07/2024 15:16:29 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Orçamento e Finanças 25/07/2024 13:40:06 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 25/07/2024 10:18:11 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

25/07/2024 09:01:25 CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e 25/07/2024 09:01:25 CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
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Documentos

Tipo Relação
Inteligência - CAEI POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

25/07/2024 09:01:25 CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

25/07/2024 09:01:25 CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

25/07/2024 09:01:25 CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

25/07/2024 09:01:25 CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 24/06/2024 14:08:00 DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração 24/06/2024 12:55:51 CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA PARECER TÉCNICO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 13/06/2024 13:25:42 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA PARECER RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 13/06/2024 13:25:42 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA PARECER RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Orçamento e Finanças 06/06/2024 14:06:00 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 06/06/2024 09:55:50 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 29/05/2024 10:06:42 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Diretoria Geral 28/05/2024 10:53:00 MARTA SILENE SANTOS SABOIA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

StatusData de Vínculo Tipo de Relação

Processos Anexados e Apensados

Descrição do Anexo Anexo de

Anexos Físicos
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Comissao Permanente de Licitacao <cpl@mpma.mp.br>

CONTRATO Nº 15/2025 PARA ASSINATURA COM A PGJ/MA
4 mensagens

Comissao Permanente de Licitacao <cpl@mpma.mp.br> 25 de março de 2025 às 10:31
Para: licitacao.tesolucoes@gmail.com

Bom dia, Prezados. 

Segue em anexo o Contrato nº 15/2025, cujo o objeto é a aquisição de 20 (vinte) equipamentos de
rastreamento veicular, acompanhados dos respectivos chips M2M instalados e ativos, garantindo a
funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 1 (um) ano, decorrente da Dispensa
Eletrônica nº 90004/2025, para assinatura eletrônica (gov.br, certificado digital e-cpf, SERPRO ou
outro) do Sr. ADRIANO DE CARVALHO. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Nota: O prazo para assinatura é de até 2 (dois) dias úteis, com conformidade com o item 7.2 do Aviso
de Dispensa Eletrônica. 

Atenciosamente, 

2 anexos

CT_15_2025_AQUISIÇÃO DE 20 RASTREADORES VEICULARES_PA_9708_2024.pdf
321K

NOTA DE EMPENHO.pdf
57K

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA
<licitacao.tesolucoes@gmail.com>

27 de março de 2025 às
11:50

Para: Comissao Permanente de Licitacao <cpl@mpma.mp.br>, marcelo.garcia@oktor.com.br

Prezados,
Muito bom dia!

Conforme solicitado segue anexo documentação devidamente assinada.

Aguardamos na sequência os contatos do departamento, com o responsável (nome, telefone, e-mail), para que
possamos organizar a entrega dos equipamentos.

Em caso de dúvidas, estamos à disposição.

Atenciosamente, Marcelo Garcia 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CT_15_2025_AQUISICAO_DE_20_RASTREADORES_VEICULARES_PA_9708_2024_assinado.pdf
347K

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA
<licitacao.tesolucoes@gmail.com>

11 de abril de 2025 às
08:39

Para: Comissao Permanente de Licitacao <cpl@mpma.mp.br>, marcelo.garcia@oktor.com.br

Prezados, Muito bom dia!

Aguardamos retorno sobre os contatos do departamento, com o responsável (nome, telefone, e-mail), para que
possamos organizar a entrega dos equipamentos.

Atenciosamente, Marcelo Garcia

11/04/2025, 14:33 E-mail de Ministério Público do Maranhão - CONTRATO Nº 15/2025 PARA ASSINATURA COM A PGJ/MA

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=ab78a19a10&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3545702154845171780&simpl=msg-a:r8508655951… 1/2

http://gov.br/
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=ab78a19a10&view=att&th=195cd7ff69d34f7f&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m8oj9q320&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=ab78a19a10&view=att&th=195cd7ff69d34f7f&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m8oj9q320&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=ab78a19a10&view=att&th=195cd7ff69d34f7f&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_m8ojalgr1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=ab78a19a10&view=att&th=195cd7ff69d34f7f&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_m8ojalgr1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=ab78a19a10&view=att&th=195d81566476ef89&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m8rgzjz20&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=ab78a19a10&view=att&th=195d81566476ef89&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m8rgzjz20&safe=1&zw


[Texto das mensagens anteriores oculto]

Comissao Permanente de Licitacao <cpl@mpma.mp.br> 11 de abril de 2025 às 09:38
Para: T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA <licitacao.tesolucoes@gmail.com>

Bom dia, prezados. 

Segue informações de contato da Unidade Técnica Requisitante (Coordenadoria de Assuntos de Estratégicos e
Inteligência - CAEI): 
email: caei@mpma.mp.br / caeisinais@mpma.mp.br 
Tel. (98) 3219-1796 
Falar com Fiscal do Contrato: Sr.  Edmilson Cutrim da Silva Junior.

Atenciosamente,
CPL - PGJMA 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

11/04/2025, 14:33 E-mail de Ministério Público do Maranhão - CONTRATO Nº 15/2025 PARA ASSINATURA COM A PGJ/MA

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=ab78a19a10&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3545702154845171780&simpl=msg-a:r8508655951… 2/2

mailto:caei@mpma.mp.br
mailto:caeisinais@mpma.mp.br
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DESPACHO-CPL - 3032025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 757349C52D

 
Assunto: Dispensa Eletrônica nº 90004/2025.
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e de Inteligência (CAEI).
 

À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e de Inteligência,

Encaminha-se o processo administrativo em epígrafe, que trata de Dispensa

Eletrônica de Licitação cujo objeto é a aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento

veicular, acompanhados dos respectivos chips M2M, para que seja realizada a gestão e

fiscalização do Contrato nº 15/2025 nos termos da PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG -

242025, os quais estão acompanhados dos extratos das respectivas publicações no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Sistema SincContrata/TCEMA, e Sistema

Contratosgov.

Informa-se por fim, que o Termo de Contrato

está publicado no Portal da Transparência do MPMA,  o qual

pode ser consultado no seguinte link: https://www.mpma.mp.br/portal-da-

transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios/contratos/
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 09/04/2025 às 08:33 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 09/04/2025 às 09:14 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 242025



PORTARIA-FISCAL-CONTRATO-DG - 242025
Código de validação: 24F1A9A6E8

 

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições previstas na
PORTARIA-GAB/PGJ – 62652024, tendo em vista o que determina o art. 117 da Lei
14.133/2021.
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. Designar os servidores, constantes da tabela 1, Gestor e Fiscais do Contrato nº
15/2025, constante da tabela 2, firmado com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, cujo objeto é aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular,
afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência
(CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os
mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia
de funcionamento, acompanhados dos respectivos chips M2M instalados e ativos,
garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 1 (um) ano,
decorrente da Dispensa Eletrônica nº 90004/2025, em face do que consta no Processo
Administrativo nº 9708/2024, que integram o Contrato.

 
Tabela 1
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Luiz Muniz Rocha Filho 656280 Gestor

Edmilson Cutrim da Silva Junior 1075317 Fiscal Requisitante

Max Wallace Castelo Branco Bezerra 1073080 Fiscal Técnico

Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho 1071864
Fiscal

Administrativo

 
Tabela 2

N.
CONTRATO

EMPRESA CNPJ

15/2025 T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA

13.484.156/0001-37

 
Art. 2º. São atribuições do gestor do contrato, conforme dispõe os artigos 8º, 9º e

10º do Ato Regulamentar nº 10/2023 – GPGJ: 
Seção V

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 5(*
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Do Gestor de Contrato
Art. 8º O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pelo Procurador-Geral de
Justiça, ou por quem ele delegar, com atribuições administrativas, incluída a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviços;
VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);
VIII - exercer outras atividades compatíveis com a função.

Seção VI
Do Fiscal de Contrato

Art. 9º O fiscal de contrato é o servidor designado pelo Procurador-Geral de Justiça, ou
por quem ele delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.
§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas à execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Ato Regulamentar.
§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas
áreas de engenharia ou arquitetura.
Art. 10. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e
conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do
contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e
especialmente:
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas
na execução do objeto contratado;
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme
disposto em contrato;
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para perfeita
execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de
eventuais subcontratadas, ou das próprias subcontratadas, que, a seu critério,
comprometam o bom andamento dos serviços;
X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas
na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
XII - verificar a correta aplicação dos materiais;
XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
XIV - realizar, na forma do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
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XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos
incisos I ao XV:
a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU
referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital
da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos
instrutores;
b) visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos
ambientais;
XVII - outras atividades compatíveis com a função.
§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em
conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 2º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no
que couber:
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.
§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso
positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII do Título III da Lei nº
14.133, de 2021.
§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de
acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso.
§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no
Capítulo VIII do Título III e no Capítulo I do Título IV, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais das
contratações continuadas em regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:
I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e para
os seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, §3º, da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contratual;
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;
e) pagamento do 13º salário;
f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da
Lei;
g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;
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h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a
RAIS e o CAGED;
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou
sentença normativa em dissídio coletivo de
trabalho; e
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados
vinculados ao contrato.
II - No caso de cooperativas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de
responsabilidade do cooperado;
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade
da Cooperativa;
c) comprovante de distribuição de sobras e produção;
d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência Técnica Educacional e
Social;
e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;
f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º (décimo terceiro) salário e
férias; e
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.
III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de
Interesse Público (OSCIP's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.
§ 8º Além do cumprimento do §7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das
obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação
exclusiva de mão de obra, serão realizadas entrevistas, a partir de seleção por
amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as anotações contidas
em CTPS, devendo ser observadas, entre outras questões, a data de início do
contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, gozo de férias, horas extras,
eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, fiscalizar o local de
trabalho do empregado.

 
Art. 3º. São atribuições do gestor e fiscais do contrato, conforme dispõe o art. 4º da

Ordem de Serviço n. 5/2023-GPGJ:

 
Art. 4º Compete aos gestores e fiscais de contratos administrativos, durante o
acompanhamento e a fiscalização dos contratos, registrar as notificações, ocorrências,
certidões, cumprimentos das cláusulas previstas em contratos, acordos de nível de
serviço, pagamentos e informações financeiras, checklists de fiscalização, não
cumprimento de obrigações contratuais, documentos, além das demais informações
pertinentes.
[…]
Art. 8º Constitui dever funcional, conforme previsto no artigo 209, inciso III, da Lei
Estadual nº 6.107, de 27 de julho de 1994, a observância das disposições contidas
nesta Ordem de Serviço.

 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.

assinado eletronicamente em 03/04/2025 às 15:36 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
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TÉCNICO MINISTERIAL
DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 5 / 5(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

IV
E

M
B

E
R

G
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 0
3 

de
 A

br
il

 d
e 

20
25

 à
s 

15
:3

6 
h 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: P
O

R
T

A
R

IA
-F

IS
C

A
L

-C
O

N
T

R
A

T
O

-D
G

-2
42

02
5,

C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

: 2
4F

1A
9A

6E
8.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

EXTRATO CONTRATOSGOV



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   SOBRE O CONTRATO

Nº/ANO CONTRATO: 15/2025

Ato Contrato: Contratos (CT)

Status: Em execução

CONTRATANTE

CNPJ/CPF: 05.483.912/0001-85

Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Jaracati - Calhau - São Luís/MA

Telefone: 

CONTRATADA

CNPJ/CPF: 13.484.156/0001-37

Nome: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

Endereço: RUA FERNANDO FALCAO, 1111 - CONJ 2101 - VILA CLAUDIA - SAO PAULO/SP

Telefone: (11) 2364-2826

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de 

Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os 

mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, 

acompanhados dos respectivos chips M2M instalados e ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, 

pelo prazo de 1 (um) ano.

DADOS DO CONTRATO

Fornecimento

Tipo ContratoCódigo de Identificação

9708/2024

Número do Processo

Forma de PagamentoRegime de Execução Garantia

Preço Global À Vista, na Entrega de objetoSem Garantia

MultaData Assinatura Data Publicação

01/04/2025 02/04/2025 Multa Contratual

Início Vigência Final Vigência

01/04/2025 30/06/2025

Procedimento

Dispensa Eletrônica - 90004/2025

Unidade Departamento

COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E 

INTELIGÊNCIA-CAEI

Seção de Serviços - CAEI

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO

Gestor do Contrato SuplenteGestor do Contrato

Elaboração

Página 1 de 3Emissão em: 08/04/2025 às 13:20:12



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

Saldo Contrato AcumuladoValor Contrato Acumulado

 13.950,00

Saldo Contrato AtualizadoValor Contrato Atualizado

 13.950,00

 13.950,00 13.950,00

   ENVOLVIDOS

Nome Responsabilidade Função Telefone

Fiscal Administrativo (98) 99118-6496FiscalANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA 

SOBRINHO

Fiscal Requisitante (98) 98893-8888FiscalEDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR

(11) 2364-2826Sócio(a)ADRIANO DE CARVALHO

   HISTÓRICO DE VIGÊNCIAS E SALDOS

Tipo Justificativa Inicio Vigência Fim Vigência Valor

 13.950,0030/06/202501/04/2025Inicio do Contrato

 13.950,00TOTAIS

   ITENS

Código Item Vlr. Estimado Vlr. PagoVlr.Estornado

 0,00 7.225,00RASTREADOR PORTÁTIL GPS - TKSTAR 

TK / STAR 915 4G + CHIP M2M
1344  0,00

 0,00 6.725,00RASTREADOR PORTÁTIL CPS - TKSTAR 

TK / STAR 913 4G + CHIP M2M
1345  0,00

 13.950,00  0,00TOTAIS  0,00

   FORNECIMENTO

Contratado 

AcumuladoItem Lote Sequência

Recebido 

Acumulado

Saldo 

Acumulado

RASTREADOR PORTÁTIL GPS - TKSTAR TK / 

STAR 915 4G + CHIP M2M
 1  1,00  1,00Único  0,00

RASTREADOR PORTÁTIL CPS - TKSTAR TK / 

STAR 913 4G + CHIP M2M
 2  1,00  1,00Único  0,00

TOTAIS  2,00  2,00 0,00

Página 2 de 3Emissão em: 08/04/2025 às 13:20:12



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   DESEMBOLSO POR PERÍODO

Periodo Vlr. Total Vlr. PagoVlr. Disponível

 0,00 13.950,00 13.950,0001/04/2025 - 30/06/2025 1

TOTAIS  13.950,00  0,00

   DESEMBOLSO POR EXERCÍCIO

Vlr. PagoVlr. EstimadoExercício

 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00TOTAIS

   HISTÓRICO DE ANOTAÇÕES

Tipo DescriçãoTítulo - AutorData

08/04/2025Automático Inclusão contrato - MARCOS 

ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Contrato incluido

Página 3 de 3Emissão em: 08/04/2025 às 13:20:12
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 02/04/2025 - 02/04/2025
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL (FEMPE) - 08772136000121
DATA DE CRIAÇÃO: 02/04/2025 13:23:50
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 746786f2-6aae-4e7b-a737-123097ff1c7d

página 1 de 1

                                             

CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

08772136000121 DE152025 60559274386 02/04/2025 - - ENVIADO

Total Contrato: 1



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PNCP



Contrato nº 00015/2025
Última atualização 02/04/2025

Objeto:

AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
COORDENADORIA DE ASSUNTO ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA (CAEI) NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO MARANHÃO (MPMA), DEVENDO OS MESMOS SEREM NOVOS DE FÁBRICA, ISENTOS DO PROCESSO DE
REMANUFATURAMENTO, COM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS CHIPS M2M
INSTALADOS E ATIVOS, GARANTINDO A FUNCIONALIDADE IMEDIATA DOS EQUIPAMENTOS, PELO PRAZO DE 1 (UM)
ANO.

   Contratos

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO

Unidade executora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 9708/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 02/04/2025 Data de assinatura: 01/04/2025

Vigência: de 01/04/2025 a 30/06/2025

Id contrato PNCP: 06354468000160-2-000047/2025 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000038/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 13.950,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 13.484.156/0001-37
 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Datac

CONTRATO INICIAL 02/04/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/06354468000160/2025/000047
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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CONTRATO Nº 15/2025, QUE CELEBRAM 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E 
A EMPRESA T & E SOLUCOES EM 
TELECOMUNICACAO E INFORMATICA 
LTDA PARA O FORNECIMENTO DE 20 
RASTREADORES VEICULARES, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida 

Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, por meio do seu Fundo Especial do 

Ministério Público, inscrito no CNPJ sob o nº 08.772.136/0001-21, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES 

ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº 

1070173 e de outro lado a empresa T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E 

INFORMATICA LTDA inscrita no CNPJ nº 13.484.156/0001-37, sediada na Rua Fernando Falcão, 

nº 1111, CONJ 2101, Bairro Vila Claudia, São Paulo Capital, Estado de São Paulo, CEP 03.180-

003, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ADRIANO DE 

CARVALHO, Sócio-Administrador, conforme atos constitutivos da empresa, têm justo e acertada a 

celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 

9708/2024 que instruiu a Dispensa eletrônica de licitação, e em observância ao disposto na Lei nº 

14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Ato Regulamentar nº 47/2021, Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o 

que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de 20 (vinte) equipamentos de 

rastreamento veicular, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos 

e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os 

mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de 

funcionamento, acompanhados dos respectivos chips M2M instalados e ativos, garantindo a 

funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 1 (um) ano, conforme as especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Dispensa. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Rastreador Portátil GPS - TKSTAR 

TK / Star 915 4G + Chip M2M 

233260 10 R$ 722,50 R$ 7.225,00 

02 Rastreador Portátil CPS - TKSTAR 

TK / Star 913 4G + Chip M2M 

233260 10 R$ 672,50 R$ 6.725,00 

VALOR TOTAL R$ 13.950,00 
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1.2.1.  A empresa fornecedora deverá obrigatoriamente entregar os rastreadores já 

acompanhados dos chips M2M instalados e ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos 

equipamentos, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da data do recebimento definitivo dos 

equipamentos pela CAEI. 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4.  A empresa fornecedora deverá obrigatoriamente entregar os rastreadores já acompanhados 

dos chips M2M instalados e ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo 

prazo de 1 (um) ano, a contar da data do recebimento definitivo dos equipamentos pela CAEI. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

2.5.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, 

no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e 

neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, 

nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em 

dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada 

pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 
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3.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 

ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, 

quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda 

a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

3.5.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do 

Aviso de Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta 

e solução indicados na proposta; 

3.6.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.7.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir 

da hora da solicitação; 

3.8.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

3.9.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada 

telefônica; 

3.10.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento 

especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.11.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.12.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 

deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da substituição; 

3.13.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a 

critério da PGJ/MA; 

3.14.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

3.15.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

3.16.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 

80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-

mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à 

CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes 

informações: 

3.18.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.19.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na Seção 

de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de São Luís - 

MA); 
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3.20.  Anormalidade observada; 

3.21.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.22.  Número do telefone para contato; 

3.23.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por 

escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.24.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 

para efetuarem qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.25.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.26.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

3.27.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço 

Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário 

da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome 

do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio 

do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pela 

PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de 

peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e local 

para atesto dos servidores da PGJMA. 

3.28.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 

3.29.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.30.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às 

originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE 

do equipamento; 

3.31.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.32.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa 

por ele indicada; 

3.33.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de 

garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

3.34.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, 

atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

3.35.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo 

de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 

e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 
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4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ 13.950,00 (treze mil e novecentos e cinquenta reais). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios 

deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados 

adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a 

identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte; 

7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

o risco de não ser autorizada; 

7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise 

dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as 

despesas de deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que 

não sejam de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a 

prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma serão aceitos equipamentos que tenham sido alterados em sua 

arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
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7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

Liquidação 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Do pagamento 

7.26.   O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

Dias, conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.27.  O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos 

documentos em vigor a seguir: 

7.27.1.  Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

7.27.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

7.27.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

7.27.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

7.27.5.  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

7.28.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.29.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

7.30.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.31.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.32.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis: 

7.32.1.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.32.2.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

7.32.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) = ( 6 / 100 ) / 365  

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 17/12/2024. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para 

apresentação da proposta, aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes do Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega 

dos equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos 

fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações do Termo de Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando 

prazo para sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de 

Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
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com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da 

proposta apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de 

garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua 

proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso 

normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem 

que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em 

perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS do 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não 

sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus 

recursos técnicos; 

10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
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seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem 

pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE 

for compelida a responder por força desta contratação; 

10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu 

pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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10.26.  Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 

e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4.  Multa: 

12.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% 

do valor do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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12.2.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% 

a 30% do valor do contrato; 

12.2.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato. 

12.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.3.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.5.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.5.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.5.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.  Indenizações e multas. 

13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto 

deste contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Unidade Gestora: 070901 Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Grupo Programação Financeira: 004 Investimentos 

Esfera: Fiscal  

Programa Trabalho: 03 091 0337 6007 026769 

Função: 03 Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 Defesa da Ordem Jurídica 

Programa: 0337 Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 6007 Manutenção Administrativa - FEMPE 

Natureza da despesa: 44.90.52.06 Aparelho e Equipamento de Comunicação 

Nota de Empenho nº 2025NE000043 de 20/03/2025. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

17.1.  O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Aviso de 
Dispensa Eletrônica nº 90004/2025, e à proposta da CONTRATADA. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

19.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

19.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

19.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

19.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

19.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

19.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

19.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

19.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

19.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

http://www.mpma.mp.br/
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20.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que 

mais privilegiado. 

20.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

São Luís (MA, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 

 

 

 

 

_________________________________________ 

T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA  

ADRIANO DE CARVALHO  

Sócio-Administrador 
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CONSULTA SICAF - T&E SOLUCOES



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.484.156/0001-37 DUNS®: 900811206
Razão Social: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: OKTOR SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/09/2025 Automática
FGTS 03/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 07/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/09/2025
Receita Municipal Validade: 30/07/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/03/2025 10:15 de
CPF: 605.XXX.XXX-86      Nome: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao
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Anexo de movimentação: NOTA DE EMPENHO



ESTADO DO MARANHÃO

Ano Base: 2025 

Nota Empenho

Data ReferênciaNúmeroUnidade Gestora

070901 2025NE000043Fundo Especial do Ministério Público Estadual 20/03/2025

07901 97082024

Gestão Nota Empenho OriginalProcesso

Fundo Especial do Ministério Público Estadual

Lei 8666/93 art.24RC09-Emissão de Empenho da Despesa400010 

Evento Pré-EmpenhoReferência Legal

Ordinário13.484.156/0001-37 NãoT E SOLUÇÕES EM 

TELECOMUNICAÇÃO E INFORMATICA 

LTDA

Modalidade Empenho Empenho CentralizadoCredor

Endereço Credor

13.950,00  (Treze Mil Novecentos e Cinqüenta Reais)

Valor 

004 Investimentos

Grupo Programação Financeira Tipo Prestação Contas Tipo Contrato

06 Dispensa de Licitação 0540 Nota Empenho Sim

Obedece Ordem CronológicaTransaçãoModalidade Licitação

Complemento

Unidade Gestora Nota  Descentralização Crédito Nota Descentralização Crédito

Gestão Nota Descentralização Crédito Contrato SICOP

Histórico

Despesa com aquisição de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M.

Programa TrabalhoUnidade OrçamentáriaEsfera

Classificação Orçamentária

Fiscal 07901 03 091 0337 6007 026769

Função Subfunção

03 Essencial à Justiça 091 Defesa da Ordem Jurídica

AçãoPrograma

0337 Gestão de Ações Essenciais à Justiça 6007 Manutenção Administrativa - FEMPE

Fonte RecursoSubação

026769 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

1.7.59.107000 Recursos Vinculados a Fundos - Fonte 

1759.107

Natureza Despesa

44.90.52.06 Aparelho e Equipamento de Comunicação

Cronograma  Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agosto

Novembro

Março 13.950,00

Junho

Setembro

Dezembro

Qtd Especificação Valor UnitárioUnidade Medida Valor TotalItem

Descrição Itens

Cód. Material

1 10,00 Ratreador Portátil GPS - TKSTAR TK/ Star 915 4G 

+ Chip M2M

unid 7.225,00 722,500001

2 10,00 Rastreador Portátil CPS - TKSTAR TK / Star 913 

4G + Chip M2M

unid 6.725,00 672,500002

Paulo Gonçalves ArraisDanilo José de Castro Ferreira

Ordenador SecundárioOrdenador Primário

Desenvolvido por INDRA

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Data e Hora da Emissão: 20/03/2025  às 10:39:59

Emissor:  Lucas Gomes Costa Rodrigues

Módulo: 

Acompanhamento da Execução Orçamentária Página: 1 de 1
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Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 17652025



DESPACHO-DG - 17652025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 0D791110C7

Assunto: ASSINATURA DE EMPENHO
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)
 
 
À CPL,
 
 
Encaminho os autos com assinatura da(s) Nota(s) de Empenho 2025NE000043, referente
à despesa com aquisição de rastreadores veículares.

assinado eletronicamente em 20/03/2025 às 11:01 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

assinado eletronicamente em 20/03/2025 às 15:47 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-DG - 17012025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 73CC4A01C6

 

Assunto: Dispensa Eletrônica nº 90004/2025

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)
 

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CAEI-1602024, no

qual a Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI) solicitou a contratação de

empresa especializada, por dispensa eletrônica, para aquisição de 20 (vinte) rastreadores

veiculares com seus respectivos chips M2M.

Os autos foram encaminhados pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) para

autorização da emissão de Nota de Empenho e da formalização do contrato com a empresa T &

E Solucoes em Telecomunicacao e Informatica LTDA (CNPJ: 13.484.156/0001-37), no valor

total de R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais), conforme registrado no

DESPACHO-CPL – 2342025 e Relatório de Dispensa (ID 3681730).

Ante o exposto, considerando as informações e os documentos contidos nestes autos, esta

Diretoria-Geral autoriza a contratação da referida empresa na forma da legislação vigente, razão

pela qual, encaminhem-se os autos, à:

Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COF) para a emissão da Nota de Empenho;1.

Comissão Permanente de Licitação (CPL) para formalização do contrato e adoção das2.

demais providências cabíveis.

assinado eletronicamente em 18/03/2025 às 16:55 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 2342025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 616F5CFE10
Assunto: Dispensa Eletrônica nº 90004/2025
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)
 
 

 

Senhor Diretor-Geral,

Encaminha-se o processo em epígrafe, que trata da Dispensa Eletrônica nº

90004/2025 – Aquisição de equipamentos de rastreamento com seus respectivos chips M2M,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação direta e

seus anexos, com fulcro no art. 75, II, da Lei 14.133/2021.

Foram anexados ao processo administrativo, o relatório de realização da

Dispensa, relatório de declarações dos fornecedores e extratos de envio de informações ao

TCE/MA, para que seja autorizada a emissão da Nota de Empenho e contratação da empresa T

& E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

13.484.156/0001-37, referente aos itens homologados, conforme disposto no §9º do art. 6º do

Ato Regulamentar n. 47/2021:
 

Item Especificação Catmat Qtd Valor Unitário Valor Total

1
Ratreador Portátil GPS - TKSTAR TK

/ Star 915 4G + Chip M2M
233260 10 R$ 722,50 R$ 7.225,00

2
Rastreador Portátil CPS - TKSTAR TK

/ Star 913 4G + Chip M2M
233260 10 R$ 672,50 R$ 6.725,00

Valor total R$ 13.950,00

Treze mil e novecentos e cinquenta reais.

 
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 17/03/2025 às 14:56 h (*)

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 2(*
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MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 17/03/2025 às 14:56 h (*)

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ
TÉCNICO MINISTERIAL

ADMINISTRATIVA - ADMINISTRATIVA

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 2 / 2(*
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 14/03/2025 - 14/03/2025
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 14/03/2025 15:29:26
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f1ddb18a-2015-4fdd-83c5-2cabe080b60b

página 1 de 1

                                             

RESULTADO

cnpj procedimento id procedimento tipo resultado cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05483912000185 DE900042025 1 60559274386 14/03/2025 - - ENVIADO

Total Resultado: 1
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 14/03/2025 - 14/03/2025
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 14/03/2025 15:24:46
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: aecfead9-4d59-4cc5-9749-b46b8f3299d1

página 1 de 1

                                             

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

05483912000185 DE900042025 90004 2025 DE 60559274386 14/03/2025 - - ENVIADO

Total Procedimento Contratação: 1
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DECLARAÇÕES DOS FORNCEDORES



UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
DISPENSA 90004/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

49.006.412/0001-28 - 49.006.412 CLEVYSSON DE ALENCAR
ALVES DO NASCIMENTO
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 18:26 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

51.627.464/0001-63 - 51.627.464 LUIS RICARDO LEITE
DEOLINDO
Porte Empresa: ME ou EPP

12/03/2025 05:45 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

53.353.511/0001-53 - 53.353.511 ANALIA DE OLIVEIRA SILVA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 11:43 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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DISPENSA 90004/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

57.020.822/0001-51 - 57.020.822 LUCIA STRZYKALSKI
SZARBLESKI
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 10:54 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

59.127.709/0001-03 - 59.127.709 LUIS GUILHERME DE ARAUJO
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 22:18 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

59.298.287/0001-20 - 59.298.287 YAIMA HERNANDEZ AGUERO
Porte Empresa: ME ou EPP

12/03/2025 06:49 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

27.840.547/0001-51 - AJR COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 10:57 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

16.633.511/0001-80 - ANDERSON SCARPIM JUSTINO
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 19:31 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

57.989.948/0001-39 - JIMTECH MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS E INSTALACOES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 10:43 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

41.807.301/0001-09 - KYORE COMERCIO DE ELETRONICOS E
ACESSORIOS LTDA.
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 16:03 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

43.061.074/0001-40 - LD ALMEIDA COMERCIO E SERVICOS
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

12/03/2025 07:30 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO LOCADORA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 19:25 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

23.929.719/0001-07 - PROPAGA MULTIVENDAS E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 22:31 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 16:29 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

39.412.830/0001-61 - SOUZA TEC COMERCIO E SERVICO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 16:30 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

13.484.156/0001-37 - T & E SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/03/2025 19:08 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

DISPENSA 90004/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de licitação
de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e ativos, garantindo a
funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo os mesmos serem novos de
fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento e

Entrega de propostas: De 07/03/2025 às 11:26 até 12/03/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 12/03/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/03/2025 às 08:00:01
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 12/03/2025 às 08:39:46
Bom dia srs. fornecedores, me chamo Marcos Antonio Lima, Membro da CPL-PGJMA, e serei o
responsável pela condução desta Dispensa Eletrônica.

Sistema 12/03/2025 às 08:41:16
Como já informado pelo sistema, os itens estarão em disputa até às 14h, deem os seus melhores
lances.

Sistema 12/03/2025 às 14:01:28
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 13/03/2025 às 08:34:52 Bom dia a todos!

Sistema 13/03/2025 às 11:11:14
Informo a todos que enviaremos a Proposta Adequada e documentos do Fornecedor T & E
SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, para análise e manifestação
da Unidade Técnica Requisitante.

Sistema 13/03/2025 às 11:11:50
Retornaremos amanhã, dia 14/03/2025, às 10h para dar continuidade nesta Dispensa Eletrônica.
Até lá.

Sistema 14/03/2025 às 10:22:54 Bom dia a todos.

Sistema 14/03/2025 às 10:28:07
Os documentos de habilitação do fornecedor provisoriamente classificado estão em análise,
retornaremos às 11h30min de hoje, para dar prosseguimento. Até lá.

Sistema 14/03/2025 às 11:34:48

informo a todos que recebemos o parecer da Unidade Técnica Requisitante, a qual se manifestou
pela aprovação da Proposta Do fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA para os itens 1 e 2, e em análise aos seus documentos de habilitação
verificamos que o mesmo anexou toda documentação exigida no item 6 e seguintes do Ato
Convocatório.

Sistema 14/03/2025 às 11:37:52
O documento oficial de analise da Unidade Técnica está disponível em nosso portal da
transparência no seguinte link: https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/dispensas

Sistema 14/03/2025 às 11:42:15 Agradecemos a todos pela disponibilidade em participar desta Dispensa Eletrônica.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 14/03/2025 às 11:42:21 Sessão encerrada!!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

12/03/2025 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

12/03/2025 às 14:01:28 Início da etapa de julgamento de propostas

Item 1 - Rastreador
Rastreador Tipo: Dissimulado, Dimensões: 17,50 X 10,50 X 5CM, Alimentação: 12V, Alimentação Modem Celular: 6V, Alimentação Gps:
9.60V, Tipo Modem: Analogo Amps, Características Adicionais: Magnet M Out Com Expuxo Magnético De 90 Kg, Celu -

Quantidade: 10 Valor estimado: R$ 914,8000 (unitário)

R$ 9.148,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.592.***-*6 - MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA para T & E SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37, melhor lance: R$ 722,5000 (unitário) / R$ 7.225,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

49.006.412/0001-28 - 49.006.412 CLEVYSSON DE
ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO
UF endereço: DF

Sim R$ 20.000,0000

51.627.464/0001-63 - 51.627.464 LUIS RICARDO LEITE
DEOLINDO
UF endereço: PI

Sim R$ 920,0000

53.353.511/0001-53 - 53.353.511 ANALIA DE
OLIVEIRA SILVA
UF endereço: SP

Sim R$ 914,8100

Modelo/versão: TK915 4G + Chip M2MMarca/Fabricante: Tkstar

Descrição detalhada: Rastreador - Rastreador Tipo: Dissimulado, Dimensões: 17,50 X 10,50 X 5CM, Alimentação: 12V, Alimentação
Modem Celular: 6V, Alimentação Gps: 9.60V, Tipo Modem: Analogo Amps, Características Adicionais: Magnet M Out Com Expuxo
Magnético De 90 Kg, Celu -

57.020.822/0001-51 - 57.020.822 LUCIA STRZYKALSKI
SZARBLESKI
UF endereço: RS

Sim R$ 500.000,0000

59.127.709/0001-03 - 59.127.709 LUIS GUILHERME DE
ARAUJO
UF endereço: SP

Sim R$ 914,0000
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: rastMarca/Fabricante: rastreamento

Descrição detalhada:

59.298.287/0001-20 - 59.298.287 YAIMA HERNANDEZ
AGUERO
UF endereço: ES

Sim R$ 915,2000

27.840.547/0001-51 - AJR COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 915,0000

Modelo/versão: rastreadorMarca/Fabricante: rastreador

Descrição detalhada:

16.633.511/0001-80 - ANDERSON SCARPIM JUSTINO
UF endereço: SP

Sim R$ 908,0000

57.989.948/0001-39 - JIMTECH MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS E INSTALACOES LTDA
UF endereço: GO

Sim R$ 914,0000

41.807.301/0001-09 - KYORE COMERCIO DE
ELETRONICOS E ACESSORIOS LTDA.
UF endereço: PR

Sim R$ 914,8000

43.061.074/0001-40 - LD ALMEIDA COMERCIO E
SERVICOS LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 1.500,0000

30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO LOCADORA LTDA
UF endereço: SE

Sim R$ 914,8000 Proposta desclassificada

23.929.719/0001-07 - PROPAGA MULTIVENDAS E
SERVICOS INTEGRADOS LTDA
UF endereço: RJ

Sim R$ 2.900,0000

25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
UF endereço: MG

Sim R$ 1.500,0000

39.412.830/0001-61 - SOUZA TEC COMERCIO E
SERVICO LTDA
UF endereço: MG

Sim R$ 3.000,0000

13.484.156/0001-37 - T & E SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 914,8000 Proposta adjudicada
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Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

12/03/2025 às 08:14:58 59.298.287/0001-20 R$ 813,0000

12/03/2025 às 09:17:26 13.484.156/0001-37 R$ 800,0000

12/03/2025 às 11:07:01 13.484.156/0001-37 R$ 722,5000

12/03/2025 às 12:39:00 57.020.822/0001-51 R$ 913,8900

12/03/2025 às 13:17:31 25.235.133/0001-78 R$ 915,0000

12/03/2025 às 13:30:41 49.006.412/0001-28 R$ 913,0000

12/03/2025 às 13:59:55 30.025.240/0001-01 R$ 640,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/03/2025 às 14:01:04
O item 1 teve empate real para o valor 914,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 12/03/2025 às 14:01:04 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
30.025.240/0001-01

12/03/2025 às 14:03:32
Sr. Fornecedor com base nos itens 5.3 e 6.1 do Aviso desta Dispensa Eletrônica, convoco-lhe para
apresentar proposta Adequada ao último lance, bem como, os documentos de habilitação exigidos
no item 6 e seguintes, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, sob pena de desclassificação!

Sistema  para o
participante
30.025.240/0001-01

12/03/2025 às 14:03:46
Sr. Fornecedor LOCA TUDO LOCADORA LTDA, CNPJ 30.025.240/0001-01, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:05:00 do dia 12/03/2025.
Justificativa: Prazo para envio da Proposta adequada ao último lance e documentos de habilitação..

Sistema  para o
participante
30.025.240/0001-01

12/03/2025 às 14:05:27 Obs.: A proposta deve unificada para os dois itens, incluindo os chips em cada rastreador!

Sistema  para o
participante
30.025.240/0001-01

12/03/2025 às 15:05:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:05:00 de 12/03/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor LOCA TUDO LOCADORA LTDA, CNPJ 30.025.240/0001-01.

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 08:35:46
Sr. Fornecedor com base nos itens 5.3 e 6.1 do Aviso desta Dispensa Eletrônica, convoco-lhe para
apresentar proposta Adequada ao último lance, bem como, os documentos de habilitação exigidos
no item 6 e seguintes, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, sob pena de desclassificação!

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 08:35:54 Obs.: A proposta deve unificada para os dois itens, incluindo os chips em cada rastreador!

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 08:50:45

Sr. Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ
13.484.156/0001-37, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 10:00:00 do dia 13/03/2025. Justificativa: Prazo para envio da Proposta adequada ao último
lance e documentos de habilitação..

Pelo participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 09:45:21
Bom dia, sr. pregoeiro.
Solicitamos prorrogação para envio da proposta ajustada e dos documentos de habilitação visto
que tivemos problema com a assinatura digital, poderia estender até as 12h, por favor?

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 09:48:33 Sr. Fornecedor, prorrogaremos o prazo por igual período, uma única vez, portanto até Às 11h!!

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 10:00:01
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de 13/03/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37.
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

12/03/2025 às 14:01:04 Item com etapa aberta encerrada.

12/03/2025 às 14:01:04
Item teve empate real para o valor 914,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

12/03/2025 às 14:01:04 Item encerrado para lances.

12/03/2025 às 14:03:46
Fornecedor LOCA TUDO LOCADORA LTDA, CNPJ 30.025.240/0001-01 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/03/2025 15:05:00. Motivo: Prazo para envio da Proposta adequada ao último lance e documentos de
habilitação..

13/03/2025 às 08:35:11
Fornecedor LOCA TUDO LOCADORA LTDA, CNPJ 30.025.240/0001-01 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
640,0000. Motivo: Fornecedor não encaminhou a Proposta adequada ao último lance no prazo estabelecido no Aviso de
Dispensa Eletrônica. .

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 10:10:14

Sr. Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ
13.484.156/0001-37, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:10:00 do dia 13/03/2025. Justificativa: Prazo para envio da Proposta adequada e
documentos de habilitação. .

Pelo participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 10:29:30
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:29:30 de 13/03/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37.

Pelo participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 10:59:19
Sr. pregoeiro, foi assinado com o certificado da empresa, agora que conseguimos arrumar o
certificado do administrador, podemos estar anexando novamente caso seja necessário.

Pelo participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 11:00:03 Estava dando inconsistência no certificado, por isso, enviamos com o certificado da empresa.

Pelo participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 11:00:18 Estamos a disposição

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 11:04:16 Bom dia.

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 11:04:54 Reabrirei o envio de anexos para envio da Proposta assinada pelo administrador.

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 11:05:37

Sr. Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ
13.484.156/0001-37, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:30:00 do dia 13/03/2025. Justificativa: Para assinatura com certificado pelo
administrador. .

Pelo participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 11:05:39 Certo, obrigada pela compreensão

Pelo participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 11:09:50
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:09:50 de 13/03/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37.

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

14/03/2025 às 11:41:10
Sr. fornecedor, daremos prosseguimento interno neste processo de contratação, que seguirá para
adjudicação e homologação pelo Diretor-Geral.

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

14/03/2025 às 11:41:49
Peço que aguarde nosso contato para assinatura do Contrato, após emissão da Nota de empenho.
Até mais.
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Data/Hora Descrição

13/03/2025 às 08:50:45
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/03/2025 10:00:00. Motivo: Prazo para envio da Proposta
adequada ao último lance e documentos de habilitação..

13/03/2025 às 10:10:14
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/03/2025 11:10:00. Motivo: Prazo para envio da Proposta
adequada e documentos de habilitação. .

13/03/2025 às 10:29:30
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37 finalizou
o envio de anexo.

13/03/2025 às 11:05:37
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/03/2025 11:30:00. Motivo: Para assinatura com certificado
pelo administrador. .

13/03/2025 às 11:09:50
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37 finalizou
o envio de anexo.

14/03/2025 às 11:38:29
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 722,5000. Motivo: Conforme parecer da Unidade Técnica Requisitante. .

14/03/2025 às 11:39:29
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37 foi
habilitado.

14/03/2025 às 14:26:22
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 722,5000.

14/03/2025 às 14:26:37 Item homologado.

Item 2 - Rastreador
Rastreador Tipo: Dissimulado, Dimensões: 17,50 X 10,50 X 5CM, Alimentação: 12V, Alimentação Modem Celular: 6V, Alimentação Gps:
9.60V, Tipo Modem: Analogo Amps, Características Adicionais: Magnet M Out Com Expuxo Magnético De 90 Kg, Celu -

Quantidade: 10 Valor estimado: R$ 844,9900 (unitário)

R$ 8.449,9000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.592.***-*6 - MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA para T & E SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37, melhor lance: R$ 672,5000 (unitário) / R$ 6.725,0000 (total)

Propostas do Item 2

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

49.006.412/0001-28 - 49.006.412 CLEVYSSON DE
ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO
UF endereço: DF

Sim R$ 20.000,0000

51.627.464/0001-63 - 51.627.464 LUIS RICARDO LEITE
DEOLINDO
UF endereço: PI

Sim R$ 950,0000

59.127.709/0001-03 - 59.127.709 LUIS GUILHERME DE
ARAUJO
UF endereço: SP

Sim R$ 844,0000
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: rasMarca/Fabricante: rastreador

Descrição detalhada:

59.298.287/0001-20 - 59.298.287 YAIMA HERNANDEZ
AGUERO
UF endereço: ES

Sim R$ 845,0000

27.840.547/0001-51 - AJR COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 860,0000

Modelo/versão: rastreadorMarca/Fabricante: rastreador

Descrição detalhada:

16.633.511/0001-80 - ANDERSON SCARPIM JUSTINO
UF endereço: SP

Sim R$ 822,0000

57.989.948/0001-39 - JIMTECH MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS E INSTALACOES LTDA
UF endereço: GO

Sim R$ 844,9900

41.807.301/0001-09 - KYORE COMERCIO DE
ELETRONICOS E ACESSORIOS LTDA.
UF endereço: PR

Sim R$ 844,9900

43.061.074/0001-40 - LD ALMEIDA COMERCIO E
SERVICOS LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 1.500,0000

30.025.240/0001-01 - LOCA TUDO LOCADORA LTDA
UF endereço: SE

Sim R$ 844,9900 Proposta desclassificada

23.929.719/0001-07 - PROPAGA MULTIVENDAS E
SERVICOS INTEGRADOS LTDA
UF endereço: RJ

Sim R$ 2.900,0000

25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA
UF endereço: MG

Sim R$ 1.500,0000

39.412.830/0001-61 - SOUZA TEC COMERCIO E
SERVICO LTDA
UF endereço: MG

Sim R$ 3.000,0000

13.484.156/0001-37 - T & E SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 844,9900 Proposta adjudicada
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Lances do Item 2

Data/hora Participante Lance

12/03/2025 às 08:13:47 59.298.287/0001-20 R$ 838,6600

12/03/2025 às 08:59:29 59.298.287/0001-20 R$ 815,8300

12/03/2025 às 09:17:42 13.484.156/0001-37 R$ 800,0000

12/03/2025 às 11:07:07 13.484.156/0001-37 R$ 672,5000

12/03/2025 às 13:17:37 25.235.133/0001-78 R$ 845,0000

12/03/2025 às 13:30:52 49.006.412/0001-28 R$ 799,9900

12/03/2025 às 13:59:31 59.298.287/0001-20 R$ 799,9800

12/03/2025 às 13:59:56 30.025.240/0001-01 R$ 598,0000

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

12/03/2025 às 14:01:03 Item com etapa aberta encerrada.

12/03/2025 às 14:01:03
Item teve empate real para o valor 844,9900. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

12/03/2025 às 14:01:03 Item encerrado para lances.

13/03/2025 às 08:35:25
Fornecedor LOCA TUDO LOCADORA LTDA, CNPJ 30.025.240/0001-01 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
598,0000. Motivo: Fornecedor não encaminhou a Proposta adequada ao último lance no prazo estabelecido no Aviso de
Dispensa Eletrônica. .

14/03/2025 às 11:38:43
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 672,5000. Motivo: Conforme parecer da Unidade Técnica Requisitante. .

14/03/2025 às 11:40:05
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37 foi
habilitado.

14/03/2025 às 14:26:22
Fornecedor T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ 13.484.156/0001-37 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 672,5000.

14/03/2025 às 14:26:37 Item homologado.

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/03/2025 às 14:01:03
O item 2 teve empate real para o valor 844,9900. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 12/03/2025 às 14:01:03 O item 2 está encerrado.

Sistema  para o
participante
30.025.240/0001-01

12/03/2025 às 14:04:29 Convocação realizada no chat do item 1.

Sistema  para o
participante
13.484.156/0001-37

13/03/2025 às 08:36:19 Convocação realizada no chat do item 1.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.484.156/0001-37 DUNS®: 900811206
Razão Social: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: OKTOR SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/09/2025 Automática
FGTS 03/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 07/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/09/2025
Receita Municipal Validade: 30/07/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/03/2025 11:06 de
CPF: 605.XXX.XXX-86      Nome: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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DESPACHO-CAEI - 42025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: B8698E5AF5

 

 
 
À Senhora
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREIA AMORIM
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
 
 

 

 

Prezada Presidente,

 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para cumprir ao prescrito no DESPACHO-
CPL-2212025, manifestando-me a respeito da proposta do fornecedor de material para o
Setor de Operações de Inteligência da CAEI, conforme Processo Administrativo nº 9708
2024.

Desta feita, reporta-se que após avaliação das documentações enviadas, avalia-se
que a empresa T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ
nº 13.484.156/0001-37, está apta a atender aos anseios desta Coordenadoria.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 13/03/2025 às 13:34 h (*)

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
POLICIAL MILITAR

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1796 e-mail: caei@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 2212025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: E8360A27BC

Assunto: Dispensa Eletrônica nº 90004/2025

Interessado: Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI)
 
 

 

À CAEI,

Encaminha-se o processo em epígrafe, para análise e manifestação

desta Unidade, na brevidade que o caso requer, da proposta adequada ao último lance e

documentos, especialmente os referentes à qualificação técnica, do fornecedor T & E

SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, CNPJ nº

13.484.156/0001-37, provisoriamente classificado em primeiro lugar nos itens da Dispensa

Eletrônica nº 90004/2025 – aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20

(vinte) chips M2M.

Caso a Unidade considere necessário que a empresa envie documento de

habilitação complementar (referente à qualificação técnica), poderá solicitar e faremos a

convocação do fornecedor para apresentá-lo, em conformidade com item 6.6 do Aviso de

Dispensa Eletrônica.
 
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 13/03/2025 às 11:29 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Dispensa 90004/2025

Para: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA
Data: 13/03/2025

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA sediada à Rua Fernando Falcão,
n°  1111,  CONJ  2101,  Vila  Cláudia,  São  Paulo/SP,  CEP  03180-003,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
13.484.156/0001-37 vêm, por intermédio de seu representante legal e administrador, Sr(a) Adriano
de Carvalho.

Responsável  pela  assinatura  do  contrato  titular  da  empresa,  Sr.  Adriano  de  Carvalho,
divorciado, CPF nº 26518751800, Carteira de Identidade nº 25969287, órgão expedidor SSP SP.

Dados bancários: Banco Itaú (341) - Agência: 0534 - C/C: 51685-1.

E-mail(s): licitacao.tesolucoes@gmail.com

Telefone de Contato: (11) 2364-2826

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO
PREÇO EM REAIS

UNITÁRIO TOTAL

1

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação
através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de
posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com
envio da última posição válida; Software de localização com
plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor de
alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm,
com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com
precisão 10 metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de
3.7v. com todos os acessórios necessários para plena operação , com
manual em português e garantia mínima de 12 meses.Modelo
sugerido: Rastreador TK 915 – 4G

Unidade 10 TKSTAR TK / Star 915 4G + Chip M2M

R$ 722,50
(setecentos e
vinte e dois reais
e cinquenta
centavos)

R$ 7.225,00
(sete mil e
duzentos e vinte
e cinco reais)

2

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação
através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de
posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com
envio da última posição válida; Software de localização com
plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor de
alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm x 21 mm,
com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com
precisão 10 metros, bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de
3.7v. com todos os acessórios necessários para plena operação , com
manual em português e garantia mínima de 12 meses.Modelo
sugerido: Rastreador TK 913 – 4G

Unidade 10 TKSTAR TK / Star 913 4G + Chip M2M

R$ 672,50
(seiscentos e
setenta e dois
reais e cinquenta
centavos)

R$ 6.725,00
(seis mil e
setecentos e
vinte e cinco
reais)

VALOR TOTAL
R$ 13.950,00
(treze mil e
novecentos e
cinquenta reais)
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da
nota de empenho.

PRAZO DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal / Fatura.

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência  do  edital  e/ou  conforme prazo  da
fabricante, caso maior. Observando todas as especificações do TR, especialmente no item 10. 

Declara para fins de participação que:

As mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.
Os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação  desta  proposta  incluindo,  entre  outros:  tributos,  encargos  sociais,  material,
despesas administrativas, seguro, frete e lucro.
Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;
Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/21, não emprega menor de dezoito
anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis
anos.  Encontrando-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
Não pesa contra si declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, expedida em face do
disposto no art. 155 da Lei 14.133/21.
Não  possuir  parentesco  até  o  3º  grau  civil,  afim  ou  consanguíneo,  com  qualquer  servidor  ou
ocupante de função de confiança deste órgão licitador.
Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da
licitação  acima  referida,  com  a  consequente  assinatura  do  contrato,  me  comprometo  a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do
contrato;
Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal, exercendo
funções  técnicas,  econômica,  financeira,  trabalhista,  gerência,  administração  ou  tomada  de
decisão, ou que deles, seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (inciso IV, do art. 14 da Lei 14.133).
Nos termos do art. 14, da Lei nº 14.133, não possui como sócio ou procurador, servidor público
efetivo ou não,  ainda que licenciado do cargo,  nem mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Pública ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.
Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas  as  exigências  estabelecidas  no  mesmo,  e  que  a  proposta  apresentada  está  em
conformidade com as exigências editalícias;
Sob as  penas da lei,  em especial  o  art.  299 do Código Penal  Brasileiro,  que a  proposta
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  que não tentou, por qualquer
meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer  outro  participante  quanto  a
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o
conteúdo da proposta apresentada não foi,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la; 
Até  a  presente  data,  inexistem fatos  supervenientes  impeditivos  para  sua  habilitação  no
presente  processo  licitatório,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências  posteriores;
Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros;
Os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos
originais, nos termos do que dispõe o art. 3º, inciso 2º da Lei Federal nº 13.726/2018;
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo
de referência (anexo) do edital desse processo.
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RASTREAMENTO ONLINE PARA TKSTAR 905 E 915 

 

 

Por favor ative o GPRS enviando o comando “gprs123456” quando o 
rastreador estiver ligado, 

e defina APN pelos seguintes passos. 

Dois passos para definir o APN: 

1) Ative a função gprs enviando o comando “gprs123456” 

2) Configure o APN enviando o comando “apn123456 TIMBRASIL.BR 
NO CASO SE FOR TIM 

NEM SEMPRE PRECISA CONFIGURAR A Apn, só o comando 

gprs12345 já basta 

 

6.1 WEB ONLINE TRACKING 

Plataforma: www.mytkstar.net 

Selecione "Fazer login pelo IMEI" na parte inferior da tela 

IMEI No.: no verso da capa 

Senha: 123456 

 

Para aplicativo 

Baixar o app tkstar gps 

No server colocar de acordo com a foto 

 

  
Aplicativo em tempo real, historico de rota de 6 meses armazenado no 

app,conseguindo visualizar 1 dia por vez 
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Acompanhamento de SMS 

 4.1. Ligue para o número de telefone do cartão SIM no rastreador, você 

receberá uma resposta de texto 

com uma posição de link do Google Maps, 

ou envie um texto “G123456 #” para o número de telefone do cartão SIM 
no rastreador e você 

receberá o mesmo. 

Quando você clicar no link acima, você será direcionado ao google maps e 

mostrará a você 

posição do rastreador. 

4.2. Configuração do número de administrador 

Enviar texto: admin123456 número de telefone (este número de telefone é 

seu próprio celular 

número de telefone, não o número do cartão SIM no rastreador.) 

por exemplo. admin123456 13265790180 

substituir 13265790180 pelo seu próprio número 

A resposta será enviada para o seu telefone: admin ok 

Quando a unidade está em alarme de velocidade excessiva, agitar o alarme 

do sensor, ou alarme de bateria fraca, ele 

irá enviar um alerta para o número de administrador. (13265790180) 

Cancelar número de administrador: 

Enviar o texto: noadmin123456 

Resposta será enviada para o seu telefone: noadmin ok 

 

4.3. Configuração de alarme de velocidade excessiva (Funciona apenas no 

modo de posicionamento contínuo.) 

Configuração de alarme de velocidade excessiva: 

Enviar o texto: speed123456 070 (Definir velocidade máxima a 70 km / h) 

Resposta será enviada para o seu telefone: velocidade ok 

Quando a velocidade da unidade for superior a 70 km / h, enviará a 

mensagem "alarme de velocidade!" 

número de admin a cada 5 minutos. 

Cancelamento de alarme de velocidade excessiva 

Enviar o texto: nospeed123456 

Responder nospeed ok 

 

4.4. Shake Alarm setting 

Enviar o texto: shock123456 

Resposta será enviada para o seu telefone: choque ok 

Nota: Para a configuração do alarme de agitação, o rastreador deve ser 

mantido estacionário por 5 minutos 

antes de enviar o comando. 
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O rastreador enviará SMS "sensor alarm!" Para o número admin quando a 

unidade for 

chocado (movido ligeiramente). 

 

Agitar o cancelamento do alarme: 

Enviar o texto: noshock123456 

Resposta será enviada para o seu telefone: noshock ok 

 

4.5. Configuração do modo de funcionamento do dispositivo 

Sleep por configuração do modo de sensor de choque: (Configuração de 

fábrica é “Sleep by shock mode“) 
Enviar texto: sleep123456 shock 

Resposta sono choque ok 

(Nenhum choque por 5 minutos, o rastreador funcionará no modo “sleep by 
shock”, com o GPS desligado 

off, GSM funciona em baixo consumo. Vibração, SMS ou chamadas irão 

despertar o 

rastreador.) 

 

4.7 Redefinir Hardware 

Enviar o texto: begin123456 

A resposta será enviada para o seu telefone: begin ok 
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TK-STAR GPS TRACKER 

USER MANUAL 

 

 

 

 

 

 

PREFACE 

 
Thank you for purchasing TKSTAR GPS tracker. This manual shows how to operate the device smoothly in 

details, please make sure to read this manual carefully before using the device. Please be noted that any 

update of the manual is made without prior notice. Each time the update of the manual will be released in the 

latest product sales. The manufacturer won’t assume any legal responsibility for any errors or omissions made 

in this manual.    
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1 SUMMARY 

Working based on existing GSM/GPRS network and GPS satellites, this product can locate and monitor any 

remote targets by SMS, APP and Internet. It adopts the most advanced technology of GPS and AGPS dual 

positioning.  

 

Content Specs. 

Dim. 112*77*27mm  

Weight 300g 

Network GSM/GPRS 

Band 850/900/1800/1900Mhz  

GPS sensitivity -159dBm 

GPS accuracy 5m 

Charging input DC 5V==1.0A    

Battery Chargeable  3.7V 10000mAh Li-ion battery 

Stand by 180days 

Time To First Fix 

Cold status  45s 

Warm status  35s 

 Hot status  1s 

Storage Temp. -40°C to +85°C 

Operation Temp. -20°C to +55°C 

Humidity 5%--95% non-condensing 

 

 

2.Hardware Description 
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INDICATOR LIGHT STATUS MEANING 

Yellow light -Solid No GPRS signal 

Yellow light -Flash GPRS connection 

Blue light -Solid No GPS signal  

Blue light -Flash GPS connection 

Note: GSM SIM CARD INSTALLATION GUIDE: Only GSM SIM card works in this model  

 

3.TURN ON THE DEVICE 

 Open the rubber cover, insert the SIM card(chip up) to the slot. 

 The indicator light is on when SIM card is inserted. 

 The device gets GPS location when there is GPS signal and gets LBS location when there is no GPS 

signal. 
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 The device automatically turns off when the SIM card is removed. 

   

4.SMS TRACKING 

 4.1. Call the SIM card phone number in tracker,you will receive a Google Maps link of position, 

 or sending message “G123456#” to SIM card phone number in tracker . 

   E.g: 

 

 

 

4.2. Admin number setting (After admin number setting, all SMS operations to the device are under this 

number only.) 

  Command: admin123456 phone number（This phone number is your own mobile phone number , not the 

SIM card number in tracker .） 

  Reply：admin ok 

E.g：admin123456 13265790180 

 

When the unit is in over-speed alarm, shake sensor alarm, or low battery alarm, it will send alert to the admin 

number.（13265790180） 

Admin number Canceling: 

  Command ：noadmin123456 

  Reply：noadmin ok 

 

4.3. Over-speed Alarm setting（It works only in continuous positioning mode.） 

Over-speed Alarm setting: 

  Command ：speed123456 070（Suppose speed is 70km/h） 

  Reply：speed ok 

  E.g： 

 

When the unit speed is over 70km/h, it will send message “speed alarm!” to the admin number every 5 
minutes.  

Over-speed Alarm canceling ： 

  Command ：nospeed123456 

  Reply：nospeed ok 

 

10 de 16TK - Catálogo 



4.4. Shake Alarm setting 

  Command：shock123456 

  Message Reply：shock ok 

  E.g： 

 

 

Note:Pls keep the tracker being stationary for 5 minutes, this function will work.  

 The tracker will send SMS “sensor alarm!” to the admin number when the unit get shocked. 
Shake alarm Canceling: 

  Command：noshock123456 

  Reply：noshock ok 

 

4.5.Loosing Alarm setting 

  Command：loosing123456 

  Message Reply：loosing ok 

  E.g： 

 

 

Note: 设备背面带有防拆除感应传感器，如果感应传感器被遮挡后再不被遮挡，设备会产生报警”Loosing 

alarm!”发短信给中心号码和 SOS 号码。（出厂默认打开） 

 

Loosing Alarm Canceling: 

  Command：noloosing123456 

  Reply：noloosing ok 

 

 

4.6. Device working mode setting 

Sleep by time mode setting： 

  Command：sleep123456 time 

  Reply：sleep time ok 

  E.g： 

 

 

(Tracker only works for 5 minutes after being waked up, and back to sleep mode, GPS shut off, GSM 

works in low consumption mode. SMS command, calling tracker can wake up the tracker.)  
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Sleep by shock sensor mode setting: (Factory setting is “Sleep by shock mode“) 
  Command：sleep123456 shock 

  Reply：sleep shock ok 

  E.g： 

 

(No shock for 5 minutes, the tracker will work in “sleep by shock” mode, GPS shut off, GSM works in low 
consumption. Vibration, SMS, calling can wake up the tracker.) 

 

4.7 Terminal (local) Time Setting(factory setting  GMT 0) 

  Command：timezone123456 local time zone 

  Reply：time ok! 

  E.g： timezone123456 +1     timezone123456 -1    Timezone123456 0 

 
4.8Reset Hardware 

  Command：begin123456 

  Reply：begin ok 
  E.g： 

 

 

5. EXPLANATION OF PARAMETERS/CODES IN SMS MESSAGE 

       

  Pic（1）                       Pic（2） 

 

Pic 1：Replied real-time tracking information under GPS satellites signal. 

  Lat:22.63952 lon:114.17122  Positioning of the latitude and longitude values. 

  Spd：000  This refers to the device moving speed. The unit is km/h.  

  T:24/09/15  16:00  real-tracking time, the Default is London time. You can set language and 

time zone in APP.  

  Bat：100%  The battery value is between 10% and 100%. Once it is less than 30%, it 

alarms.  

  2015070203: Device IMEI No. to log in APP and platform. 
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  Google Link: This is the link to the Google map showing the position of the device.  

 

Pic 2：Replied LBS tracking information without GPS satellites signal. 

 Lac:27a4 1223:   Real-time LBS positioning data. 

 T:24/09/15 15:17 LBS positioning time. 

 Bat：100%  The battery value is between 10% and 100%. Once it is less than 30%, it 

alarms. 

 Last：T:25/09/15 03:04  This is the time when tracker got last GPS signal  

Google Link： This is the position of last gps signal appeared  

 

 

 

 

6. 0 START ONLINE TRACKING 

Pls activate GPRS by sending command “gprs123456” when the tracker is on, and set APN by following steps.  

Every sim card carrier has own APN content, we have two methods to find out apn content : check sim card 

carrier on internet or put sim card into cell phone to find out APN 

Two steps to set apn: 

1), Turn on gprs function by sending command “gprs123456” 
2),Set apn by sending command “apn123456 content” , “apnuser123456 content” ,“apnpasswd123456 

content” pls note the content is from SIM card carrier , there is small blank after 123456 in every command. 
 

6.1 WEBSITE  TRACKING 

  Platform : www.mytkstar.net 

  Select “Log in by IMEI” on the bottom of screen 

  IMEI No. : on the back side of cover 

  Password: 123456 

 

 

 

 

6.2 APPLICATIONS FOR ANDROID/IOS 

Search “TKSTAR GPS“ in the Apple App Store/Google Play 

Store or Scan the QR Code to install the applications on 

your cell phone. 
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  Select “Log in by IMEI” on the bottom of screen 

  Server:  www.mytkstar.net 

  IMEI : on the back side of cover 

  Password: 123456 

 

 

 

6.3 Turn on GPRS function by sending command “GPRS123456” to the tracker, and set the 
APN for the tracker, then its online tracking by APP and platform works.   (if you did it 

already in 6.0, no need to it one more time ) 

 

COMMAND INSTRUCTION TO SET APN 

 

 

E.g: 

 

For tesco mobile SIM card in UK, we got APN information below. 

APN name:prepay.tesco-mobile.com 

APN username:tescowap 

APN password:password 

 

Send SMS to set apn below 

INSTRUCTION COMMAND REPLY 

Turn on GPRS GPRS123456 GPRS OK 

Set  APN 

( any existing will be replaced) 
apn+123456+space+apn content apn ok 

Set APN username apnuser+123456+space+content apnuser ok 

Set APN password 
apnpasswd+123456+space+con

tent 
apnpasswd ok 
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1. gprs123456 

2. apn123456 prepay.tesco-mobile.com 

3. apnuser123456 tescowap   (no need to set if without apnuser) 

4. apnpasswd123456 password  (no need to set if without password) 

 

 

 

 

7. Notices:  

1.GPS tracking can be worked outdoor.  

2.Please make sure GSM SIM card supports making calls, sending messages, GPRS 

network. 

3.Please make sure GSM SIM card is with sufficient balance.  

4.Please make sure the GSM card has opened the call shows and turned off the call 

transfer.  

5.Please insert the GSM phone card correctly. 

6.Do not assembly and disassembly device at will.  

8. FAQ and processing methods. 

  FAQ Instructions/Solutions 

Fail to turn it on 
Please check if battery is charged 

No GSM signal 

 Please check if SIM card installed correctly. 

 Please check if SIM card is GSM network. 

 Don’t turn on the PIN code 

 no calls can be diverted 







电源电压是否正常

No GPS 
A more open view of the sky is recommended to make sure the device can 

receive the GPS signal normally. 

No reply to SMS 

command
Password wrong or the format is wrong. 

No reply to calling & No 

alarm message 
Authorized / admin phone number is incorrect or has not setup 

SMS position OK, cannot 

use the APP and web 

platform

Pls check if APN is correctly set. And pls find out the correct APN content of 

the SIM card. (Pls refer to 6.3 setting.) 
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Platform position is 

difference from the actual 

position. 

No uploading position time or no GPS signal: call the device phone number and 

receive the position message. If it shows like Pic 2, it means no GPS signal. The 

position is the last GPS positioning location; If it shows like Pic 1, it means the 

device doesn’t reach the uploading time. 
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Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Para: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Dispensa 90004/2025
O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa
de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e
ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de
funcionamento e

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ  n° 13.484.156/0001-37,  sediada na Rua Fernando Falcão,  1111CONJ 2101,  Vila
Cláudia, CEP 03180-003, São Paulo (SP), através de seu representante legal, declara sob as penas da
Lei, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menores
de 18 (dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos.

 

 São Paulo (SP), 12/03/2025.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

Para: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Dispensa 90004/2025
O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa
de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e
ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de
funcionamento e

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, previsto no
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa T&E SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n°
13.484.156/0001-37, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  membros  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Maranhão
atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de
tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do
procedimento licitatório,  assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica
da área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório.

São Paulo (SP), 12/03/2025.
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DECLARAÇÃO - AS PROPOSTAS COMPREENDEM A INTEGRIDADE DOS CUSTOS

Para: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Dispensa 90004/2025
O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa
de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e
ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de
funcionamento e

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ  n° 13.484.156/0001-37,  sediada na Rua Fernando Falcão,  1111CONJ 2101,  Vila
Cláudia, CEP 03180-003, São Paulo (SP), através de seu representante legal, declara, sob as penas da
lei, que as as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

São Paulo (SP), 12/03/2025.
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DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO

Para: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Dispensa 90004/2025
O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa
de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e
ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de
funcionamento e

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ  n° 13.484.156/0001-37,  sediada na Rua Fernando Falcão,  1111CONJ 2101,  Vila
Cláudia, CEP 03180-003, São Paulo (SP), através de seu representante legal, declara sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

   Declaramos ainda que a empresa atende plenamente a todos os requisitos de habilitação contidos
no presente Edital.

 

São Paulo (SP), 12/03/2025.
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Declaração de conhecimento do edital

Para: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Dispensa 90004/2025
O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa
de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e
ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de
funcionamento e

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ  n° 13.484.156/0001-37,  sediada na Rua Fernando Falcão,  1111CONJ 2101,  Vila
Cláudia, CEP 03180-003, São Paulo (SP), através de seu representante legal, declara sob as penas da
Lei que tem conhecimento/anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos; 

 

São Paulo (SP), 12/03/2025.
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Para: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Dispensa 90004/2025
O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa
de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e
ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de
funcionamento e

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ  n° 13.484.156/0001-37,  sediada na Rua Fernando Falcão,  1111CONJ 2101,  Vila
Cláudia, CEP 03180-003, São Paulo (SP), DECLARA que está ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991.

 São Paulo (SP), 12/03/2025.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Para: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Dispensa 90004/2025
O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa
de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e
ativos, garantindo a funcionalidade imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de
funcionamento e

T&E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ  n° 13.484.156/0001-37,  sediada na Rua Fernando Falcão,  1111CONJ 2101,  Vila
Cláudia,  CEP 03180-003,  São Paulo  (SP),  através  de seu representante  legal,  DECLARA que é
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  Nº.
123/2006, em especial quanto ao seu Artigo 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos Artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4º do Artigo 3º da citada Lei Complementar, cujos termos.

Declaramos,  ainda  conhecer  na  íntegra,  estando  apta,  portanto,  a  exercer  o  direito  de
preferência.

 São Paulo (SP), 12/03/2025.

7 de 53DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE



8 de 53CONTRATO SOCIAL



9 de 53CONTRATO SOCIAL



10 de 53CONTRATO SOCIAL



11 de 53CONTRATO SOCIAL



12 de 53CONTRATO SOCIAL



13 de 53CONTRATO SOCIAL



14 de 53CONTRATO SOCIAL



15 de 53CONTRATO SOCIAL



16 de 53CONTRATO SOCIAL



17 de 53CONTRATO SOCIAL



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35225267941 18/03/2011 18/02/2025 14:29:50

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/03/2011 13.484.156/0001-37

CAPITAL

R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA FERNANDO FALCAO NÚMERO: 1111

BAIRRO: VILA CLAUDIA COMPLEMENTO: CONJ.2101

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 03180-003 UF: SP

OBJETO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

ADRIANO DE CARVALHO, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 265.187.518-00, RG/RNE: 259692876 - SP, RESIDENTE À

RUA NATAL, 358, VL BERTIOGA, SAO PAULO - SP, CEP 03186-030, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

 

JAIR BURATO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 528.059.138-68, RG/RNE: 79314922 - SP, RESIDENTE À RUA

GUARATINGUETA, 52, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03112-080, REPRESENTANTE DE JET PARTICIPACOES LTDA.

 

JET PARTICIPACOES LTDA, NIRE 35239566067, SITUADA À RUA EZEQUIEL RAMOS, 345, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03111-030, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 150.000,00.
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 198.356/20-1     SESSÃO: 03/07/2020     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO, ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS POR CONTRATO OU COMISSÃO, DESENVOLVIMENTO E

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES

CADASTRAIS., DATADA DE: 01/06/2020.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA FERNANDO FALCAO, 1111, CONJ.2101, VILA CLAUDIA, SAO PAULO - SP, CEP

03180-003. , DATADA DE: 01/06/2020.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 215.747/22-7     SESSÃO: 23/05/2022     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS).

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CLEITON LEAL DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 313.211.998-

99, RESIDENTE À RUA DOMENICO BERNABEI, 80, JARDIM ITAPEMA, SAO PAULO - SP, CEP 03578-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JEFFERSON THIAGO ALVARAZI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

222.600.948-56, RESIDENTE À RUA DAS LOBELIAS, 380, BL.B, AP.63, VILA BELA, SAO PAULO - SP, CEP 03201-080, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE TIAGO DOS SANTOS PFEFER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

311.392.758-79, RESIDENTE À RUA BORGES DE FIGUEIREDO, 447, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03110-010, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 49.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE EDUARDO OLIVA BURATO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

292.963.708-09, RESIDENTE À RUA GUARATINGUETA, 52, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03112-080, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 49.000,00.

ADMITIDO TSP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238919055, SITUADA À RUA PAULO DE AVELAR, 60, AP

183, VL DOM PEDRO II, SAO PAULO - SP, CEP 02243-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

ADMITIDO EOB PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238919284, SITUADA À RUA PEDRO DE LUCENA, 245,

MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03113-080, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

50.000,00.

ADMITIDO JTA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238919802, SITUADA À RUA ADOLFO D'AVILA, 5, VL

REGENTE FEIJO, SAO PAULO - SP, CEP 03344-080, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE

DE $ 49.000,00.

ADMITIDO SLC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238916757, SITUADA À RUA BIGUACU, 286, AP 83, VL

CARRAO, SAO PAULO - SP, CEP 03446-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

1.000,00.

NOMEADO TIAGO DOS SANTOS PFEFER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 311.392.758-79, RG/RNE:

298396440 - SP, RESIDENTE À RUA PAULO DE AVELAR, 60, AP 183, VL DOM PEDRO II, SAO PAULO - SP, CEP 02243-010,

REPRESENTANDO TSP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO JEFFERSON THIAGO ALVARAZI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 222.600.948-56,

RG/RNE: 320181935 - SP, RESIDENTE À RUA ADOLFO D'AVILA, 5, VL REGENTE FEIJO, SAO PAULO - SP, CEP 03344-080,

REPRESENTANDO JTA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO CLEITON LEAL DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 313.211.998-99,

RG/RNE: 324227486 - SP, RESIDENTE À RUA BIGUACU, 286, AP 83, VL CARRAO, SAO PAULO - SP, CEP 03446-000,

REPRESENTANDO SLC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO ADRIANO DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 265.187.518-00, RG/RNE:

259692876 - SP, RESIDENTE À RUA NATAL, 358, VL BERTIOGA, SAO PAULO - SP, CEP 03186-030, COMO ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO EDUARDO OLIVA BURATO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 292.963.708-09, RG/RNE:

287544217 - SP, RESIDENTE À RUA PEDRO DE LUCENA, 245, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03113-080, REPRESENTANDO EOB

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.
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NUM.DOC: 412.984/22-2     SESSÃO: 29/08/2022     

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE TSP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238919055, SITUADA À RUA PAULO

DE AVELAR, 60, AP 183, VL DOM PEDRO II, SAO PAULO - SP, CEP 02243-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE EOB PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238919284, SITUADA À RUA PEDRO

DE LUCENA, 245, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03113-080, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE JTA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238919802, SITUADA À RUA ADOLFO

D'AVILA, 5, VL REGENTE FEIJO, SAO PAULO - SP, CEP 03344-080, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 49.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SLC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238916757, SITUADA À RUA

BIGUACU, 286, AP 83, VL CARRAO, SAO PAULO - SP, CEP 03446-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE TIAGO DOS SANTOS PFEFER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

311.392.758-79, RESIDENTE À RUA PAULO DE AVELAR, 60, AP 183, VL DOM PEDRO II, SAO PAULO - SP, CEP 02243-010,

REPRESENTANDO TSP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JEFFERSON THIAGO ALVARAZI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF:

222.600.948-56, RESIDENTE À RUA ADOLFO D'AVILA, 5, VL REGENTE FEIJO, SAO PAULO - SP, CEP 03344-080,

REPRESENTANDO JTA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CLEITON LEAL DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA, CPF: 313.211.998-99, RG/RNE: 324227486 - SP, RESIDENTE À RUA BIGUACU, 286, AP 83, VL CARRAO, SAO PAULO

- SP, CEP 03446-000, REPRESENTANDO SLC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

REMANESCENTE ADRIANO DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 265.187.518-00, RG/RNE:

259692876 - SP, RESIDENTE À RUA NATAL, 358, VL BERTIOGA, SAO PAULO - SP, CEP 03186-030, COMO ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE EDUARDO OLIVA BURATO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 292.963.708-

09, RESIDENTE À RUA PEDRO DE LUCENA, 245, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03113-080, REPRESENTANDO EOB

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ADMITIDO JET PARTICIPACOES LTDA , NIRE 35239566067, SITUADA À RUA EZEQUIEL RAMOS, 345, MOOCA, SAO PAULO - SP,

CEP 03111-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 149.000,00.

CITADO JAIR BURATO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 528.059.138-68, RG/RNE: 79314922 -

SP, RESIDENTE À RUA GUARATINGUETA, 52, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03112-080, REPRESENTANDO JET

PARTICIPACOES LTDA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS., DATADA DE: 19/08/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 153.693/23-0     SESSÃO: 28/04/2023     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR., DATADA DE: 25/04/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 232.832/24-9     SESSÃO: 14/06/2024     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 07/06/2024.

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE SLC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA , NIRE 35238916757, SITUADA À RUA

BIGUACU, 286, AP 83, VL CARRAO, SAO PAULO - SP, CEP 03446-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CLEITON LEAL DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF:

313.211.998-99, RG/RNE: 324227486 - SP, RESIDENTE À RUA BIGUACU, 286, AP 83, VL CARRAO, SAO PAULO - SP, CEP 03446-

000, REPRESENTANDO SLC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
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REMANESCENTE ADRIANO DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 265.187.518-00, RG/RNE:

259692876 - SP, RESIDENTE À RUA NATAL, 358, VL BERTIOGA, SAO PAULO - SP, CEP 03186-030, COMO ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JET PARTICIPACOES LTDA , NIRE 35239566067, SITUADA À RUA EZEQUIEL RAMOS, 345,

MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03111-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

150.000,00.

REMANESCENTE JAIR BURATO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 528.059.138-68, RG/RNE:

79314922 - SP, RESIDENTE À RUA GUARATINGUETA, 52, MOOCA, SAO PAULO - SP, CEP 03112-080, REPRESENTANDO JET

PARTICIPACOES LTDA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225267941

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/02/2025

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 257561477, terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 às 14:29:50.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.484.156/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R FERNANDO FALCAO

NÚMERO
1111

COMPLEMENTO
CONJ 2101

 
CEP
03.180-003

BAIRRO/DISTRITO
VILA CLAUDIA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TIAGO@OKTOR.COM.BR

TELEFONE
(11) 2364-2826

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2025 às 16:19:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

13.484.156/0001-37

NOME EMPRESARIAL:

T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ADRIANO DE CARVALHO

Qualificação:

05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

47.242.793/0001-19 LTDA

Qualificação:

22-Sócio

Nome do Repres. Legal:

JAIR BURATO

Qualif. Rep. Legal:

05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 06/03/2025 às 16:19 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 13.484.156/0001-37 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:30:42 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2025.
Código de controle da certidão: D14E.EBB3.D695.D6F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 13.484.156

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 65855323

Data e hora da emissão 13/03/2025 09:16:32 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 13.484.156/0001-37

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25030355032-32

10/03/2025 08:12:49

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0252994 - 2025

CCM 4.346.472-6- Inicio atv :18/03/2011 (R FERNANDO FALCAO, 1111 - CEP: 03180-003 )

13.484.156/

T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

31/01/2025

30/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 754CE938

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:39:23 horas do dia 06/03/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.484.156/0001-37
Razão

Social: T E E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

Endereço: R SAO POMPONIO 298 / VILA ORATORIO / SAO PAULO / SP / 03189-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2025 a 03/04/2025

Certificação Número: 2025030507241903400871

Informação obtida em 06/03/2025 16:33:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Dúvidas mais Frequentes  | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 13.484.156/0001-37
Razão social: T E E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

05/03/2025 05/03/2025 a 03/04/2025 2025030507241903400871
14/02/2025 14/02/2025 a 15/03/2025 2025021420221903400832
25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012507491903400848
04/01/2025 04/01/2025 a 02/02/2025 2025010401501903400880
16/12/2024 16/12/2024 a 14/01/2025 2024121602041903400800
27/11/2024 27/11/2024 a 26/12/2024 2024112701571903400802
08/11/2024 08/11/2024 a 07/12/2024 2024110819181903400827
20/10/2024 20/10/2024 a 18/11/2024 2024102002301903400807
01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 2024100119071903400826
12/09/2024 12/09/2024 a 11/10/2024 2024091205281903400859
24/08/2024 24/08/2024 a 22/09/2024 2024082401501903400864
04/08/2024 04/08/2024 a 02/09/2024 2024080401361903400835
16/07/2024 16/07/2024 a 14/08/2024 2024071619101903400860
27/06/2024 27/06/2024 a 26/07/2024 2024062718501903400848
08/06/2024 08/06/2024 a 07/07/2024 2024060801241903400827
20/05/2024 20/05/2024 a 18/06/2024 2024052005451903400890
01/05/2024 01/05/2024 a 30/05/2024 2024050101190207582042
12/04/2024 12/04/2024 a 11/05/2024 2024041220502824094072
24/03/2024 24/03/2024 a 22/04/2024 2024032401063608044199
05/03/2024 05/03/2024 a 03/04/2024 2024030518524666269221
15/02/2024 15/02/2024 a 15/03/2024 2024021511001947012811
27/01/2024 27/01/2024 a 25/02/2024 2024012701124114846211
08/01/2024 08/01/2024 a 06/02/2024 2024010803472391446038
20/12/2023 20/12/2023 a 18/01/2024 2023122007090271217582
01/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 2023120107465301562234
12/11/2023 12/11/2023 a 11/12/2023 2023111200522602836901
24/10/2023 24/10/2023 a 22/11/2023 2023102405164691645282
05/10/2023 05/10/2023 a 03/11/2023 2023100518511533441787
16/09/2023 16/09/2023 a 15/10/2023 2023091601190368772235
28/08/2023 28/08/2023 a 26/09/2023 2023082804205324808940
09/08/2023 09/08/2023 a 07/09/2023 2023080918531906085102
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

21/07/2023 21/07/2023 a 19/08/2023 2023072108060081026792
02/07/2023 02/07/2023 a 31/07/2023 2023070201082841757651
13/06/2023 13/06/2023 a 12/07/2023 2023061301251351099604
25/05/2023 25/05/2023 a 23/06/2023 2023052501222525427126
06/05/2023 06/05/2023 a 04/06/2023 2023050601195219236286
17/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 2023041700571409639524
29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 2023032901271314563126
10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 2023031001174449063159

Resultado da consulta em 06/03/2025 16:33:31

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 13.484.156/0001-37

Certidão nº: 9225166/2025

Expedição: 18/02/2025, às 14:11:29

Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.484.156/0001-37,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 90a88785-96c0-453c-bcdf-2199ad8a24ae

 

Estabelecimento
 

IE: 147.953.496.112

CNPJ: 13.484.156/0001-37

Nome Empresarial: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA FERNANDO FALCAO

Nº: 1111 Complemento: CONJ 2101

CEP: 03.180-003 Bairro: VILA CLAUDIA

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 08/04/2011

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 09/04/2011

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.42.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS

Documento

017-0-01 AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO

Prefeitura da Cidade de São Paulo

Número

Nome do Proprietário

T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA        
Endereço do Imóvel

 2022/08374-00

    1111  

Zona de Uso

Categoria de Uso

Contribuinte

Codlog Endereço

  R     FERNANDO FALCAO                              07033-5
Número

CEPComplemento/Bairro

 03180-003

  03202003836

SALA 2101 VILA CLAUDIA                                      

15/10/2022

O SUPERVISOR DE USO  DO  SOLO  E  LICENCIAMENTOS  -  SUB-MO  EXPEDE  O
PRESENTE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO.
  
COM USO: CONFORME.
  
USO DO IMOVEL:
- USO NAO  RESIDENCIAL  COMPATIVEL  COM  A  VIZINHANCA  RESIDENCIAL  -
Serviços profissionais.
  
ESTABELECIMENTO: T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA,
C.C.M.:   43464726,   C.N.P.J.:   13.484.156/0001-37,    ATIVIDADE(S):
Escritórios  em  geral,  incluindo  espaços  para   Locação   de   Uso
Compartilhado e "Co- Working",  AREA  OCUPADA:  83,00 M2,  LARGURA  DA
VIA: 15,62 M.
  
RESPONSAVEL TECNICO:
RENAN RIBEIRO CORREA                                   CREA 5069484512
  
ZONEAMENTO : ZM
  
AMPARO LEGAL:
1) LEIS 10205/86 E 16402/16, DECRETOS 49969/08 E 57378/16
  
RESSALVAS:
1) A PRESENTE LICENCA E CONCEDIDA NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.1 DA
   LEI 10.205 DE 04 DE DEZEMBRO  DE 1986,   DEVENDO OBRIGATORIAMENTE
   SER RENOVADA EM QUAISQUER DAS HIPOTESES ELENCADAS NO ART.3  DESSA
   LEI:
   I- QUANDO OCORREREM ALTERACOES REFERENTES AO TIPO OU  CARACTERIS-
   TICAS DE ATIVIDADE, DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES IMOBILIARIOS   -
   CCM, DA RAZAO SOCIAL OU DA PROPRIEDADE DO ESTABELECIMENTO.
   II- QUANDO HOUVER MODIFICACOES NA EDIFICACAO UTILIZADA: A CONSTA-
   TACAO DE QUAISQUER DAS ALTERACOES CITADAS NO ART.3 DA LEI 10.205/

 NR1.

Requerimento Página

03202003836-00001 PROCESSO:  6046. 2022/ 0008010-1 EMISSAO: 17/10/2022

A09D.FFD6.5960.9BA6.C4F9.089F.D4A4.4905Código Verificação:

  

Descrição

Data Publicação

MO
Sub.Pref.

1 /3
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS

Documento

017-0-01 AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO

Prefeitura da Cidade de São Paulo

Número

Nome do Proprietário

T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA        
Endereço do Imóvel

 2022/08374-00

    1111  

Zona de Uso

Categoria de Uso

Contribuinte

Codlog Endereço

  R     FERNANDO FALCAO                              07033-5
Número

CEPComplemento/Bairro

 03180-003

  03202003836

SALA 2101 VILA CLAUDIA                                      

15/10/2022

   86, NAO COMUNICADA A ADMINISTRACAO PARA FINS DE RENOVACAO DE  LI-
   CENCA, IMPLICARA NA CASSACAO IMEDIATA DA LICENCA EXPEDIDA, SUJEI-
   TANDO O INFRATOR AS SANCOES PREVISTA EM LEI.
2) ESTE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO PERDERA   SUA EFICACIA   NO
   CASO DE ALTERACAO  OU FALSIDADE  EM QUALQUER DOS DADOS CONSTANTES
   DAS DECLARACOES PRESTADAS.
3) DEVERAO SER RESERVADAS 5% DAS VAGAS EXISTENTES NO IMOVEL PARA VEI
   CULOS DIRIGIDOS POR IDOSOS OU CONDUZINDO IDOSOS, NA FORMA PREVIS
   TA NO ARTIGO 2 DO DECRETO 51.395/10.
  
NOTAS:
1) ESTE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO REFERE-SE A LEGISLACAO MUNI
   CIPAL, DEVENDO SER TAMBEM OBSERVADAS AS LEGISLACOES ESTADUAL E FE
   DERAL PERTINENTES.
2) O AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO DEVERA SER AFIXADO  NO ACESSO
   PRINCIPAL DA EDIFICACAO, EM POSICAO VISIVEL PARA O PUBLICO.
3) CONSTATADA A QUALQUER MOMENTO DIVERSIDADE ENTRE OS ELEMENTOS   DE
   CLARADOS E A SITUACAO FATICA DA ATIVIDADE E DA EDIFICACAO, A PMSP
   INVALIDARA OU CASSARA ESTE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO,  SEM
   QUALQUER ONUS PARA O PODER PUBLICO, E APLICARA AO INFRATOR AS  PE
   NALIDADES PREVISTA EM LEI.
4) O RESPONSAVEL TECNICO ACIMA QUALIFICADO ATESTA,  PARA  A  EDIFICA
   CAO, O ATENDIMENTO AS CONDICOES DE ACESSIBILIDADE, AS REGRAS ESTA
   BELECIDAS NO CODIGO DE OBRAS E EDIFICACOES E LEGISLACAO COMPLEMEN
   TAR, INCLUSIVE QUANTO AOS REQUISITOS DE SEGURANCA E  SUA  MANUTEN
   CAO.
5) O PRESENTE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO FOI EXPEDIDO MEDIANTE
    A APRESENTACAO DE DECLARACOES E/OU ATESTADOS INTEGRANTES DO PRO
   CESSO DE LICENCIAMENTO DA ATIVIDADE, OS QUAIS DEMONSTRAM O ATENDI
   MENTO A LEGISLACAO MUNICIPAL VIGENTE.
6) NOVO AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO DEVERA SER SOLICITADO QUAN
   DO OCORREREM ALTERACOES REFERENTES: AO TIPO OU CARACTERISTICAS DA
   ATIVIDADE, MODIFICACOES NA EDIFICACAO UTILIZADA, AO CADASTRO DE
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS

Documento

017-0-01 AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO

Prefeitura da Cidade de São Paulo

Número

Nome do Proprietário

T & E SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO E INFORMATICA LTDA        
Endereço do Imóvel

 2022/08374-00

    1111  

Zona de Uso

Categoria de Uso

Contribuinte

Codlog Endereço

  R     FERNANDO FALCAO                              07033-5
Número

CEPComplemento/Bairro

 03180-003

  03202003836

SALA 2101 VILA CLAUDIA                                      

15/10/2022

   CONTRIBUINTE MOBILIARIOS - CCM OU A RAZAO SOCIAL.
  
OBS.:
1) DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: CNAE: 6190-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE
   TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
   RESPONSÁVEL PELO USO: ADRIANO DE CARVALHO, RG N. 25.969-287 E
   CPF N. 265.187.518-00
   PARA O EXERCÍCIO DESTA ATIVIDADE DEVEM SER OBSERVADOS:
   PARÂMETROS DE INCOMODIDADE: CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 112
   E NO QUADRO 4B DA LEI 16402/16 QUANTO À VIBRAÇÃO ASSOCIADA, EMIS
   SÃO DE RADIAÇÃO, ODORES, GASES E MATERIAL PARTICULADO, APLICAM-SE
   A LEGISLAÇÃO PERTINENTE E AS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS - ABNT
   EM VIGOR
   EMISSÃO DE RUÍDO: DIURNO (7:00 ÀS 19:00H) NCA <= 60 DECIBÉIS
   NOTURNO (19:00 ÀS 22:00H) NCA <= 55 DECIBÉIS
   (22:00 ÀS 7:00H) NCA <= 50 DECIBÉIS
   HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E PARA CARGA E DESCARGA REGULAMENTADOS
   PELO ÓRGÃO MUNICIPAL COMPETENTE, RESPEITADOS OS PARÂMETROS DE IN
   COMODIDADE ACIMA.
   CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO: (QUADRO A)
   PREVISÃO DE: 02 VAGAS DE AUTOMÓVEIS
   PREVISÃO DE: 01 VAGA DE BICICLETA
   PREVISÃO DE: 01 VAGA PARA UTILITÁRIO
   PREVISÃO DE ÁREA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE: NÃO EXIGIDA

 NR1.

Requerimento Página

03202003836-00001 PROCESSO:  6046. 2022/ 0008010-1 EMISSAO: 17/10/2022

A09D.FFD6.5960.9BA6.C4F9.089F.D4A4.4905Código Verificação:

  

Data Publicação

MO
Sub.Pref.

3 /3

36 de 53LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.PDF



37 de 53Falência



38 de 53ACT - VSoluçoes



 

Atestado de Capacidade Técnica 

 

 
Eu, Maria Lizenilde Lima Costa, na qualidade de Gerente Administrativa da Associação dos 

Amigos da Riviera de São Lourenco, atesto para os devidos fins, que a empresa T&E Soluções 

em Telecomunicação e Informática LTDA , cuja denominação comercial é Oktor Telecom, 

CNPJ nº 13.484.156/0001-37, estabelecida à Rua Fernando Falcão, 1111, sala 2101 - Vila 

Claudia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, presta serviços à nossa empresa 

Associação dos Amigos da Riviera de São Lourenco , CNPJ nº 44.311.157/0001-03, 

estabelecida à Rua Passeio do Ipê, 52, Bairro Riviera, Bertioga SP e detém qualificação técnica 

para os sistemas e equipamentos de rastreamento e telemetria avançada. 

Registramos que a empresa em destaque é nossa fornecedora de equipamentos e serviços de 

rastreamento, monitoramento e telemetria avançada desde agosto de 2024 com eficiência e 

qualidade para 109 veículos no momento.  

Informamos ainda que o suporte técnico e as prestações dos serviços de customização nos 

sistemas e equipamentos supracitados apresentam excelente desempenho operacional, tendo a 

empresa cumprido até esta data fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente. 

Bertioga, 26 de fevereiro de 2025 

 

 

_______________________________________________ 

Associação dos Amigos da Riviera de Sã Lourenco 
Maria Lizenilde lima Costa 

Gerente Administrativa 
R.G. Nº. 12.370.176-4 – SSP SP 

CPF Nº. 927.704.108-06 
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RASTREAMENTO ONLINE PARA TKSTAR 905 E 915 

 

 

Por favor ative o GPRS enviando o comando “gprs123456” quando o 
rastreador estiver ligado, 

e defina APN pelos seguintes passos. 

Dois passos para definir o APN: 

1) Ative a função gprs enviando o comando “gprs123456” 

2) Configure o APN enviando o comando “apn123456 TIMBRASIL.BR 
NO CASO SE FOR TIM 

NEM SEMPRE PRECISA CONFIGURAR A Apn, só o comando 

gprs12345 já basta 

 

6.1 WEB ONLINE TRACKING 

Plataforma: www.mytkstar.net 

Selecione "Fazer login pelo IMEI" na parte inferior da tela 

IMEI No.: no verso da capa 

Senha: 123456 

 

Para aplicativo 

Baixar o app tkstar gps 

No server colocar de acordo com a foto 

 

  
Aplicativo em tempo real, historico de rota de 6 meses armazenado no 

app,conseguindo visualizar 1 dia por vez 
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Acompanhamento de SMS 

 4.1. Ligue para o número de telefone do cartão SIM no rastreador, você 

receberá uma resposta de texto 

com uma posição de link do Google Maps, 

ou envie um texto “G123456 #” para o número de telefone do cartão SIM 
no rastreador e você 

receberá o mesmo. 

Quando você clicar no link acima, você será direcionado ao google maps e 

mostrará a você 

posição do rastreador. 

4.2. Configuração do número de administrador 

Enviar texto: admin123456 número de telefone (este número de telefone é 

seu próprio celular 

número de telefone, não o número do cartão SIM no rastreador.) 

por exemplo. admin123456 13265790180 

substituir 13265790180 pelo seu próprio número 

A resposta será enviada para o seu telefone: admin ok 

Quando a unidade está em alarme de velocidade excessiva, agitar o alarme 

do sensor, ou alarme de bateria fraca, ele 

irá enviar um alerta para o número de administrador. (13265790180) 

Cancelar número de administrador: 

Enviar o texto: noadmin123456 

Resposta será enviada para o seu telefone: noadmin ok 

 

4.3. Configuração de alarme de velocidade excessiva (Funciona apenas no 

modo de posicionamento contínuo.) 

Configuração de alarme de velocidade excessiva: 

Enviar o texto: speed123456 070 (Definir velocidade máxima a 70 km / h) 

Resposta será enviada para o seu telefone: velocidade ok 

Quando a velocidade da unidade for superior a 70 km / h, enviará a 

mensagem "alarme de velocidade!" 

número de admin a cada 5 minutos. 

Cancelamento de alarme de velocidade excessiva 

Enviar o texto: nospeed123456 

Responder nospeed ok 

 

4.4. Shake Alarm setting 

Enviar o texto: shock123456 

Resposta será enviada para o seu telefone: choque ok 

Nota: Para a configuração do alarme de agitação, o rastreador deve ser 

mantido estacionário por 5 minutos 

antes de enviar o comando. 
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O rastreador enviará SMS "sensor alarm!" Para o número admin quando a 

unidade for 

chocado (movido ligeiramente). 

 

Agitar o cancelamento do alarme: 

Enviar o texto: noshock123456 

Resposta será enviada para o seu telefone: noshock ok 

 

4.5. Configuração do modo de funcionamento do dispositivo 

Sleep por configuração do modo de sensor de choque: (Configuração de 

fábrica é “Sleep by shock mode“) 
Enviar texto: sleep123456 shock 

Resposta sono choque ok 

(Nenhum choque por 5 minutos, o rastreador funcionará no modo “sleep by 
shock”, com o GPS desligado 

off, GSM funciona em baixo consumo. Vibração, SMS ou chamadas irão 

despertar o 

rastreador.) 

 

4.7 Redefinir Hardware 

Enviar o texto: begin123456 

A resposta será enviada para o seu telefone: begin ok 
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TK-STAR GPS TRACKER 

USER MANUAL 

 

 

 

 

 

 

PREFACE 

 
Thank you for purchasing TKSTAR GPS tracker. This manual shows how to operate the device smoothly in 

details, please make sure to read this manual carefully before using the device. Please be noted that any 

update of the manual is made without prior notice. Each time the update of the manual will be released in the 

latest product sales. The manufacturer won’t assume any legal responsibility for any errors or omissions made 

in this manual.    
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1 SUMMARY 

Working based on existing GSM/GPRS network and GPS satellites, this product can locate and monitor any 

remote targets by SMS, APP and Internet. It adopts the most advanced technology of GPS and AGPS dual 

positioning.  

 

Content Specs. 

Dim. 112*77*27mm  

Weight 300g 

Network GSM/GPRS 

Band 850/900/1800/1900Mhz  

GPS sensitivity -159dBm 

GPS accuracy 5m 

Charging input DC 5V==1.0A    

Battery Chargeable  3.7V 10000mAh Li-ion battery 

Stand by 180days 

Time To First Fix 

Cold status  45s 

Warm status  35s 

 Hot status  1s 

Storage Temp. -40°C to +85°C 

Operation Temp. -20°C to +55°C 

Humidity 5%--95% non-condensing 

 

 

2.Hardware Description 
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INDICATOR LIGHT STATUS MEANING 

Yellow light -Solid No GPRS signal 

Yellow light -Flash GPRS connection 

Blue light -Solid No GPS signal  

Blue light -Flash GPS connection 

Note: GSM SIM CARD INSTALLATION GUIDE: Only GSM SIM card works in this model  

 

3.TURN ON THE DEVICE 

 Open the rubber cover, insert the SIM card(chip up) to the slot. 

 The indicator light is on when SIM card is inserted. 

 The device gets GPS location when there is GPS signal and gets LBS location when there is no GPS 

signal. 
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 The device automatically turns off when the SIM card is removed. 

   

4.SMS TRACKING 

 4.1. Call the SIM card phone number in tracker,you will receive a Google Maps link of position, 

 or sending message “G123456#” to SIM card phone number in tracker . 

   E.g: 

 

 

 

4.2. Admin number setting (After admin number setting, all SMS operations to the device are under this 

number only.) 

  Command: admin123456 phone number（This phone number is your own mobile phone number , not the 

SIM card number in tracker .） 

  Reply：admin ok 

E.g：admin123456 13265790180 

 

When the unit is in over-speed alarm, shake sensor alarm, or low battery alarm, it will send alert to the admin 

number.（13265790180） 

Admin number Canceling: 

  Command ：noadmin123456 

  Reply：noadmin ok 

 

4.3. Over-speed Alarm setting（It works only in continuous positioning mode.） 

Over-speed Alarm setting: 

  Command ：speed123456 070（Suppose speed is 70km/h） 

  Reply：speed ok 

  E.g： 

 

When the unit speed is over 70km/h, it will send message “speed alarm!” to the admin number every 5 
minutes.  

Over-speed Alarm canceling ： 

  Command ：nospeed123456 

  Reply：nospeed ok 
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4.4. Shake Alarm setting 

  Command：shock123456 

  Message Reply：shock ok 

  E.g： 

 

 

Note:Pls keep the tracker being stationary for 5 minutes, this function will work.  

 The tracker will send SMS “sensor alarm!” to the admin number when the unit get shocked. 
Shake alarm Canceling: 

  Command：noshock123456 

  Reply：noshock ok 

 

4.5.Loosing Alarm setting 

  Command：loosing123456 

  Message Reply：loosing ok 

  E.g： 

 

 

Note: 设备背面带有防拆除感应传感器，如果感应传感器被遮挡后再不被遮挡，设备会产生报警”Loosing 

alarm!”发短信给中心号码和 SOS 号码。（出厂默认打开） 

 

Loosing Alarm Canceling: 

  Command：noloosing123456 

  Reply：noloosing ok 

 

 

4.6. Device working mode setting 

Sleep by time mode setting： 

  Command：sleep123456 time 

  Reply：sleep time ok 

  E.g： 

 

 

(Tracker only works for 5 minutes after being waked up, and back to sleep mode, GPS shut off, GSM 

works in low consumption mode. SMS command, calling tracker can wake up the tracker.)  
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Sleep by shock sensor mode setting: (Factory setting is “Sleep by shock mode“) 
  Command：sleep123456 shock 

  Reply：sleep shock ok 

  E.g： 

 

(No shock for 5 minutes, the tracker will work in “sleep by shock” mode, GPS shut off, GSM works in low 
consumption. Vibration, SMS, calling can wake up the tracker.) 

 

4.7 Terminal (local) Time Setting(factory setting  GMT 0) 

  Command：timezone123456 local time zone 

  Reply：time ok! 

  E.g： timezone123456 +1     timezone123456 -1    Timezone123456 0 

 
4.8Reset Hardware 

  Command：begin123456 

  Reply：begin ok 
  E.g： 

 

 

5. EXPLANATION OF PARAMETERS/CODES IN SMS MESSAGE 

       

  Pic（1）                       Pic（2） 

 

Pic 1：Replied real-time tracking information under GPS satellites signal. 

  Lat:22.63952 lon:114.17122  Positioning of the latitude and longitude values. 

  Spd：000  This refers to the device moving speed. The unit is km/h.  

  T:24/09/15  16:00  real-tracking time, the Default is London time. You can set language and 

time zone in APP.  

  Bat：100%  The battery value is between 10% and 100%. Once it is less than 30%, it 

alarms.  

  2015070203: Device IMEI No. to log in APP and platform. 

48 de 53TK - Catálogo 



  Google Link: This is the link to the Google map showing the position of the device.  

 

Pic 2：Replied LBS tracking information without GPS satellites signal. 

 Lac:27a4 1223:   Real-time LBS positioning data. 

 T:24/09/15 15:17 LBS positioning time. 

 Bat：100%  The battery value is between 10% and 100%. Once it is less than 30%, it 

alarms. 

 Last：T:25/09/15 03:04  This is the time when tracker got last GPS signal  

Google Link： This is the position of last gps signal appeared  

 

 

 

 

6. 0 START ONLINE TRACKING 

Pls activate GPRS by sending command “gprs123456” when the tracker is on, and set APN by following steps.  

Every sim card carrier has own APN content, we have two methods to find out apn content : check sim card 

carrier on internet or put sim card into cell phone to find out APN 

Two steps to set apn: 

1), Turn on gprs function by sending command “gprs123456” 
2),Set apn by sending command “apn123456 content” , “apnuser123456 content” ,“apnpasswd123456 

content” pls note the content is from SIM card carrier , there is small blank after 123456 in every command. 
 

6.1 WEBSITE  TRACKING 

  Platform : www.mytkstar.net 

  Select “Log in by IMEI” on the bottom of screen 

  IMEI No. : on the back side of cover 

  Password: 123456 

 

 

 

 

6.2 APPLICATIONS FOR ANDROID/IOS 

Search “TKSTAR GPS“ in the Apple App Store/Google Play 

Store or Scan the QR Code to install the applications on 

your cell phone. 
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  Select “Log in by IMEI” on the bottom of screen 

  Server:  www.mytkstar.net 

  IMEI : on the back side of cover 

  Password: 123456 

 

 

 

6.3 Turn on GPRS function by sending command “GPRS123456” to the tracker, and set the 
APN for the tracker, then its online tracking by APP and platform works.   (if you did it 

already in 6.0, no need to it one more time ) 

 

COMMAND INSTRUCTION TO SET APN 

 

 

E.g: 

 

For tesco mobile SIM card in UK, we got APN information below. 

APN name:prepay.tesco-mobile.com 

APN username:tescowap 

APN password:password 

 

Send SMS to set apn below 

INSTRUCTION COMMAND REPLY 

Turn on GPRS GPRS123456 GPRS OK 

Set  APN 

( any existing will be replaced) 
apn+123456+space+apn content apn ok 

Set APN username apnuser+123456+space+content apnuser ok 

Set APN password 
apnpasswd+123456+space+con

tent 
apnpasswd ok 
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1. gprs123456 

2. apn123456 prepay.tesco-mobile.com 

3. apnuser123456 tescowap   (no need to set if without apnuser) 

4. apnpasswd123456 password  (no need to set if without password) 

 

 

 

 

7. Notices:  

1.GPS tracking can be worked outdoor.  

2.Please make sure GSM SIM card supports making calls, sending messages, GPRS 

network. 

3.Please make sure GSM SIM card is with sufficient balance.  

4.Please make sure the GSM card has opened the call shows and turned off the call 

transfer.  

5.Please insert the GSM phone card correctly. 

6.Do not assembly and disassembly device at will.  

8. FAQ and processing methods. 

  FAQ Instructions/Solutions 

Fail to turn it on 
Please check if battery is charged 

No GSM signal 

 Please check if SIM card installed correctly. 

 Please check if SIM card is GSM network. 

 Don’t turn on the PIN code 

 no calls can be diverted 







电源电压是否正常

No GPS 
A more open view of the sky is recommended to make sure the device can 

receive the GPS signal normally. 

No reply to SMS 

command
Password wrong or the format is wrong. 

No reply to calling & No 

alarm message 
Authorized / admin phone number is incorrect or has not setup 

SMS position OK, cannot 

use the APP and web 

platform

Pls check if APN is correctly set. And pls find out the correct APN content of 

the SIM card. (Pls refer to 6.3 setting.) 
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Platform position is 

difference from the actual 

position. 

No uploading position time or no GPS signal: call the device phone number and 

receive the position message. If it shows like Pic 2, it means no GPS signal. The 

position is the last GPS positioning location; If it shows like Pic 1, it means the 

device doesn’t reach the uploading time. 
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 02/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 03/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 06/03/2025 16:55:18

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 13484156000137 26518751800

Limpar filtros

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

REPUBLICAÇÃO DO AVISO - PNCP



Última atualização 07/03/2025

Objeto:

O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de licitação de 20
(vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M (instalados e ativos, garantindo a funcionalidade
imediata dos equipamentos, pelo prazo de 01 (um) ano), devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do
processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento e

Informação complementar:

Art. 75º, Inciso II da Lei nº 14.133 de 1º/04/2021.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90004/2025

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 07/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 07/03/2025 11:26 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/03/2025 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000038/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 17.597,90

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Rastreador 10 R$ 914,80

2 Rastreador 10 R$ 844,99

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2025/38
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTES_CPL_ATUALIZACAO_2
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ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 



 

necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 



 

5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 

     
  R$ 6.898,00 

 
 

 Chip M2M (habilitado para uso pelo prazo de um 
ano) 

 
*A empresa fornecedora deverá obrigatoriamente 
entregar os rastreadores já acompanhados dos 

chips M2M instalados e ativos, garantindo a 
funcionalidade imediata dos equipamentos 

26379 Unid. 10 R$ 225,00 R$ 2.250,00 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 619,99 
 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.199,90 
 

 

 Chip M2M (habilitado para uso pelo prazo de um 
ano) 

 
*A empresa fornecedora deverá obrigatoriamente 
entregar os rastreadores já acompanhados dos 

chips M2M instalados e ativos, garantindo a 
funcionalidade imediata dos equipamentos 

26379 Unid. 10 R$ 225,00 R$ 2.250,00 

 
VALOR TOTAL 

  
R$ 17.597,90 



 

 

O valor supramencionado foi obtido com base em 03 (três) propostas de preços conforme mapa 

de formação de preços (ID nº 8846853). 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband IoT), 

proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos de 

largura de banda, impreterivelmente entregue em conjunto com o respectivo rastreador veicular, 

constituindo, portanto, o referido conjunto instalado e ativo, garantindo a funcionalidade de 

imediata dos equipamentos, pelo prazo de um ano, a contar da data do recebimento definitivo 

dos equipamentos pela CAEI. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 



 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 



 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 

8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 17/12/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes  ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 



 

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa ser mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 

extinto o contrato. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 

10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 



 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 

10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 



 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta dispensa de 

licitação, em prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para 

maiores informações. 



 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 

 

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 



 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 

14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 



 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 



 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 



 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

15.26     Manter, durante a vigência do contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a 

prestação de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, 

companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE. 

 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 



 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 



 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 

 

18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 



 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 



 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 



 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

 

Gestor do contrato 

Integrante Requisitante Integrante Técnico 
Integrantes 

Administrativos 

 

Luiz Muniz Rocha 

Filho 

 

 

 

 

_________________ 

Matrícula: 656280 

Edmilson Cutrim da Silva 

Junior 

 

 

 

 

_____________________ 

Matrícula: 1075317 

Max Wallace Castelo 

Branco Bezerra 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1073080 

 

Antônio Lisboa de Castro 

Viana Sobrinho 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1071864 
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DESPACHO-DG - 13522025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 1A23478B1D

Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)
 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CAEI-1602024,

no qual a Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI) solicita a contratação

de empresa especializada, por dispensa eletrônica, para aquisição de 20 (vinte)

rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, no valor total de R$ 17.597,90

(dezessete mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa centavos) visando atender as

necessidades da Seção de Operações de Inteligência quando da realização de diligências.
 

Após o encerramento da instrução processual, a Comissão Permanente de Licitação

(CPL) juntou aos autos o Aviso de Dispensa Eletrônica n.º 90001/2025, contendo 03 (três)

itens (Rastreador portátil – modelo TK 915-4G e TK 913-4G e Chip M2M) cuja sessão

ocorreu na data de 19 de fevereiro de 2025 (ID 3643657), bem como o extrato de publicação

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), conforme ID 3643657.
 

Contudo, a CPL em sua última manifestação contida no DESPACHO-CPL-1832025,

informou que, após contato com a unidade requisitante (CAEI), verificou-se a necessidade de

anular os itens constantes da mencionada Dispensa Eletrônica, tendo em vista que a

formação de um único grupo se configura mais vantajoso para a PGJ, de forma que todos

os materiais solicitados sejam fornecidos por uma única empresa.
 

Em razão disso, faz-se imprescindível a adoção das seguintes providências indicadas

pela CPL: (1) homologação da anulação dos itens da Dispensa Eletrônica no sistema

compras.gov.br; (2) envio dos autos ao CAEI para adequação do Termo de Referência; e (3)

retorno dos autos à CPL para republicação do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação.
 

Vieram os autos.
 

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

A
U

L
O

 G
O

N
Ç

A
L

V
E

S 
A

R
R

A
IS

 e
m

 2
7 

de
 F

ev
er

ei
ro

 d
e 

20
25

 à
s 

17
:0

0 
h 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
D

E
S

P
A

C
H

O
-D

G
-1

35
22

02
5,

 C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 1

A
23

47
8B

1D
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Ante o exposto, levando-se em consideração as informações e documentos contidos

nos autos, autoriza-se a homologação da anulação da sessão decorrente da Dispensa Eletrônica

n.º 90001/2025 no mencionado sistema.
 

Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e

Inteligência (CAEI) para adequação do Termo de Referência;
 

Por fim, retornem-se os autos à CPL para republicação do Aviso de Dispensa

Eletrônica de Licitação.

assinado eletronicamente em 27/02/2025 às 17:00 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 2 / 2(*
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DESPACHO-CPL - 1832025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: E63ED1EA5C

Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)
 

Após análise detalhada e em conformidade com o contato realizado com a Unidade

Técnica Requisitante (CAEI), informamos que os itens da Dispensa Eletrônica de Licitação nº

90001/2025 foram anulados, porque identificou-se que será necessário agrupá-los, formando um

único grupo, uma vez que o fornecedor deverá fornecer, além dos materiais, o CHIP M2M

compatível com o tipo de rastreador, o qual deverá estar em pleno funcionamento e contemplar a

anuidade do plano para o primeiro ano de uso. Devido à necessidade de que tais itens sejam

fornecidos por um único fornecedor, não é viável separá-los para disputa individual.

Essa alteração exigirá modificação no Termo de Referência da contratação, sendo

imprescindível para o adequado prosseguimento do processo.

Em virtude dessa mudança, será necessária a republicação do Aviso no PNCP por mais

3 (três) dias úteis, a fim de assegurar o cumprimento das exigências legais e garantir a devida

publicidade do procedimento.

Ademais, os itens mencionados já foram anulados no sistema Compras.gov.br e estão

aguardando a adjudicação e homologação pelo Diretor-Geral para que a alteração tenha plena

eficácia.

Assim, sugere-se:

a) Homologação da anulação dos itens da Dispensa Eletrônica nº 90001/2025 no

Compras.gov.br; 

b) Envio à Unidade Técnica Solicitante (CAEI) para adequação do Termo de

Referência; e

c) Envio a esta CPL para republicação do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação.
 

Atenciosamente,

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 2(*
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assinado eletronicamente em 26/02/2025 às 14:09 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 26/02/2025 às 14:12 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE DA CPL EM EXERCÍCIO

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PNCP



Última atualização 14/02/2025

Objeto:

Aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M, devendo os mesmos serem novos
de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento.

Informação complementar:

Art. 75º, Inciso II da Lei nº 14.133 de 1º/04/2021.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90001/2025

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 14/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/02/2025 10:16 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/02/2025 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000032/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 17.597,90

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Rastreador 10 R$ 689,80

2 Rastreador 10 R$ 619,99

3 Equipamentos Diversos Para Serviços
Profissionais

20 R$ 225,00

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2025/32

1 of 2 14/02/2025, 10:17
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Dispensa para Divulgação 14/02/2025 10:16:11 

Licitação
Dispensa/
InexigibilidadePedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras.gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade

Órgão UASG de Atuação

94141 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso

Dispensa de Licitação 90001/2025 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP

Sim 05483912000185-1-000032/2025 Sim

Percentual de enquadramento da instituição

10   %

Objeto

Aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M, devendo os mesmos serem novos de 
fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento.

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)

3 17.597,90

Divulgar Dispensa Eletrônica

Dispensa

SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSe...

1 of 1 14/02/2025, 10:16

http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR



 

DE nº 90001/2025 – Aquisição de Equipamentos de rastreamento veicular.                                 m/l Página 1 de 38 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
90001/2025 
 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de 20 (vinte) Equipamentos de rastreamento veicular e chips M2M, 
devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de 
remanufaturamento, com garantia de funcionamento.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 17.597,90 (dezessete mil quinhentos e noventa e sete reais e noventa 
centavos) 

 
DATA DA SESSÃO 
19/02/2025 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90001/2025 Processo Administrativo nº 9708/2024 

DE nº 90001/2025 - Equipamentos de rastreamento veicular.                                                  m/l Página 2 de 38 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 

Processo Administrativo n° 9708/2024 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão:19/02/2025 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M, 

afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) 

no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos 

de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 80 
mm x 30 mm, com 300 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
915 – 4G 

233260 10 R$ 689,80 R$ 6.898,00 

http://www.compras.gov.br/
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2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
913 – 4G 

233260 10 R$ 619,99 R$ 6.199,90 

3 Chip M2M 26379 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 17.597,90 

Dezessete mil quinhentos e noventa e sete reais e noventa centavos. 

 
 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, prevalecerão as 

deste Aviso. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da 

Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.3.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.3.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0.75% 

(setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, no prazo máximo de 

60(sessenta) minutos. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); 

e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
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5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.13.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 

no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.       Habilitação jurídica 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica 

6.5.1.  A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta dispensa de licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

6.5.2.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.5.3.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 
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6.5.4.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.6.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.9.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.11.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.11.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.12.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.13.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.14.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato para os itens 1 e 2, e emitida Nota de Empenho (instrumento equivalente ao Contrato) 

para o item 3. 
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7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato e/ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato e/ou aceitação da nota de empenho 

(instrumento equivalente) poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou emissão da Nota de Empenho (instrumento equivalente) será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 

8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.  

 

 
Marcos Antonio Lima de Oliveira  

Membro da CPL-PGJ/MA  
Matrícula: 1075867 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90001/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 2024 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE 
CELEBRAM A PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA E A EMPRESA 
_______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida 

Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-

85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. 

PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, 

matrícula funcional nº 1070173 e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº 

_______________, sediada na  ________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n.º 9708/2024 que instruiu a Dispensa eletrônica de licitação, e em 

observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais legislação 

aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de xx (xxxxxxx) equipamentos de 

rastreamento veicular, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos 

e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os 

mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de 

funcionamento, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Aviso de Dispensa. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 80 
mm x 30 mm, com 300 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 

10 R$  R$  
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GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
915 – 4G 

2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
913 – 4G 

10 R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 
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2.5.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, 

no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e 

neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, 

nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em 

dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada 

pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

3.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 

ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, 

quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda 

a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

3.5.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do 

Aviso de Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta 

e solução indicados na proposta; 

3.6.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.7.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir 

da hora da solicitação; 

3.8.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

3.9.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada 

telefônica; 

3.10.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento 

especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.11.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.12.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 

deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da substituição; 
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3.13.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a 

critério da PGJ/MA; 

3.14.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

3.15.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

3.16.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 

80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-

mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à 

CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes 

informações: 

3.18.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.19.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na Seção 

de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de São Luís - 

MA); 

3.20.  Anormalidade observada; 

3.21.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.22.  Número do telefone para contato; 

3.23.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por 

escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.24.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 

para efetuarem qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.25.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.26.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

3.27.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço 

Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário 

da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome 

do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio 

do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pela 

PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de 

peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e local 

para atesto dos servidores da PGJMA. 

3.28.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90001/2025 Processo Administrativo nº 9708/2024 

DE nº 90001/2025 - Equipamentos de rastreamento veicular.                                                  m/l Página 24 de 38 

3.29.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.30.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às 

originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE 

do equipamento; 

3.31.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.32.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa 

por ele indicada; 

3.33.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de 

garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

3.34.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, 

atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

3.35.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo 

de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 

e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios 

deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados 

adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a 

identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte; 

7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

o risco de não ser autorizada; 
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7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise 

dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as 

despesas de deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que 

não sejam de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a 

prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) em 

sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

Liquidação 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Do pagamento 

7.26.   O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

Dias, conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.27.  O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos 

documentos em vigor a seguir: 

7.27.1.  Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

7.27.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

7.27.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

7.27.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

7.27.5.  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

7.28.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.29.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

7.30.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.31.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.32.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis: 

7.32.1.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.32.2.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

7.32.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
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I = (TX) = ( 6 / 100 ) / 365  

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 17/12/2024. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para 

apresentação da proposta, aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes do Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega 

dos equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos 

fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações do Termo de Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
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9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando 

prazo para sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de 

Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da 

proposta apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de 

garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua 

proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso 

normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem 

que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em 

perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS do 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 
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10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não 

sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus 

recursos técnicos; 

10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem 

pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE 

for compelida a responder por força desta contratação; 

10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu 

pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 
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10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.26.  Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 

e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4.  Multa: 

12.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% 

do valor do contrato; 

12.2.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% 

a 30% do valor do contrato; 

12.2.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato. 

12.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.3.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.5.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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12.5.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.5.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
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prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.  Indenizações e multas. 

13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto 

deste contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
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submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

17.1.  O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Aviso de 
Dispensa Eletrônica nº 90001/2025, e à proposta da CONTRATADA. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

19.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

19.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

19.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

19.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

19.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

19.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

19.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

19.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

http://www.mpma.mp.br/
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

19.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que 

mais privilegiado. 

20.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

 

São Luís (MA, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

__________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 

 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Representante legal 

Cargo 
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DESPACHO-DG - 7132025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 30ED1970A1

 

Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)
 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e

Inteligência (CAEI), solicita a contratação de empresa, por dispensa eletrônica, para aquisição de

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência, no âmbito do

Ministério Público do Estado do Maranhão.

Após a devida instrução processual junto às unidades administrativas competentes, os

autos vieram da Secretaria Administrativo-Financeira para fins de autorização da realização da

dispensa eletrônica, conforme o DESPACHO-SEAF - 39052024.

Ante o exposto, esta Diretoria Geral:

Acolhe e adota o parecer da Assessoria Jurídica da Administração, anexo PARECER-1.

DGAJA - 222025;

Autoriza a realização da dispensa eletrônica visando a contratação de empresa para2.

aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos

chips M2M, no valor total estimado de R$ 17.597,00 (dezessete mil e quinhentos e

noventa e sete reais), mediante dispensa eletrônica de licitação, com fulcro no Art. 75,

inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021;

Após, encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação (CPL) para3.

providências quanto a realização da Sessão Virtual da Dispensa Eletrônica, conforme o

Ato Regulamentar 47/2021.

assinado eletronicamente em 10/02/2025 às 15:21 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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DESPACHO-SEAF - 2392025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: E40ABAE6F4

Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
Ao Diretor-Geral,
 
                    Após  DESPACHO-COF - 1152025  e adequações no Termo de Referência e na
minuta, conforme solicitação da Assessoria Jurídica, encaminhem-se os autos à consideração de
Vossa Senhoria, solicitando autorização para aquisição de 20 (vinte) equipamentos de
rastreamento veicular,com seus respectivos chips M2M, devendo os mesmos serem novos de
fábrica, isentos doprocesso de remanufaturamento, a fim de atender as necessidades da
Coordenadoria de AssuntoEstratégicos e Inteligência, no âmbito do Ministério Público do Estado
do Maranhão, no valor total estimado de R$ 17.597,00 (dezessete mil e quinhentos e noventa e
sete reais), mediante dispensa eletrônica de licitação, conforme MINUTA -
DE_90001_2025_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR, com fulcro no Art.
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos termos do parecer jurídico, anexo  PARECER-
DGAJA - 222025.

assinado eletronicamente em 31/01/2025 às 09:10 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
90001/2025 
 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de 20 (vinte) Equipamentos de rastreamento veicular e chips M2M, 
devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de 
remanufaturamento, com garantia de funcionamento.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 17.597,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e sete reais) 

 
DATA DA SESSÃO 
___/__/___ 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 

Processo Administrativo n° 9708/2024 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: ____/____/______ 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M, 

afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) 

no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos 

de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 80 
mm x 30 mm, com 300 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
915 – 4G 

233260 10 R$ 689,80 R$ 6.898,00 

http://www.compras.gov.br/


 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90001/2025 Processo Administrativo nº 9708/2024 

DE nº 90001/2025 - Equipamentos de rastreamento veicular.                                                  m/l Página 4 de 38 

2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
913 – 4G 

233260 10 R$ 619,99 R$ 6.199,00 

3 Chip M2M 26379 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 17.597,00 

Dezessete mil quinhentos e noventa e sete reais. 

 
 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, prevalecerão as 

deste Aviso. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da 

Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.3.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.3.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0.75% 

(setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, no prazo máximo de 

60(sessenta) minutos. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); 

e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
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5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.13.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 

no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.       Habilitação jurídica 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica 

6.5.1.  A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta dispensa de licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

6.5.2.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.5.3.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 
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6.5.4.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.6.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.9.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.11.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.11.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.12.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.13.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.14.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato para os itens 1 e 2, e emitida Nota de Empenho (instrumento equivalente ao Contrato) 

para o item 3. 
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7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato e/ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato e/ou aceitação da nota de empenho 

(instrumento equivalente) poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou emissão da Nota de Empenho (instrumento equivalente) será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 

8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.  

 

 
_______________________________________________ 

CARGO 
CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90001/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 2024 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE 
CELEBRAM A PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA E A EMPRESA 
_______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida 

Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-

85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. 

PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, 

matrícula funcional nº 1070173 e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº 

_______________, sediada na  ________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n.º 9708/2024 que instruiu a Dispensa eletrônica de licitação, e em 

observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais legislação 

aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de xx (xxxxxxx) equipamentos de 

rastreamento veicular, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos 

e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os 

mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de 

funcionamento, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Aviso de Dispensa. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 80 
mm x 30 mm, com 300 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 

10 R$  R$  
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GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
915 – 4G 

2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
913 – 4G 

10 R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 
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2.5.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, 

no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e 

neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, 

nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em 

dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada 

pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

3.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 

ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, 

quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda 

a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

3.5.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do 

Aviso de Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta 

e solução indicados na proposta; 

3.6.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.7.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir 

da hora da solicitação; 

3.8.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

3.9.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada 

telefônica; 

3.10.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento 

especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.11.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.12.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 

deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da substituição; 
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3.13.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a 

critério da PGJ/MA; 

3.14.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

3.15.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

3.16.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 

80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-

mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à 

CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes 

informações: 

3.18.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.19.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na Seção 

de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de São Luís - 

MA); 

3.20.  Anormalidade observada; 

3.21.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.22.  Número do telefone para contato; 

3.23.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por 

escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.24.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 

para efetuarem qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.25.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.26.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

3.27.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço 

Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário 

da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome 

do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio 

do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pela 

PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de 

peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e local 

para atesto dos servidores da PGJMA. 

3.28.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 
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3.29.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.30.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às 

originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE 

do equipamento; 

3.31.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.32.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa 

por ele indicada; 

3.33.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de 

garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

3.34.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, 

atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

3.35.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo 

de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 

e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios 

deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados 

adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a 

identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte; 

7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

o risco de não ser autorizada; 
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7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise 

dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as 

despesas de deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que 

não sejam de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a 

prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) em 

sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

Liquidação 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Do pagamento 

7.26.   O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

Dias, conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.27.  O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos 

documentos em vigor a seguir: 

7.27.1.  Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

7.27.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

7.27.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

7.27.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

7.27.5.  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

7.28.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.29.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

7.30.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.31.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.32.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis: 

7.32.1.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.32.2.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

7.32.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
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I = (TX) = ( 6 / 100 ) / 365  

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 17/12/2024. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para 

apresentação da proposta, aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes do Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega 

dos equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos 

fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações do Termo de Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
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9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando 

prazo para sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de 

Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da 

proposta apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de 

garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua 

proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso 

normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem 

que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em 

perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS do 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 
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10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não 

sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus 

recursos técnicos; 

10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem 

pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE 

for compelida a responder por força desta contratação; 

10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu 

pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 
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10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.26.  Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 

e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4.  Multa: 

12.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% 

do valor do contrato; 

12.2.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% 

a 30% do valor do contrato; 

12.2.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato. 

12.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.3.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.5.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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12.5.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.5.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
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prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.  Indenizações e multas. 

13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto 

deste contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
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submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

17.1.  O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Aviso de 
Dispensa Eletrônica nº 90001/2025, e à proposta da CONTRATADA. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

19.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

19.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

19.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

19.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

19.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

19.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

19.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

19.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

http://www.mpma.mp.br/


 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90001/2025 Processo Administrativo nº 9708/2024 

DE nº 90001/2025 - Equipamentos de rastreamento veicular.                                                  m/l Página 38 de 38 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

19.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que 

mais privilegiado. 

20.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

 

São Luís (MA, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

__________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 

Diretor-Geral 

 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Representante legal 

Cargo 

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR RASTREADORES VEICULARES



 

ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 



 

necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 



 

5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 

     
  R$ 6.898,00 

 
 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 619,99 
 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.199,00 
 

 

3 Chip M2M  26379 Unid. 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

 
 

VALOR TOTAL 

  
R$ 17.597,00 

O valor supramencionado foi obtido com base em 03 (três) propostas de preços conforme mapa 

de formação de preços (ID nº 8846853). 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 



 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 2G, 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband 

IoT), proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos 

de largura de banda. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 



 

8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 



 

8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 17/12/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes  ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa ser mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

9.9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 

extinto o contrato. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 

10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 



 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 

10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 



 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta dispensa de 

licitação, em prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para 

maiores informações. 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 



 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 

 

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 



 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 

14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 



 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 



 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

15.26     Manter, durante a vigência do contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a 

prestação de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, 

companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE. 

 



 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 



 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 



 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 

 

18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 



 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 



 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 



 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

 

Gestor do contrato 

Integrante Requisitante Integrante Técnico 
Integrantes 

Administrativos 

 

Luiz Muniz Rocha 

Filho 

 

 

 

 

_________________ 

Matrícula: 656280 

Edmilson Cutrim da Silva 

Junior 

 

 

 

 

_____________________ 

Matrícula: 1075317 

Max Wallace Castelo 

Branco Bezerra 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1073080 

 

Antônio Lisboa de Castro 

Viana Sobrinho 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1071864 

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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DESPACHO-SEAF - 1422025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: EA4EB4578A

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, nos termos do parecer jurídico, anexo

PARECER-DGAJA - 222025, conforme itens abaixo:
 
1.3. Complementando o item anterior incluir no Item 9 as previsões abaixo:

5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo. (grifo nosso);
 
1.4. Alterar o subitem 11.1 nos termos abaixo:

11.1. A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter a

proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta dispensa de licitação, em prazos e

quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores informações. (grifo

nosso)

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 27/01/2025 às 09:16 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 642025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 71AC50FDAF

Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 

À Secretaria Administrativo-Financeira,

Encaminha-se o processo em epígrafe, acompanho da Minuta do Aviso de

Dispensa Eletrônica nº 90007/2024, renumerado para nº 90001/2025, revisada

de acordo com as indicações do PARECER-DGAJA - 222025 e com a última versão do

Termo de Referência. Segue acostada aos autos a Tabela de Controle de Dispensas/2025

atualizada, para fins de controle e observância dos limites previstos na Lei 14.133/2021 para

Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação em razão do valor.

 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 24/01/2025 às 15:26 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

assinado eletronicamente em 24/01/2025 às 11:48 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DE nº 90001/2025 – Aquisição de Equipamentos de rastreamento veicular.                                 m/l Página 1 de 38 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
90001/2025 
 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de 20 (vinte) Equipamentos de rastreamento veicular e chips M2M, 
devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de 
remanufaturamento, com garantia de funcionamento.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 17.597,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e sete reais) 

 
DATA DA SESSÃO 
___/__/___ 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 

Processo Administrativo n° 9708/2024 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: ____/____/______ 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M, 

afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) 

no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos 

de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 80 
mm x 30 mm, com 300 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
915 – 4G 

233260 10 R$ 689,80 R$ 6.898,00 

http://www.compras.gov.br/
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2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
913 – 4G 

233260 10 R$ 619,99 R$ 6.199,00 

3 Chip M2M 26379 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 17.597,00 

Dezessete mil quinhentos e noventa e sete reais. 

 
 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, prevalecerão as 

deste Aviso. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da 

Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.3.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.3.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0.75% 

(setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, no prazo máximo de 

60(sessenta) minutos. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); 

e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
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5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.13.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 

no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.       Habilitação jurídica 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica 

6.5.1.  A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta dispensa de licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

6.5.2.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.5.3.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 
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6.5.4.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.6.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.9.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.11.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.11.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.12.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.13.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.14.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato para os itens 1 e 2, e emitida Nota de Empenho (instrumento equivalente ao Contrato) 

para o item 3. 
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7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato e/ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato e/ou aceitação da nota de empenho 

(instrumento equivalente) poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou emissão da Nota de Empenho (instrumento equivalente) será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 

8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.  

 

 
_______________________________________________ 

CARGO 
CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90001/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 2024 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE 
CELEBRAM A PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA E A EMPRESA 
_______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida 

Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-

85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. 

PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, 

matrícula funcional nº 1070173 e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº 

_______________, sediada na  ________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n.º 9708/2024 que instruiu a Dispensa eletrônica de licitação, e em 

observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais legislação 

aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de xx (xxxxxxx) equipamentos de 

rastreamento veicular, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos 

e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os 

mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de 

funcionamento, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Aviso de Dispensa. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 80 
mm x 30 mm, com 300 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 

10 R$  R$  
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GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
915 – 4G 

2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
913 – 4G 

10 R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 
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2.5.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, 

no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e 

neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, 

nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em 

dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada 

pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

3.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 

ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, 

quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda 

a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

3.5.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do 

Aviso de Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta 

e solução indicados na proposta; 

3.6.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.7.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir 

da hora da solicitação; 

3.8.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

3.9.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada 

telefônica; 

3.10.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento 

especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.11.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.12.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 

deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da substituição; 
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3.13.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a 

critério da PGJ/MA; 

3.14.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

3.15.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

3.16.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 

80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-

mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à 

CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes 

informações: 

3.18.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.19.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na Seção 

de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de São Luís - 

MA); 

3.20.  Anormalidade observada; 

3.21.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.22.  Número do telefone para contato; 

3.23.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por 

escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.24.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 

para efetuarem qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.25.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.26.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

3.27.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço 

Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário 

da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome 

do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio 

do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pela 

PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de 

peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e local 

para atesto dos servidores da PGJMA. 

3.28.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 
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3.29.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.30.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às 

originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE 

do equipamento; 

3.31.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.32.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa 

por ele indicada; 

3.33.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de 

garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

3.34.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, 

atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

3.35.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo 

de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 

e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios 

deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados 

adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a 

identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte; 

7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

o risco de não ser autorizada; 
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7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise 

dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as 

despesas de deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que 

não sejam de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a 

prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) em 

sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

Liquidação 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Do pagamento 

7.26.   O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

Dias, conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.27.  O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas dos 

documentos em vigor a seguir: 

7.27.1.  Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

7.27.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

7.27.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

7.27.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

7.27.5.  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

7.28.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.29.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

7.30.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.31.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.32.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis: 

7.32.1.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.32.2.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

7.32.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
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I = (TX) = ( 6 / 100 ) / 365  

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 17/12/2024. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para 

apresentação da proposta, aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes do Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega 

dos equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos 

fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações do Termo de Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
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9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando 

prazo para sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de 

Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da 

proposta apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de 

garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua 

proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso 

normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem 

que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em 

perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS do 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 
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10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não 

sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus 

recursos técnicos; 

10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem 

pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE 

for compelida a responder por força desta contratação; 

10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu 

pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 
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10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.26.  Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação 

de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses 

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 

e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4.  Multa: 

12.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% 

do valor do contrato; 

12.2.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% 

a 30% do valor do contrato; 

12.2.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato. 

12.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.3.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.5.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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12.5.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.5.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
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prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.  Indenizações e multas. 

13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto 

deste contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
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submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

17.1.  O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Aviso de 
Dispensa Eletrônica nº 90001/2025, e à proposta da CONTRATADA. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

19.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

19.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

19.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

19.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

19.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

19.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

19.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

19.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

http://www.mpma.mp.br/
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

19.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que 

mais privilegiado. 

20.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 

 

São Luís (MA, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

__________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Representante legal 

Cargo 

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2025



Nº DO 

PROCESSO 

Nº DA DISPENSA 

ELETRÔNICA

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ITENS  VALOR ESTIMADO DO ITEM  

 VALOR TOTAL ESTIMADO POR 

DISPENSA 

 VALOR HOMOLOGADO 

DO ITEM  

 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO POR 

DISPENSA 

ECONOMIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

233260 PDM: 14537 - Rastreador 1 6.898,00R$                              -R$                                   

233260 PDM: 14537 - Rastreador 2 6.199,00R$                              -R$                                   

26379 Chip avulso 3 4.500,00R$                              -R$                                   

601774 PDM: 14249 - Caixa Som 1 6.254,00R$                              -R$                                   

455632 PDM: 5409 - Mouse Computador 2 10.800,00R$                            -R$                                   

466470 PDM: 240 - Mouse Pad 3 3.790,00R$                              -R$                                   

460248 PDM: 13510 - Teclado Microcomputador 4 29.700,00R$                            -R$                                   

444947 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido 5 530,00R$                                  -R$                                   

444947 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido 6 1.108,80R$                              -R$                                   

283969 PDM: 10424 - Parafusadeira 7 360,00R$                                  -R$                                   

609008 PDM: 7709 - Fonte Alimentação 8 878,68R$                                  -R$                                   

219478 PDM: 1177 - Estação Solda 9 748,90R$                                  -R$                                   

616913 PDM: 10012 - Multímetro 10 820,26R$                                  -R$                                   

309083 PDM: 10012 - Multímetro 11 257,00R$                                  -R$                                   

484406 PDM: 10230 - Osciloscópio 12 1.532,00R$                              -R$                                   

622951 PDM: 7059 - Microscópio 13 149,00R$                                  -R$                                   

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR HOMOLOGADO 

233260 PDM: 14537 - Rastreador -R$                                               

444947 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido -R$                                               

616913 PDM: 10012 - Multímetro -R$                                               

-R$                                               

-R$                                               

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS DE 2025 PELA LINHA DE FORNECIMENTO REGISTRADA NO SICAF VINCULADA À CLASSE DOS MATERIAIS, UTILIZANDO O PADRÃO DESCRITIVO DE MATERIAIS (PDM), E À DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OU OBRAS. (ART. 4º, § 2º DA IN. 67/2021-SEGES/MGI)

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

VALOR ESTIMADO

1.638,80R$                                                    

1.077,26R$                                                    

Última atualização: 24/01/2025

LINHAS DE FORNECIMENTO JÁ REGISTRADA PARA O MESMO MATERIAL/SERVIÇO - 2024 (SOMATÓRIO)

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Obs.2: Para fins de registro da linha de forneceimento do bem ou serviço é utilizado o orçamento estimado (expectativa de realização da Despesa) para aquelas Dispensas cujo valor ainda não foi homologado.

Obs.1: É utilizado o Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal (CATMAT) e o Sistema de catalogação de Serviços ou Obras do Governo Federal (CATSERV).

Nº DA DISPENSA

56.928,64R$                                   90002/2025

17.597,00R$                                   -R$                            Lei 14.133/2021, Art. 75, II

-R$                                                             

-R$                                                             

90002/2025

9708/2024 90001/2025

90001/2025  R$                                                 13.097,00 

21956/2024 -R$                            
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Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 1152025



DESPACHO-COF - 1152025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: DB80E07900

 

Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
 
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
Ao Diretor Geral,
 
 
Tratam os autos de despesa com material permanente, classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:
 
Unidade Orçamentária: 07901 - Fundo Especial do Ministério Público
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação: 6007 – Manutenção Administrativa
Subação: 026769 – Tecnologia da Informação - Segurança Institucional
Natureza de Despesa: 4490 - Despesas de Capital - Investimento
Fonte: 1.7.59.000000
 
 
A despesa em tela tem compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, além de adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº
12.466, de 27/12/2024, que fixou, durante o exercício de 2025, o montante de até R$ 4.984.000,00
para a subação acima mencionada.
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 20/01/2025 às 14:01 h (*)

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
CHEFE DE SEÇÃO

COORDENADOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS EM EXERCÍCIO

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR RASTREADORES VEICULARES
AJUSTADO



 

ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 



 

necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 



 

5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 

     
  R$ 6.898,00 

 
 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 619,99 
 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.199,00 
 

 

3 Chip M2M  26379 Unid. 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

 
 

VALOR TOTAL 

  
R$ 17.597,00 

O valor supramencionado foi obtido com base em 03 (três) propostas de preços conforme mapa 

de formação de preços (ID nº 8846853). 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 



 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 2G, 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband 

IoT), proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos 

de largura de banda. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 



 

8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 



 

8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 17/12/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes  ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.5. Nas aferições iniciais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa ser mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

9.9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 

extinto o contrato. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 

10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 



 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 

10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 



 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 



 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 

 

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 



 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 

14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 



 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 



 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

15.26     Manter, durante a vigência do contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a 

prestação de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, 

companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 

hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE. 

 



 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 



 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 



 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 

 

18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 



 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 



 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 



 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

 

Gestor do contrato 

Integrante Requisitante Integrante Técnico 
Integrantes 

Administrativos 

 

Luiz Muniz Rocha 

Filho 

 

 

 

 

_________________ 

Matrícula: 656280 

Edmilson Cutrim da Silva 

Junior 

 

 

 

 

_____________________ 

Matrícula: 1075317 

Max Wallace Castelo 

Branco Bezerra 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1073080 

 

Antônio Lisboa de Castro 

Viana Sobrinho 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1071864 
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DESPACHO-SEAF - 892025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: F73E097FFD

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 
 

Encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, nos termos do parecer

jurídico, anexo PARECER-DGAJA – 222025, item 1;

Após, à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, para informar dotação

orçamentária relativa ao exercício de 2025, conforme item 3;

Em seguida, à Comissão Permanente de Contratação, para providências,

conforme item 2 do parecer supra.

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 15/01/2025 às 17:28 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PARECER-DGAJA - 222025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: D69961AA26

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9708/2024 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
INTERESSADO: CAEI
PARECER
 
 
 
 
 
À Secretaria Administrativo-Financeira/SEAF
 
Senhor Diretor,
 
 
Trata-se de processo administrativo instaurado partir do MEMO-CAEI-1602024, por meio do qual a
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI, solicita a adoção das providências
cabíveis, com vista à aquisição de rastreadores veiculares com chips M2M, conforme as
justificativas, especificações e quantitativos fixados no Termo de Referência, mediante Dispensa de
Licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei n°.14.133/2021.
 
Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:
 
1. Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Formação de Preços, e Documento
de Formalização de Demanda;
 
2. DESPACHO-DG-35892024 - Diretor-Geral encaminhando os autos à SEAF para a devida
instrução processual junto as unidades administrativas competentes;
 
3. DESPACHO-SAF-23142024 - SAF encaminhou o processo à CAEI para instrução;
 
4. MEMO-CAEI-1602024 - CAEI solicitando a aquisição dos equipamentos, na oportunidade
adicionou documentos relativos a pesquisa de preços;
 
5. DESPACHO-SAF-24052024 - Secretaria Administrativa Financeira encaminhando os autos à
Coordenadoria de Orçamento e Finanças, à Comissão Permanente de Licitação, à Assessoria
Técnica da Administração, para manifestação dos setores nos termos indicados, após o retorno a
SEAF para posterior apreciação desta Assessoria Jurídica;

Assessoria Jurídica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
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6. DESPACHO-COF-17282024 - Coordenadoria de Orçamento e Finanças prestou as seguintes
informações orçamentárias:
 
Tratam os autos de despesa com serviços em sistema de segurança e inteligência classificada, de acordo com as
normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 - Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07101 -
Procuradoria Geral de Justiça Função: 3 - Essencial à Justiça Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à
Justiça no Estado do Maranhão Subação: 023608 - Segurança Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes -
Outras Despesas Correntes Fonte: 1.5.00.101000 Item da subação: Serviços em Sistema de Segurança e
Inteligência A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias,
além de adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus
créditos adicionais, que fixou para a Unidade Orçamentária- 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até
R$ 186.182,04 para o item Serviços em Sistema de Segurança e Inteligência, e que após dedução desta e de outras
demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 71.452,80.

 
7. PARECER-CPL-522024 - Comissão Permanente de Licitação se manifestou no sentido de “ser
possível a operacionalização do procedimento administrativo de contratação, fundamentado no Art.
75, inciso II e §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo valor foi atualizado pelo Decreto Federal nº
11.871/2023, e disciplinado internamente pelo Ato Regulamentar nº 47/2021-GPGJ, desde que
previamente autorizada pela Autoridade competente”. Na oportunidade juntou tabela de controle de
dispensa, exercício de 2024 e Termo de Aviso de Dispensa Eletrônica n° 90007/2024;
 
8. PTC-ACI-8242024 - Assessoria Técnica da Administração manifestou-se, quanto a instrução dos
autos, pela “EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS”;
 
9. DESPACHO-SEAF-26842024 - SEAF encaminhando os autos a CAEI para providências;
 
10. DESPACHO-CAEI-342024 - CAEI informando que sanou as pendências com a juntada dos
seguintes documentos: Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, proposta de preços das
empresas OKTOR, KYORE COMERCIO DE ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS LTDA e da empresa
VENDGO LTDA;
 
11. DESPACHO-SEAF-31242024 - SEAF encaminhando os autos à Coordenadoria de Orçamento e
Finanças, à Comissão Permanente de Licitação, à Assessoria Técnica da Administração, para
manifestação dos setores nos termos indicados, após o retorno a SEAF para posterior apreciação
desta Assessoria Jurídica;
 
12. DESPACHO-COF-23202024 - Coordenadoria de Orçamento e Finanças prestou as seguintes
informações orçamentárias:
 
Tratam os autos de despesa com manutenção permanente- CAEI, classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 - Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07901 – Fundo
Especial do Ministério Público Estadual Função: 3 - Essencial à Justiça Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à
Justiça Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação: 3038.0000– Construção, reforma e
aparelhamento de unidades do ministério público Subação: 023319 – MANUTMP Natureza de Despesa: 4490 -

Assessoria Jurídica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
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Despesas de capital - investimento Fonte: 1.7.59.107.000 Item da subação: manutenção permanente- CAEI
Informamos que a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, fixou, durante o exercício de 2024, o montante
de até R$ 4.804.500,00 para cobertura de gastos com o item manutenção permanente- CAEI, e que após dedução
desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 2.161.551,91.

 
13. DESPACHO-CPL - 6212024 - Comissão Permanente de Licitação juntou nova tabela de
controle de dispensa, exercício de 2024 e Termo de Aviso de Dispensa Eletrônica n° 90007/2024;
 
14. PTC-ACI-10242024 - Assessoria Técnica da Administração manifestou-se, quanto a instrução
dos autos, pela “EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS”;
 
15. ID nº 8590049 - Constam os seguintes documentos: Termo de Referência, Estudo Técnico
Preliminar, proposta de preços das empresas OKTOR, KYORE COMERCIO DE ELETRÔNICOS E
ACESSÓRIOS LTDA e da empresa VENDGO LTDA; Mapa de formação de preços; e-mail da CAEI
solicitando propostas de preços; e Certidão subcrista pela CAEI acerca da impossibilidade de
cumprimento integral do disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/21;
 
16. ID nº 8613857 - Consta novo Termo de Referência;
 
17. DESPACHO-CPL-8222024 - Comissão Permanente de Licitação juntou nova tabela de controle
de dispensa, exercício de 2024 e Termo de Aviso de Dispensa Eletrônica n° 90007/2024;
 
18. DESPACHO-SEAF-44352024 - SEAF encaminhando os autos à Assessoria Técnica da
Administração para manifestação;
 
19. PTC-ACI-14752024 - Assessoria Técnica da Administração manifestou-se, quanto a instrução
dos autos, pela “EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS”;
 
20. ID nº 8734168 - Constam os seguintes documentos: Termo de Referência; Estudo Técnico
Preliminar; Mapa de formação de preços; Certidão subcrista pela CAEI acerca da impossibilidade
de cumprimento integral do disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/21; e proposta de preços da
empresa VENDGO LTDA;
 
21. DESPACHO-CPL-9942024 - Comissão Permanente de Licitação juntou nova tabela de controle
de dispensa, exercício de 2024 e Termo de Aviso de Dispensa Eletrônica n° 90007/2024;
 
22. PTC-ACI-17812024 - Assessoria Técnica da Administração manifestou-se, quanto a instrução
dos autos, pela “EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS”;
 
23. ID nº 8811978 - Constam os seguintes documentos: Termo de Referência; Estudo Técnico
Preliminar; e Mapa de formação de preços;
 
24. DESPACHO-SEAF-54652024 - SEAF encaminhando os autos à CAEI para sanar pendência
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apontada pela ATA;
 
25. ID nº 8817391 - Consta a proposta de preços da empresa VENDGO LTDA atestada e assinada;
 
26. PTC-ACI-18462024 - Assessoria Técnica da Administração manifestou-se, quanto a instrução
dos autos, pela “EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS”;
 
27. ID nº 8846853 - Constam os seguintes documentos: Termo de Referência; Estudo Técnico
Preliminar; e Mapa de formação de preços;
 
28. DESPACHO-SEAF-542025 - SEAF encaminhando os autos a esta Assessoria Jurídica para
análise e manifestação.
 
É o relatório. Passa-se a análise.
 
Inicialmente, cumpre salientar que a seguinte manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Destarte, à luz do Ato Regulamentar nº 22/20201, incumbe a esta Assessoria uma análise sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos
praticados por este Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica,
administrativa ou discricionária.
 
A presente demanda diz respeito a possibilidade de ser realizada, mediante dispensa de licitação
por meio eletrônico, a aquisição de rastreadores veiculares com chips M2M, conforme
especificações detalhadas no Termo de Referência.
 
A contratação de obras, serviços, compras e alienações pelo Poder Público deve ocorrer, em
regra, por meio de Processo de Licitação, conforme dispõe o art. 37, XXI, da Constituição Federal2.
 
É cediço que a regra para a aquisição de bens e serviços pela Administração Pública, é mediante a
instauração de procedimento Licitatório, em que sejam respeitados os princípios da isonomia,
moralidade, publicidade, vinculação ao instrumento convocatório, legalidade, publicidade e
julgamento objetivo.
 
Todavia, a legislação responsável pela regulamentação de normas gerais para esta matéria, a
saber, a Lei Federal nº. 14.133/21 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, permite que em
alguns casos excepcionais a Licitação possa ser afastada, admitindo contratação direta nos casos
de dispensa ou inexigibilidade de licitação.
 
In casu, verifica-se ser dispensável a licitação, com base no art. 75, inciso II da Lei Federal nº
14.133/21. Registra-se, que os valores previstos no citado art. 75 da Lei de Licitações sofreram
atualização por meio do Decreto Federal nº. 12.343/2024.
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A seguir transcreve-se as disposições legais mencionadas:
 
Lei nº. 14.133/2021

 
 Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras;
[...]
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços

contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da
lei.
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

 
Decreto Federal nº. 12.343/2024

Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo.
Art. 2º A atualização dos valores de que trata o art. 1º será divulgada no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023.
ANEXO
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021
[...]
art. 75, caput, inciso II - R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos)

 
 
A contratação direta deverá ser precedida, de forma preferencial, da divulgação de aviso de
dispensa eletrônica pelo prazo de 03 (três) dias úteis, com a devida especificação do objeto a ser
fornecido, manifestação de interesse na obtenção de propostas de eventuais interessados e
seleção da proposta mais vantajosa, nos termos do § 3º do art. 75 da Lei 14.133/21, já transcrito.
 
Pela leitura do art. 75, inciso II é possível entender que a contratação direta por dispensa de
licitação em razão do valor é permitida para os casos em que a contratação pretendida apresentar
valor inferior a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos) dentro do mesmo exercício financeiro. Neste sentido importa ressaltar, que de
acordo com as informações presentes nos autos, a dispensa pretendida não excederia esse limite,
consoante tabela de controle de dispensa para o exercício de 2024, elaborada pela CPL.
 
Contudo, considerando o transcurso de um novo exercício financeiro no decorrer do processo, é
prudente que a CPL apresente tabela de controle de dispensa para 2025.
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Com o objetivo de atender ao comando constitucional do art. 37, inciso XXI, a nova Lei de
Licitações estabeleceu uma série de requisitos a serem observados para viabilizar a contratação
direta, são eles:
 
 
LEI Nº 14.133/2021

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;
 II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
 III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
 IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
 VI - razão da escolha do contratado;
 VII - justificativa de preço;
 VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

 
 
Verifica-se, ademais, que a dispensa de licitação na forma eletrônica foi regulamentada no âmbito
federal pela Instrução Normativa nº 67/2021 - SEGES - Ministério da Economia, que prevê o
seguinte:
 
 
IN nº 67/2021

 
Sistema de Dispensa Eletrônica
Art. 3° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para a realização dos procedimentos de
contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.
[…]
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública não integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg, no
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, interessados em utilizar o Sistema Dispensa Eletrônica de
que trata esta Instrução Normativa, poderão celebrar Termo de Acesso ao Comprasnet 4.0, conforme disposto na
Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019.
Hipóteses de uso
Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, no limite
do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III
e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º
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do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput, deverão ser
observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

 
No âmbito deste Ministério Público a dispensa eletrônica foi regulamentada por meio do Ato
Regulamentar nº 47/2021 - GPGJ, que disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição
de bens e contratação de serviços, a saber:
 
 
Ato Regulamentar nº 47/2021 - GPGJ

 
Art. 3º Os procedimentos para aquisição de bens e contratação de serviços, que se enquadrem nas hipóteses de
dispensa de licitação, conforme o art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser realizados, preferencialmente,
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica na forma estabelecida no art. 2º deste Ato Regulamentar, desde que
não se refiram a parcelas do mesmo objeto de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez

 
Art. 4º A solicitação para aquisição de bens e contratação de serviços pela unidade requisitante, quando dispensável
a licitação, nos termos do art. 75 Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser instruída com os seguintes documentos:
I - estudo técnico preliminar;
II - termo de referência ou projeto básico, acompanhado do respectivo checklist, constante do Anexo I; e
III - pesquisa de preços, conforme o Ato Regulamentar nº 13/2020-GPGJ.
§ 1º O termo de referência deve ser elaborado de acordo com o objeto da contratação e deve preencher, no mínimo,
as exigências estabelecidas no art. 6º, inc. XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
 
No presente caso, após análise, constatou-se o atendimento dos requisitos estabelecidos acima.
 
Em outro enfoque, verifica-se que foi realizado o enquadramento legal pela Comissão Permanente
de Licitação, PARECER-CPL-522024, com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.
 
No que concerne à pesquisa de preços praticados no mercado, estas foram obtidas por meio da
utilização de 03 (três) Propostas de Preços de fornecedores do ramo, conforme mapa de formação
de preços (ID nº 8846853), observando o Ato Regulamentar nº 13/2020 - Dispõe sobre os
procedimentos e rotinas para pesquisa de preços, conforme o disposto no art. 4º do AR nº 47/2021-
GPGJ.
 
Em relação ao Termo de Referência e à minuta do aviso de dispensa eletrônica, este necessita de
ajustes ao final mencionados, os quais pela sua natureza dispensam o reenvio a esta Assessoria
Jurídica.
 
Ante o exposto, esta Assessoria se manifesta pela possibilidade jurídica da realização da dispensa
eletrônica para a aquisição de rastreadores veiculares com chips M2M, nos termos do art. 75, II, da
Lei nº 14.133/21, ressalvados os aspectos discricionários, técnicos, econômicos e financeiros, que
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escapam do exame jurídico ora efetivado, desde que sejam adotadas as seguintes providências:
 
I. Os autos sejam encaminhados à CAEI para as seguintes alterações no Termo de Referência:
 
1.1. Incluir no Item 5 a informação de que o valor estimado foi obtido com base em 03 (três)
propostas de preços conforme mapa de formação de preços (ID nº 8846853);
 
1.2. Atualizar no subitem 9.1 a data do orçamento estimado, conforme a data das propostas que
constam nos autos;
 
1.3. Complementando o item anterior incluir no Item 9 as previsões abaixo:
 
a. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
b. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8. O reajuste será realizado por apostilamento.
9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a
preclusão do direito.
10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

 
 
1.4. Alterar o subitem 11.1 nos termos abaixo:
 
11.1. A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão),
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto
compatível com o desta dispensa de licitação, em prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone
do declarante para maiores informações.

 
1.5. Excluir o subitem 13.1.1., considerando as disposições da Lei nº 14.133/21;
 
1.6. Incluir no item 15 - Obrigações da Contratada a previsão abaixo:
 
Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho
Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que tenha
como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o
fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE;

Assessoria Jurídica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 8 / 11(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

5 
de

 J
an

ei
ro

 d
e 

20
25

 à
s 

13
:5

3 
h 

e 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

P
A

R
E

C
E

R
-D

G
A

JA
-2

22
02

5,
 C

ód
ig

o 
d

e
V

al
id

aç
ão

: D
69

96
1A

A
26

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


 
1.7. Excluir o subitem 22.2 considerando que consta Minuta de Contrato com Anexo ao Aviso de
Dispensa Eletrônica;
 
II – Em seguida, à Comissão Permanente de Contratação para tabela de controle de dispensa
referente ao exercício de 2025, bem como realizar as seguintes adequações na minuta do Aviso de
Dispensa Eletrônica:
 
Minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024
 
2.1. Atualizar a numeração sequencial da presente dispensa eletrônica;
 
2.2. Retificar na capa o valor estimado da contratação conforme o Termo de Referência;
 
2.3. Atualizar a Tabela que consta no subitem 1.1 conforme TR e Mapa de formação de preços - ID
nº 8846853;
 
2.4. Subitem 4.2.1, recomenda-se: “O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário”;
 
2.5. Retificar o subitem 6.5.1. nos termos abaixo:
 
6.5.1. A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica
(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter
a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta dispensa de licitação, em prazos
e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores informações.
 
Na Minuta do Contrato
 
2.6. Atualizar no Preâmbulo e na parte das assinaturas o nome do Senhor Diretor-Geral desta
PGJ/MA;
 
2.7. Excluir o subitem 2.1.1., considerando as disposições da Lei nº 14.133/21;
 
2.8. Incluir na Cláusula Sétima -Do pagamento a previsão abaixo:
 
O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) Dias, conforme o § único
do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;

 
2.9. Observar a necessidade de alterar a data indicada no subitem 8.1 da Cláusula Oitava;
 
2.10. Incluir na Cláusula Décima a previsão abaixo:
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Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho
Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que tenha
como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o
fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE;

 
2.11. Retificar a numeração dos itens que compõem a Cláusula Décima Segunda e seguintes;
 
2.12. Incluir a Cláusula abaixo adequando a identificação sequencial das cláusulas contratuais
subsequentes:
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA______ – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO

 
1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica nº
_____/202_, e à proposta da CONTRATADA.

 
2.13. Realizar os ajustes necessários em razão de eventuais alterações do Termo de Referência.
 
III – Após, à Coordenadoria de Orçamento e Finanças para prestar informações orçamentárias
referente ao presente exercício financeiro;
 
IV – Por fim, à Diretoria-Geral para que seja decidido quanto a autorização para realização do
procedimento nos termos do inciso VIII3, do art. 72 da Lei nº. 14.133/21.
 

São Luís/MA, 15 de janeiro de 2025.
 
 

Carlos Bruno Corrêa Aguiar
Assessor Jurídico

 
 
 
 De Acordo. À consideração superior.
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
      Assessora-Chefe da ASSJUR
 
 
 
1Dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.
2Art. 37 - Omissis
[…]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
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qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;
3 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
(...)
VIII - autorização da autoridade competente.

assinado eletronicamente em 15/01/2025 às 13:32 h (*)

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 15/01/2025 às 13:53 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 542025



DESPACHO-SEAF - 542025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: AF9F9D16F9

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Aquisição de Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência
 
 
À Assessoria Jurídica,
 
 

Considerando as adequações realizadas no TR RASTREADORES, no ETP

RASTREADORES e no MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS pela Unidade requisitante, tendo em

vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-

ACI - 18462024, encaminhem-se os autos para análise e manifestação acerca da solicitação,

mediante dispensa eletrônica, para aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular,

com seus respectivos chips M2M, devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do

processo de remanufaturamento, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto

Estratégicos e Inteligência, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, no valor total

estimado de R$ 17.597,00 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais), conforme

manifestação da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, anexo MEMO-

CAEI1602024_ASSINADO.

assinado eletronicamente em 09/01/2025 às 14:44 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR RASTREADORES



 

ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 



 

necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 



 

5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 

     
  R$ 6.898,00 

 
 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 619,99 
 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.199,00 
 

 

3 Chip M2M  26379 Unid. 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

 
 

VALOR TOTAL 

  
R$ 17.597,00 

 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 



 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 2G, 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband 

IoT), proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos 

de largura de banda. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 



 

8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 



 

8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 29/04/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 



 

10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 



 

10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 



 

10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 



 

 

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi- 

tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 



 

14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 



 

15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 



 

15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 

16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 

 



 

18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 



 

21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 



 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 

22.2    A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, Inc. I, 

da Lei n° 14.133/21. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – Rastreadores veiculares 

OBJETO 
 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se conforme preconiza o Ato Regulamentar nº 22/2020, tendo 
em vista que a CAEI possui como um de seus desideratos planejar e executar medidas voltadas 
a prevenir, detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas de qualquer natureza 
contra a Instituição e seus integrantes, oriundas de organizações ou agentes perniciosos. 
Outrossim, considerando também o constante no supramencionado Ato Regulamentar, em seu 
art.34, § 4º, I, II, IV, V e XXI, faz-se mister propor a aquisição de sistemas e equipamentos de 
inteligência necessários ao desempenho de suas atribuições, contribuindo assim para uma 
maior efetividade em termos de Operações de Inteligência Exploratórias. 

Também, o art. 34, § 6º, I e II, estabelece que compete a CAEI, mapear, identificar, analisar, 
avaliar, tratar e monitorar eventuais riscos que possam atingir a Instituição, de forma dinâmica, 
proativa, permanente e profissional e realizar o processo de avaliação de risco para determinar 
as necessidades de proteção, monitorar as situações de risco e acompanhar a evolução das 
ameaças. 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar 

sobre os estudos iniciais realizados para realização de Dispensa de Licitação. 

 

Assim, constitui aquisição, mediante dispensa eletrônica de licitação, com fulcro no art. 75, 
II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, 

para atender às necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da 
Seção de Operações de Inteligência, conforme previsto no  §4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 

22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que 
ambos setores fazem parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido material 
deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
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3. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO 
 

 
4. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM  À 

DEMANDA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria 

dos procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno 

alinhamento com Ato Regulamentar n° 22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina seu art. 66, § 4°, inciso V – 

“executar a compra de material, quando ocorrer dispensa ou inexigibilidade de licitação, com 

a formalização do devido procedimento administrativo”.  

No mapa estratégico institucional  2021-2029 da PGJ MA encontra-se alinhamento da presente 

demanda com o eixo aprendizado e crescimento, mais especificamente nos itens: “assegurar 

a disponibilidade e a aplicação eficiente dos recursos orçamentários” e “prover soluções 

tecnológicas integradas e inovadoras” 

 

Após levantamentos, esta Coordenadoria decidiu pela compra do material permanente em 
questão, tendo em vista que a referida solicitação visa redução de procedimentos 
administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 
economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 
Ademais, esses materiais servirão para auxiliar a equipe técnica no desempenho de suas 
atribuições, possibilitando que demandas que surgirem de forma inesperada, sejam 
resolvidas de maneira mais célere e com riqueza de detalhes, além de diminuir os custos para 
administração pública no que tange possíveis contratações de empresas para prestarem 
serviços a fim de mitigar a demanda. 

 
Outrossim, cabe ressaltar que a equipe de posse desses equipamentos, contribuirá para 
resolutividade de trabalhos que precisam ser realizados de maneira imediata e/ou mais breve 
possível. 

 

Por fim, os objetos serão utilizados para: 

 Realizar missões de operações de inteligência exploratórias  

 Realizar eventuais missões de contrainteligência 
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5. QUANTIDADE ESTIMADA 
 

 

ITEM MATERIAL CATMAT / 
CATSER 

Q
T
D 
U
N
D 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, 

com 300 gramas ou menos, banda 2.500 
– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 

acessórios necessários para plena 
operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.898,00 
 
 

 
02 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 55mm x 36 mm x 21 mm, com 
58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 

MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON 

de 3.7v. com todos os acessórios 
necessários para plena operação , com 
manual em português e garantia mínima 

de 12 meses.  

 

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 619,99 

 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.199,00 
 

 

03 Chip M2M 26379 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.597,00 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da 
aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 17.597,00 (dezessete mil 

e quinhentos e noventa e sete reais). 
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7. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

 

8. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 
9. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 
10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

 
 

11. RESPONSÁVEIS 
 
 
 

 

Luiz Muniz Rocha Filho                                                    Edmilson Cutrim da Silva Junior 

    Matrícula: 656280                                                                      Matrícula: 1075317                      

Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa transação trata de contratação direta 
via dispensa eletrônica de licitação. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra /contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas 
provenientes do Setor de Operações de Inteligência, considerando os pólos de São Luis, 
Imperatriz e Timon. 

 
Dessa forma, pretende-se com a dispensa eletrônica de licitação, obter um mecanismo ágil, 
economico e seguro para realização de aquisição de forma única, sem comprometimento da 
execução orçamentária. 

 
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes públicos 
de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas 
funções. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
10.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e 
demais informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de 
considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição 
pretendida, para atender as demandas do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA. 
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MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTDE PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

01 

Rastreador 
portátil 
GPS,  

medindo 
no máximo 
150mm x 

80 mm x 30 
mm, com 

300 
gramas ou 
menos, 4 
G, GPS 

com 
precisão < 
10 metros, 
bateria de 
no mínimo 
de 10.000 

maH LI-ON 
de 3.7v.  

 

 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 9.400,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.790,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 
 

 

 

 

 

 



2 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 

02 

Rastreador 
portátil GPS,  
medindo no 

máximo 
55mm x 36 

mm x 21 mm, 
com 58 

gramas ou 
menos, 4 G, 

GPS com 
precisão < 10 

metros, 
bateria de no 

mínimo de 
10.000 maH 

LI-ON de 
3.7v.  

 

 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 8.500,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.199,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.190,00 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 619,99 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.199,00 
 

 

 

 

 

 

 

 



3 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTD PROPOSTA VEND 
GO 

PROPOSTA 
KYORE 

 PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 

03 

 

 

 

 

Chip M2M 

(PLANO ANUAL) 

 
 
 

26379  
 
 
 
 

 
 
 

20 
 

 
 

R$ 4.500,00 

 
 

R$ 5.596,00 

 
 

R$ 1.920,00 
 

 
 

R$ 200,26 
 
 

 
 

R$ 4.500,00 
 

 

 

Ressalta-se que o presente mapa de formação de preços baseia-se em cotação com 03 (três) empresas escolhidas discricionariamente, tendo em vista que 

no site do Governo Federal (Painel de Preços) não foi possível encontrar cotação envolvendo 03 (três) empresas que tenham fornecido os itens em tela 

por Dispensa de Licitação, em se tratando de aquisição do bem, nos últimos dois anos.  

Desta feita, manteve-se contato com 03 (três) fornecedores selecionados conforme pesquisa feita na internet via email. 

 

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 12025



DESPACHO-SEAF - 12025
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: E240A35ABA

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista o novo parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI -

18462024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 02/01/2025 às 10:45 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PTC-ACI - 18462024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 7F213D852F
Processo Administrativo: Nº 9708/2024
Interessado: COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA - CAEI
Assunto: DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR (TODOS COM SEUS RESPECTIVOS CHIPS M2M INCLUSOS)

 
 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
 

Em atenção ao DESPACHO-SEAF - 54952024   Download alternativo,  verificamos que se trata de nova

manifestação acerca do Processo Administrativo nº 9708/2024, no qual a COORDENADORIA DE ASSUNTOS

ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA - CAEI solicita autorização para a aquisição de rastreadores veiculares com seus

respectivos chips M2M, por meio de dispensa eletrônica de licitação,  no valor estimado de R$ 17.102,33 (dezessete mil cento e

dois reais e trinta e três centavos).

Esta Assessoria manifestou-se pela existência de impedimentos, conforme PTC-ACI - 14752024   Download

alternativo e  PTC-ACI - 17812024   Download alternativo  após a última manifestação mencionada foram juntados e

considerados os seguintes documentos na presente análise:  TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_19.12.24;  

ETP RASTREADORES VEICULARES AJUSTADO - 19.12.24;  MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES

GPS 4G - 19.12.24;  ORCAMENTO_VENDGO_MPMA__GPS1_ASSINADO. 

Tendo em vista os impedimentos apontados nos PTC-ACI - 14752024   Download alternativo e  

PTC-ACI - 17812024   Download alternativo e a juntada da documentação acima referenciada, verificamos que:

O Mapa de Formação de Preços utilizou valor equivocado no item 3, especificamente no tocante àI.

proposta da empresa VENDGO. Dessa forma, o valor estimado da contratação restou

comprometido;

O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência apresentaram valores com erro, em virtudeII.

do apontado anteriormente.

Após nova análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE

IMPEDIMENTOS, em razão do apontado nos itens I e II.

É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

 

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 1 / 2(*
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assinado eletronicamente em 30/12/2024 às 15:07 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 30/12/2024 às 15:13 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração
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DESPACHO-SEAF - 54952024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 00866BAEA1

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
À Assessoria Técnica da Administração,

 
Tendo em vista os documentos acostados aos autos pela CAEI, conforme anexo

ORCAMENTO_VENDGO_MPMA__GPS1_ASSINADO, e o contido no ID º 8811978, em atendimento ao PTC-

ACI - 17812024  dessa Assessoria, encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 23/12/2024 às 13:26 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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ANEXO DE MOVIMENTACAO :
ORCAMENTO_VENDGO_MPMA__GPS1_ASSINADO



 

 

 

 

PROPOSTA DE VENDA 111/2024 

 
1.  DADOS DO CLIENTE 

 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 

DO MARANHÃO  
N° 111/2024 

DATA DE EMISSÃO 17/12/2024 DATA DE EMISSÃO 17/12/2024 

 

ITENS E DESCRIÇÃO 

ITEM QUANTIDADE VALOR         
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

Rastreadores TK 915 10 R$ 940,00 R$ 9.400,00 

Rastreadores TK 913 10 R$ 850,00 R$ 8.500,00 

Chip M2M PLANO 
ANUL 

20 R$ 225,00 
Cada 

R$ 4.500,00 

 

PEDIDO TOTAL: R$ 22.400,00 

Obs: Todos os itens desta proposta estão disponíveis a pronta entrega. 

 
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS 

FORMA DE PAGEMNTO: A combinar 

 
Belo Horizonte,MG - 17 de Dezembro de 2024. 

 
 

 
 
 

WESLEY SOUZA 
CPF: 066.777.416-56 

(Cargo – Proprietario) 
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DESPACHO-SEAF - 54652024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 1F67614907

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista que não foram apresentados os documentos apontados no parecer da

Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI - 17812024, encaminhem-se os autos para

providências/manifestação.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 20/12/2024 às 11:30 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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ANEXO DE MOVIMENTACAO :
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_19.12.24



 

ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 



 

necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 



 

5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 

     
  R$ 6.898,00 

 
 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 619,99 
 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.199,00 
 

 

3 Chip M2M  26379 Unid. 20 R$ 200,26 R$ 4.005,33 

 
 

VALOR TOTAL 

  
R$ 17.102,33 

 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 



 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 2G, 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband 

IoT), proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos 

de largura de banda. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 



 

8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 



 

8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 29/04/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 



 

10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 



 

10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 



 

10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 



 

 

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi- 

tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 



 

14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 



 

15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 



 

15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 

16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 

 



 

18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 



 

21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 



 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 

22.2    A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, Inc. I, 

da Lei n° 14.133/21. 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

 

Gestor do contrato 

Integrante Requisitante Integrante Técnico 
Integrantes 

Administrativos 

 

Luiz Muniz Rocha 

Filho 

 

 

 

 

_________________ 

Matrícula: 656280 

Edmilson Cutrim da Silva 

Junior 

 

 

 

 

_____________________ 

Matrícula: 1075317 

Max Wallace Castelo 

Branco Bezerra 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1073080 

 

Antônio Lisboa de Castro 

Viana Sobrinho 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1071864 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – Rastreadores veiculares 

OBJETO 
 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se conforme preconiza o Ato Regulamentar nº 22/2020, tendo 
em vista que a CAEI possui como um de seus desideratos planejar e executar medidas voltadas 
a prevenir, detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas de qualquer natureza 
contra a Instituição e seus integrantes, oriundas de organizações ou agentes perniciosos. 
Outrossim, considerando também o constante no supramencionado Ato Regulamentar, em seu 
art.34, § 4º, I, II, IV, V e XXI, faz-se mister propor a aquisição de sistemas e equipamentos de 
inteligência necessários ao desempenho de suas atribuições, contribuindo assim para uma 
maior efetividade em termos de Operações de Inteligência Exploratórias. 

Também, o art. 34, § 6º, I e II, estabelece que compete a CAEI, mapear, identificar, analisar, 
avaliar, tratar e monitorar eventuais riscos que possam atingir a Instituição, de forma dinâmica, 
proativa, permanente e profissional e realizar o processo de avaliação de risco para determinar 
as necessidades de proteção, monitorar as situações de risco e acompanhar a evolução das 
ameaças. 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar 

sobre os estudos iniciais realizados para realização de Dispensa de Licitação. 

 

Assim, constitui aquisição, mediante dispensa eletrônica de licitação, com fulcro no art. 75, 
II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, 

para atender às necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da 
Seção de Operações de Inteligência, conforme previsto no  §4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 

22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que 
ambos setores fazem parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido material 
deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
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3. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO 
 

 
4. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM  À 

DEMANDA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria 

dos procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno 

alinhamento com Ato Regulamentar n° 22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina seu art. 66, § 4°, inciso V – 

“executar a compra de material, quando ocorrer dispensa ou inexigibilidade de licitação, com 

a formalização do devido procedimento administrativo”.  

No mapa estratégico institucional  2021-2029 da PGJ MA encontra-se alinhamento da presente 

demanda com o eixo aprendizado e crescimento, mais especificamente nos itens: “assegurar 

a disponibilidade e a aplicação eficiente dos recursos orçamentários” e “prover soluções 

tecnológicas integradas e inovadoras” 

 

Após levantamentos, esta Coordenadoria decidiu pela compra do material permanente em 
questão, tendo em vista que a referida solicitação visa redução de procedimentos 
administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 
economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 
Ademais, esses materiais servirão para auxiliar a equipe técnica no desempenho de suas 
atribuições, possibilitando que demandas que surgirem de forma inesperada, sejam 
resolvidas de maneira mais célere e com riqueza de detalhes, além de diminuir os custos para 
administração pública no que tange possíveis contratações de empresas para prestarem 
serviços a fim de mitigar a demanda. 

 
Outrossim, cabe ressaltar que a equipe de posse desses equipamentos, contribuirá para 
resolutividade de trabalhos que precisam ser realizados de maneira imediata e/ou mais breve 
possível. 

 

Por fim, os objetos serão utilizados para: 

 Realizar missões de operações de inteligência exploratórias  

 Realizar eventuais missões de contrainteligência 
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5. QUANTIDADE ESTIMADA 
 

 

ITEM MATERIAL CATMAT / 
CATSER 

Q
T
D 
U
N
D 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, 

com 300 gramas ou menos, banda 2.500 
– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 

acessórios necessários para plena 
operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.898,00 
 
 

 
02 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 55mm x 36 mm x 21 mm, com 
58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 

MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON 

de 3.7v. com todos os acessórios 
necessários para plena operação , com 
manual em português e garantia mínima 

de 12 meses.  

 

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 619,99 

 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.199,00 
 

 

03 Chip M2M 26379 20 R$ 200,26 R$ 4.005,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.102,33 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da 
aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 17.102,33 (dezessete mil 

e cento e dois reais e trinta e três centavos). 
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7. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

 

8. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 
9. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 
10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

 
 

11. RESPONSÁVEIS 
 
 
 

 

Luís Muniz Rocha Filho                                                    Edmilson Cutrim da Silva Junior 

    Matrícula: 656280                                                                      Matrícula: 1075317                      

Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa transação trata de contratação direta 
via dispensa eletrônica de licitação. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra /contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas 
provenientes do Setor de Operações de Inteligência, considerando os pólos de São Luis, 
Imperatriz e Timon. 

 
Dessa forma, pretende-se com a dispensa eletrônica de licitação, obter um mecanismo ágil, 
economico e seguro para realização de aquisição de forma única, sem comprometimento da 
execução orçamentária. 

 
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes públicos 
de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas 
funções. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
10.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e 
demais informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de 
considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição 
pretendida, para atender as demandas do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA. 
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1 
 

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTDE PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

01 

Rastreador 
portátil 
GPS,  

medindo 
no máximo 
150mm x 

80 mm x 30 
mm, com 

300 
gramas ou 
menos, 4 
G, GPS 

com 
precisão < 
10 metros, 
bateria de 
no mínimo 
de 10.000 

maH LI-ON 
de 3.7v.  

 

 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 9.400,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.790,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 
 

 

 

 

 

 



2 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 

02 

Rastreador 
portátil GPS,  
medindo no 

máximo 
55mm x 36 

mm x 21 mm, 
com 58 

gramas ou 
menos, 4 G, 

GPS com 
precisão < 10 

metros, 
bateria de no 

mínimo de 
10.000 maH 

LI-ON de 
3.7v.  

 

 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 8.500,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.199,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.190,00 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 619,99 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.199,00 
 

 

 

 

 

 

 

 



3 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTD PROPOSTA VEND 
GO 

PROPOSTA 
KYORE 

 PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 

03 

 

 

 

 

Chip M2M 

(PLANO ANUAL) 

 
 
 

26379  
 
 
 
 

 
 
 

20 
 

 
 

R$ 4.005,33 

 
 

R$ 5.596,00 

 
 

R$ 1.920,00 
 

 
 

R$ 200,26 
 
 

 
 

R$ 4.005,33 
 

 

 

Ressalta-se que o presente mapa de formação de preços baseia-se em cotação com 03 (três) empresas escolhidas discricionariamente, tendo em vista que 

no site do Governo Federal (Painel de Preços) não foi possível encontrar cotação envolvendo 03 (três) empresas que tenham fornecido os itens em tela 

por Dispensa de Licitação, em se tratando de aquisição do bem, nos últimos dois anos.  

Desta feita, manteve-se contato com 03 (três) fornecedores selecionados conforme pesquisa feita na internet via email. 
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DESPACHO-SEAF - 53512024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 28D2B8A716

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista o novo parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI -

17812024 , encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 16/12/2024 às 14:46 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PTC-ACI - 17812024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 46BDDF8FC8
Processo Administrativo: Nº 9708/2024
Interessado: COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA - CAEI
Assunto: DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR (TODOS COM SEUS RESPECTIVOS CHIPS M2M INCLUSOS)

 
 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
 

Em atenção ao  DESPACHO-SEAF - 50942024   Download alternativo,  verificamos que se trata de nova

manifestação acerca do Processo Administrativo nº 9708/2024, no qual a COORDENADORIA DE ASSUNTOS

ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA - CAEI solicita autorização para a aquisição de rastreadores veiculares com seus

respectivos chips M2M, por meio de dispensa eletrônica de licitação,  no valor estimado de R$ 17.994,10 (dezessete mil

novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos ).

Esta Assessoria manifestou-se pela existência de impedimentos, conforme PTC-ACI - 14752024   Download

alternativo e após a referida manifestação foram juntados e considerados os seguintes documentos na presente análise:  

ORÇAMENTO VENDGO MPMA;  CERTIDÃO RASTREADORES VEICULARES;  MAPA DE FORMAÇÃO DE

PREÇOS RASTREADORES GPS 4G;  ETP RASTREADORES VEICULARES VALORES REAJUSTADOS - 25.11.24;

TR_RASTREADORES_VEICULARES_PRECO_AJUSTADO_25_11_24%5B1%5D_ASSINADO;  MINUTA -

DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR; TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024;

DESPACHO-CPL - 9942024   Download alternativo

Tendo em vista os impedimentos apontados no PTC-ACI - 14752024   Download alternativo e a juntada da

documentação acima referenciada, verificamos que:

Item 2 (ETP), a pendência foi sanada;I.

Item 3 (TR), a pendência foi sanada;II.

Item 4.4 (justificativa do fornecedores), a pendência referente à justificativa foi sanadaIII.

(CERTIDÃO RASTREADORES VEICULARES), entretanto, como foi juntada

proposta já vencida (ORÇAMENTO VENDGO MPMA), o mínimo de 3 propostas não foi

contemplado, permanecendo portanto a pendência;

Foi juntada proposta já vencida, emitida em 05/07/24, com validade de 90 dias e sem o valor totalIV.

(ORÇAMENTO VENDGO MPMA), permanecendo a pendência relacionada ao item 5.3;

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 1 / 2(*
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Item 4.8 (MFP), a pendência permanece haja vista o apontado no item anterior.V.

 

Sobre a pendência apontada no Item 7 (Enquadramento legal - CPL), a Comissão Permanente

de Licitação manifestou-se da seguinte forma no anexo  DESPACHO-CPL - 9942024   Download alternativo:

[...]

Informo que não há necessidade de alterar o Parecer de

Enquadramento da Despesa (Art. 75, inciso II, Lei 14.133/2021),

pois, considerando que o parecer traduz uma opinião técnica, o

conteúdo do que deve constar cabe exclusivamente ao emissor de tal

documento, razão pela qual, não está sujeito à hierarquia.

Desta forma, sugerimos apreciação jurídica da justificativa supracitada.

 

Após nova análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE

IMPEDIMENTOS, em razão do apontado nos itens III, IV e V deste parecer.

É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

assinado eletronicamente em 13/12/2024 às 15:12 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 13/12/2024 às 15:14 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 2 / 2(*
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DESPACHO-SEAF - 50942024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: A477079D91

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
À Assessoria Técnica da Administração,

 
Tendo em vista os documentos acostados,  conforme informação prestada pela CAEI no ID

nº 8734168, e considerando o DESPACHO-CPL - 9942024 da Comissão Permanente de Licitação, em atendimento

ao PTC-ACI - 14752024 dessa Assessoria, encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 03/12/2024 às 11:02 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 9942024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: BAB5815810
Assunto: Dispensa Eletrônica – Aquisição de Equipamentos

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)

 

À Secretaria Administrativo-Financeira,

Encaminha-se o processo administrativo em epígrafe, acompanhado da

Tabela de Controle de Dispensas/2024 e a Minuta de Aviso da Dispensa Eletrônica

90007/2024 – Aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte)

chips M2M, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e

Inteligência (CAEI), de acordo com a última versão do Termo de Referência.

Informo que não há necessidade de alterar o Parecer de Enquadramento da

Despesa (Art. 75, inciso II, Lei 14.133/2021), pois, considerando que o parecer traduz uma

opinião técnica, o conteúdo do que deve constar cabe exclusivamente ao emissor de tal

documento, razão pela qual, não está sujeito à hierarquia.

Para demais providências.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 03/12/2024 às 10:13 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024



Nº DO 

PROCESSO 

Nº DA DISPENSA 

ELETRÔNICA

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ITENS  VALOR ESTIMADO DO ITEM  

 VALOR TOTAL ESTIMADO POR 

DISPENSA 

 VALOR HOMOLOGADO 

DO ITEM  

 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO POR 

DISPENSA 

ECONOMIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18844 PDM: 18844 - Peça / Acessório Câmara Fotográfica / Filmadora 1  R$                              15.485,60  R$                           8.506,50 

8309 PDM: 8309 - Impressora - Cartão / Crachá 2  R$                              22.500,00  R$                         19.633,44 

10833 PDM: 10833 - Cartão Identificação 3  R$                                    840,00  R$                              660,00 

7590 FITA DE IMPRESSÃO (RIBBON) - suspenso (solicitar alteração) 4  R$                                 1.200,00  R$                           1.193,88 

292 PDM: 292 - Fragmentadora Papel 5 9.950,00R$                                  R$                           6.004,62 

3161/2024 90002/2024 22314 Manutenção / Reparo Estabilizador Voltagem Único 36.666,00R$                              36.666,00R$                                     26.400,00R$                         26.400,00R$                 28,00% Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 1 4.446,00R$                                 3.800,00R$                           

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 2 1.434,84R$                                 1.290,00R$                           

765 PDM: 765 - Escada Doméstica 3 275,00R$                                    270,00R$                              

14249 PDM: 14249 - Caixa Som 4 Fracassado Fracassado

8311 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 5 Fracassado Fracassado

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 6 429,90R$                                    423,79R$                              

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 7 Fracassado Fracassado

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 8 Fracassado Fracassado

979 PDM: 979 - Tripé 9 354,90R$                                    344,00R$                              

11495 PDM: 11495 - Lixeira 10 1.624,00R$                                 1.437,52R$                           

16203 PDM: 16203 - Trena Eletrônica 11 367,00R$                                    251,69R$                              

5409 PDM: 5409 - Mouse Computador 1 Anulado Anulado 

7709 PDM: 7709 - Fonte Alimentação 2 2.320,00R$                                 770,00R$                              

5949/2024 90005/2024 13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas Único 56.786,03R$                              56.786,03R$                                     47.132,40R$                         47.132,40R$                 17% Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

6915/2024 90006/2024 13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas Único 59.363,73R$                              59.363,73R$                                     49.000,00R$                         49.000,00R$                 17,45% Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

233260 PDM: 14537 - Rastreador 1 7.529,30R$                                -R$                                     

233260 PDM: 14537 - Rastreador 2 6.629,60R$                                -R$                                     

26379 Chip avulso 3 3.835,20R$                                -R$                                     

16983/2024 90008/2024 906 Serviço: Seguro/Garantia Único 4.320,00R$                                 4.320,00R$                                        2.112,00R$                           2.112,00R$                    51.11% Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

17527/2024 90009/2024 5568 Serviço de Saúde Humana: Fisioterapia Único 36.800,36R$                              36.800,36R$                                     -R$                                     -R$                              Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

481781 PDM: 14249 - Caixa Som 1 1.924,36R$                                 -R$                                     

600417 PDM: 7703 - Fone Ouvido 2 10.157,00R$                              -R$                                     

397354 PDM: 216 - Disco Magnético 3 3.815,80R$                                 -R$                                     

613717 PDM: 216 - Disco Magnético 4 23.711,92R$                              -R$                                     

601774 PDM: 14249 - Caixa Som 6.254,00R$                                 -R$                                     

455632 PDM: 5409 - Mouse Computador 10.800,00R$                              -R$                                     

466470 PDM: 240 - Mouse Pad 3.790,00R$                                 -R$                                     

460248 PDM: 13510 - Teclado Microcomputador 29.700,00R$                              -R$                                     

444947 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido 530,00R$                                    -R$                                     

444947 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido 1.108,80R$                                 -R$                                     

283969 PDM: 10424 - Parafusadeira 2 360,00R$                                    -R$                                     

609008 PDM: 7709 - Fonte Alimentação 878,68R$                                    -R$                                     

219478 PDM: 1177 - Estação Solda 748,90R$                                    -R$                                     

616913 PDM: 10012 - Multímetro 820,26R$                                    -R$                                     

309083 PDM: 10012 - Multímetro 257,00R$                                    -R$                                     

484406 PDM: 10230 - Osciloscópio 1.532,00R$                                 -R$                                     

622951 PDM: 7059 - Microscópio 149,00R$                                    -R$                                     

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR HOMOLOGADO 

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 5.090,00R$                                       

14537 PDM: 14537 - Rastreador -R$                                                  

13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas 96.132,40R$                                     

216 PDM: 216 - Disco Magnético -R$                                                  

14009 PDM: 14009 - Gaveta Disco Rígido -R$                                                  

7709 PDM: 7709 - Fonte Alimentação 770,00R$                                           

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Obs.2: Para fins de registro da linha de forneceimento do bem ou serviço é utilizado o orçamento estimado (expectativa de realização da Despesa) para aquelas Dispensas cujo valor ainda não foi homologado.

Obs.1: É utilizado o Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal (CATMAT) e o Sistema de catalogação de Serviços ou Obras do Governo Federal (CATSERV).

90011/2024

90004/2024 e 90011/2024

1.638,80R$                                                                         

1.648,68R$                                                                         obs.: até a presente data a dispensa 90011/2024 ainda não está concluída

Nº DA DISPENSA

90003/2024

90007/2024

90005/2024 e 90006/2024

90010/2024

3

Lei 14.133/2021, Art. 75, II90007/2024

VALOR ESTIMADO

5.880,84R$                                                                         

14.158,90R$                                                                       

Última atualização: 03/12/2024

116.149,76R$                                                                     

27.527,72R$                                                                       

9708/2024 17.994,10R$                                     -R$                              

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

LINHAS DE FORNECIMENTO JÁ REGISTRADA PARA O MESMO MATERIAL/SERVIÇO - 2024 (SOMATÓRIO)

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

 R$                                     49.975,60  R$                 35.998,44 

4488/2024 90003/2024 8.931,64R$                                        7.817,00R$                    

1991/2024 90001/2024

4172/2024

27,96%

90004/2024 2.320,00R$                                        770,00R$                       66,81%

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS DE 2024 PELA LINHA DE FORNECIMENTO REGISTRADA NO SICAF VINCULADA À CLASSE DOS MATERIAIS, UTILIZANDO O PADRÃO DESCRITIVO DE MATERIAIS (PDM), E À DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OU OBRAS. (ART. 4º, § 2º DA IN. 67/2021-SEGES/MGI)

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 12,48%

90010/202418357/2024 39.609,08R$                                     -R$                              

1

56.928,64R$                                     90011/202421956/2024 -R$                              
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
90007/2024 
 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de 20 (vinte) Equipamentos de rastreamento veicular e chips M2M, 
devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de 
remanufaturamento, com garantia de funcionamento.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 17.994,10 (dezessete mil novecentos e noventa e quatro reais e dez 
centavos) 

 
DATA DA SESSÃO 
___/__/___ 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 

Processo Administrativo n° 9708/2024 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: ____/____/______ 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M, 

afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) 

no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos 

de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 
80mm x 30 mm, com 300 gramas 
ou menos, banda 2.500 – 2.690 
MHz, GPS com precisão < 10 
metros, bateria de no mínimo de 
10.000 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários 
para plena operação, com manual 
em português e garantia mínima de 
12 meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
915 – 4G 

233260 10 R$ 752,93 R$ 7.529,30 

http://www.compras.gov.br/
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2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
913 – 4G 

233260 10 R$ 662,96 R$ 6.629,60 

3 Chip M2M 26379 20 R$ 191,76 R$ 3.835,20 

VALOR TOTAL  R$ 17.994,10 

Dezessete mil novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos. 

 
 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, prevalecerão as 

deste Aviso. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da 

Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.3.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.3.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0.75% 

(setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, no prazo máximo de 

60(sessenta) minutos. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); 

e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
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5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.13.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 

no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.       Habilitação jurídica 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica 

6.5.1.  A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em prazos e 

quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores informações. 

6.6.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.6.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 
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6.6.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.10.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.12.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.12.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.15.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 

8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.  

 

 
_______________________________________________ 

CARGO 
CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Arquivo em formato digital) 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

DE nº 9708/2024 - Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                  m/l Página 19 de 36 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90007/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 2024 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos 

Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. JÚLIO CÉSAR 

GUIMARÃES, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº 

_______e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  

________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por ______________________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, 

tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 9708/2024 que instruiu a Dispensa eletrônica 

de licitação, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do 

Ato Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais legislação aplicável, 

têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de xx (xxxxxxx) equipamentos de rastreamento 

veicular e/ou chips M2M, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e 

Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos 

serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, 

conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de 

Dispensa. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 
80mm x 30 mm, com 300 gramas 
ou menos, banda 2.500 – 2.690 
MHz, GPS com precisão < 10 
metros, bateria de no mínimo de 
10.000 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários 
para plena operação, com manual 

10 R$  R$  



 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

DE nº 9708/2024 - Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                  m/l Página 21 de 36 

em português e garantia mínima de 
12 meses. Modelo sugerido: 
Rastreador TK 915 – 4G 

2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses. Modelo sugerido: 
Rastreador TK 913 – 4G 

10 R$  R$  

3 Chip M2M 20 R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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2.5.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que 

se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, na 

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no Prédio-sede da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau 

- CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-

feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada pelo 

período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem 

nenhum custo adicional à PGJMA; 

3.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus 

para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, 

no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os 

feriados, conforme local indicado; 

3.5.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do Aviso de 

Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados 

na proposta; 

3.6.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.7.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir da hora da 

solicitação; 

3.8.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento; 

3.9.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada telefônica; 

3.10.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado 

a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento especificado no 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.11.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.12.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 

substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data da substituição; 

3.13.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a critério da 

PGJ/MA; 

3.14.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes 

casos: 

3.15.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de qualquer 

período de 30 (trinta) dias; ou 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

DE nº 9708/2024 - Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                  m/l Página 23 de 36 

3.16.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 80 

(oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-mail, a 

PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à CONTRATADA, para 

fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.18.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.19.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na própria 

Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na Seção de Segurança 

Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de São Luís - MA); 

3.20.  Anormalidade observada; 

3.21.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.22.  Número do telefone para contato; 

3.23.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por escrito, 

poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.24.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 

credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem 

qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.25.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições 

de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no 

ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.26.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender necessárias 

a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, exceto lacres; 

3.27.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço Técnico 

do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do 

chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo 

atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização 

do equipamento, descrição do problema relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado 

com a indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, 

solução dada ao problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

3.28.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 

3.29.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o 

nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.30.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às originais 

(tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de conservação, etc.) e devem 

ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE do equipamento; 

3.31.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 

equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.32.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa por ele 

indicada; 

3.33.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de garantia, 

possibilitando abertura de chamados técnicos; 
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3.34.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, atualização 

e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

3.35.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 

garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 e o art. 12 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo 

de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser novos 
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(sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados adequadamente, em embalagens 

originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma 

a permitir completa segurança durante o transporte; 

7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 

para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que possua abrangência no Estado do 

Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro (licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro (licenças); 

7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco 

de não ser autorizada; 

7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise dos 

produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de 

deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que as 

constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que não sejam 

de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a prévia 

AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no CONTRATO resultará 

na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) em sua 

arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em expressões do tipo: 

“... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e outras similares, que venham a 

prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega do 

documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do recebimento dos itens, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos / 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 
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Liquidação 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Do pagamento 

7.26.   O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento definitivo no Setor Competente 

da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir: 

7.26.1.  Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

7.26.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

7.26.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.26.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

7.26.5.  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

7.27.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.28.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

7.29.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.30.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.31.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis: 

7.31.1.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31.2.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.31.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) = ( 6 / 100 ) / 365  

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
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8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

29/04/2024. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para apresentação da proposta, 

aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações constantes do 

Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega dos 

equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do Contrato 

firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas 

sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar os 

documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos, 

podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações do Termo de 

Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da prestação da 

manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando prazo para 

sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela Administração; 
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9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos 

neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da proposta apresentada durante 

o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses contada a 

partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 

oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia 

adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso normal 

dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem que isso implique 

acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em perfeito estado de 

funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste Termo e em contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção nos 

equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS do TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto deste, 

ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não sendo 

admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos 

técnicos; 
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10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como 

também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto 

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 

judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a 

responder por força desta contratação; 

10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação 

de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado 

por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços 

contratados; 

10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.2.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.2.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.2.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.2.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.3.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.  Multa: 

11.3.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

11.3.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do 

valor do contrato; 

11.3.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato. 

11.4.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste 

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

17.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

17.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

18.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

18.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

http://www.mpma.mp.br/
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São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

______________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Representante legal 

Cargo 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

 CPF nº 

_________________________________ 

 CPF nº 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

CERTIDÃO 

 

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte quatro, lavro 

a presente Certidão, para registrar a impossibilidade de atendimento ao que prescreve o 

art. 23 § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/21, no que diz respeito ao Processo Administrativo 

nº 9.708/2024 (Dispensa de Licitação para aquisição de rastreadores veiculares e chips 

M2M). 

A referida impossibilidade decorre do fato de que no site do Portal Nacional de 

Contratações Públicas não foi possível obter um filtro com no mínimo 03 (três) 

fornecedores tomando como parâmetro os anos de 2023 e 2024; a modalidade de 

Dispensa de Licitação e a Descrição do Objeto. 

Desta feita, restou observar o art. 23, § 1º, inciso IV, da Lei supramencionada, nos 

seguintes termos:  

 

“Art. 23. O valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços 

constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

(...) 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 

(três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital”. 



 

 

Outrossim, tendo em vista a especificidade do objeto almejado para aquisição pela 

CAEI, optou-se por formalizar cotação do objeto junto a 03 (três) empresas, quais sejam: 

 

 KYORE COMERCIO ELETRÔNICO, CNPJ 41.807.301/0001-09, 

situada em Curitiba, no Paraná, empresa localizada após consulta no site 

“Mercado Livre”. 

 VENDGO LTDA, CNPJ 41.255.596/0001-58, situada em Belo Horizonte, 

em Minas Gerais, empresa vencedora de outros processos licitatórios de 

entes públicos. 

 OKTOR (T E E SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA), CNPJ 13.484.156/0001-37, situada em São Paulo – SP, 

empresa que estava com stand na Exposeg 2024, em São Paulo e que 

dispunha em seu balcão, os itens pleiteados nessa dispensa de licitação. 

 

 

 

 

 

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR 

CAEI PGJ MA 
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1 
 

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTDE PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

01 

Rastreador 
portátil 
GPS,  

medindo 
no máximo 
150mm x 

80 mm x 30 
mm, com 

300 
gramas ou 
menos, 4 
G, GPS 

com 
precisão < 
10 metros, 
bateria de 
no mínimo 
de 10.000 

maH LI-ON 
de 3.7v.  

 

 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 7.000,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.790,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 
 

 

 

 

 

 



2 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 

02 

Rastreador 
portátil 
GPS,  

medindo 
no máximo 
55mm x 36 

mm x 21 
mm, com 

58 gramas 
ou menos, 
4 G, GPS 

com 
precisão < 
10 metros, 
bateria de 
no mínimo 
de 10.000 

maH LI-ON 
de 3.7v.  

 

 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 
6.000,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.199,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.190,00 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 619,00 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.190,00 
 

 

 

 

 

 

 

 



3 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTD PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

 PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 

03 

 

 

 

 

Chip M2M 

(PLANO 
ANUAL) 

 
 
 

26379  
 
 
 
 

 
 
 

20 
 

 
 

R$ 
10.000,00 

 
 

R$ 5.596,00 

 
 

R$ 1.920,00 
 

 
 

R$ 279,80 
 
 

 
 

R$ 5.596,00 
 

 

 

Ressalta-se que o presente mapa de formação de preços baseia-se em cotação com 03 (três) empresas escolhidas discricionariamente, tendo em vista que 

no site do Governo Federal (Painel de Preços) não foi possível encontrar cotação envolvendo 03 (três) empresas que tenham fornecido os itens em tela 

por Dispensa de Licitação, em se tratando de aquisição do bem, nos últimos dois anos.  

Desta feita, manteve-se contato com 03 (três) fornecedores selecionados conforme pesquisa feita na internet via email. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – Rastreadores veiculares 

OBJETO 
 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se conforme preconiza o Ato Regulamentar nº 22/2020, tendo 
em vista que a CAEI possui como um de seus desideratos planejar e executar medidas voltadas 
a prevenir, detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas de qualquer natureza 
contra a Instituição e seus integrantes, oriundas de organizações ou agentes perniciosos. 
Outrossim, considerando também o constante no supramencionado Ato Regulamentar, em seu 
art.34, § 4º, I, II, IV, V e XXI, faz-se mister propor a aquisição de sistemas e equipamentos de 
inteligência necessários ao desempenho de suas atribuições, contribuindo assim para uma 
maior efetividade em termos de Operações de Inteligência Exploratórias. 

Também, o art. 34, § 6º, I e II, estabelece que compete a CAEI, mapear, identificar, analisar, 
avaliar, tratar e monitorar eventuais riscos que possam atingir a Instituição, de forma dinâmica, 
proativa, permanente e profissional e realizar o processo de avaliação de risco para determinar 
as necessidades de proteção, monitorar as situações de risco e acompanhar a evolução das 
ameaças. 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar 

sobre os estudos iniciais realizados para realização de Dispensa de Licitação. 

 

Assim, constitui aquisição, mediante dispensa eletrônica de licitação, com fulcro no art. 75, 
II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, 

para atender às necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da 
Seção de Operações de Inteligência, conforme previsto no  §4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 

22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que 
ambos setores fazem parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido material 
deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

mailto:cad@mpma.mp.br
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3. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO 
 

 
4. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM  À 

DEMANDA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria 

dos procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno 

alinhamento com Ato Regulamentar n° 22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina seu art. 66, § 4°, inciso V – 

“executar a compra de material, quando ocorrer dispensa ou inexigibilidade de licitação, com 

a formalização do devido procedimento administrativo”.  

No mapa estratégico institucional  2021-2029 da PGJ MA encontra-se alinhamento da presente 

demanda com o eixo aprendizado e crescimento, mais especificamente nos itens: “assegurar 

a disponibilidade e a aplicação eficiente dos recursos orçamentários” e “prover soluções 

tecnológicas integradas e inovadoras” 

 

Após levantamentos, esta Coordenadoria decidiu pela compra do material permanente em 
questão, tendo em vista que a referida solicitação visa redução de procedimentos 
administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 
economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 
Ademais, esses materiais servirão para auxiliar a equipe técnica no desempenho de suas 
atribuições, possibilitando que demandas que surgirem de forma inesperada, sejam 
resolvidas de maneira mais célere e com riqueza de detalhes, além de diminuir os custos para 
administração pública no que tange possíveis contratações de empresas para prestarem 
serviços a fim de mitigar a demanda. 

 
Outrossim, cabe ressaltar que a equipe de posse desses equipamentos, contribuirá para 
resolutividade de trabalhos que precisam ser realizados de maneira imediata e/ou mais breve 
possível. 

 

Por fim, os objetos serão utilizados para: 

 Realizar missões de operações de inteligência exploratórias  

 Realizar eventuais missões de contrainteligência 
 

mailto:cad@mpma.mp.br
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5. QUANTIDADE ESTIMADA 
 

 

ITEM MATERIAL CATMAT / 
CATSER 

Q
T
D 
U
N
D 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, 

com 300 gramas ou menos, banda 2.500 
– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 

acessórios necessários para plena 
operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 752,93 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 7.529,30 
 
 

 
02 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 55mm x 36 mm x 21 mm, com 
58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 

MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON 

de 3.7v. com todos os acessórios 
necessários para plena operação , com 
manual em português e garantia mínima 

de 12 meses.  

 

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 662,96 

 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.629,60 
 

 

03 Chip M2M 26379 20 R$ 191,76 R$ 3.835,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.994,10 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da 
aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 17.994,10 (dezessete mil 

e novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos). 
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7. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

 

8. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 
9. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 
10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

 
 

11. RESPONSÁVEIS 
 
 
 

 

Luís Muniz Rocha Filho                                                    Edmilson Cutrim da Silva Junior 

    Matrícula: 656280                                                                      Matrícula: 1075317                      

Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa transação trata de contratação direta 
via dispensa eletrônica de licitação. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra /contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas 
provenientes do Setor de Operações de Inteligência, considerando os pólos de São Luis, 
Imperatriz e Timon. 

 
Dessa forma, pretende-se com a dispensa eletrônica de licitação, obter um mecanismo ágil, 
economico e seguro para realização de aquisição de forma única, sem comprometimento da 
execução orçamentária. 

 
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes públicos 
de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas 
funções. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
10.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e 
demais informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de 
considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição 
pretendida, para atender as demandas do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA. 

mailto:cad@mpma.mp.br
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ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 



 

necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 



 

5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 752,93 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 7529,30 
 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 662,96 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.629,60 
 
 

3 Chip M2M  26379 Unid. 20 R$ 191,76 R$ 3.835,20 

 
 

VALOR TOTAL 

  
R$ 17.994,10 

 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 



 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 2G, 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband 

IoT), proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos 

de largura de banda. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 



 

8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 



 

8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 29/04/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 



 

10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 



 

10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 



 

10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 



 

 

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi- 

tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 



 

14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 



 

15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 



 

15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 

16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 

 



 

18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 



 

21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 



 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 

22.2    A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, Inc. I, 

da Lei n° 14.133/21. 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

 

Gestor do contrato 

Integrante Requisitante Integrante Técnico 
Integrantes 

Administrativos 

 

Luiz Muniz Rocha 

Filho 

 

 

 

 

_________________ 

Matrícula: 656280 

Edmilson Cutrim da Silva 

Junior 

 

 

 

 

_____________________ 

Matrícula: 1075317 

Max Wallace Castelo 

Branco Bezerra 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1073080 

 

Antônio Lisboa de Castro 

Viana Sobrinho 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1071864 
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DESPACHO-SEAF - 45392024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: F64995D35E

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI -

14752024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, conforme itens 2, 3, 4.4, 4.8, 5.3.2, 5.3.3.

Após, à Comissão Permanente de Licitação, conforme item 7.

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 23/10/2024 às 14:42 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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PTC-ACI - 14752024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: C5BCB74436

 
Processo
Administração

Número do processo: 9708/2024

Unidade Solicitante Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
Assunto Dispensa Eletrônica de Licitação
Objeto Aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular (todos com seus respectivos

chips M2M inclusos), a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto
Estratégicos e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão
(MPMA), devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de
remanufaturamento, com garantia de funcionamento

Valor estimado R$ 17.994,10 (dezessete mil novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos )

 
 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

Trata-se de nova análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação para a

quisição de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, tendo em vista o PTC-ACI – 10242024, a nova

documentação apresentada e o DESPACHO-SEAF – 44352024.

Da análise da documentação acostada aos autos, conforme legislação pertinente, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1
Documento de formalização da
demanda elaborado no Portal Nacional
de Compras Públicas

x   DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

2 Estudo Preliminar   x
ETP RASTREADORES VEICULARES VALORES
REAJUSTADOS (valores totais com erro)

3 Termo de Referência   x
TERMO DE REFERENCIA RASTREADORES
VEICULARES RETIFICADO (valores totais com
erro)

4 Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21)

4.1

 
Composição de custos unitários
menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas(PNCP)

    Não utilizado

4.2

 
Contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um)ano
anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente

    Não utilizado
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4.3

Dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham
a data e hora de acesso; vedado
estimativas de preços obtidas em sítios
de leilão ou de intermediação de
vendas (art. 174, § 9º do AR nº
10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3
(três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde
que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

  x

ORCAMENTO_VENDGO_MPMA_1111_ASSINADO
(1)

PROPOSTA MPMA - ASSINADA 24-09-2024
OKTOR

PROPOSTA_COMERCIAL_ASSINADO KYORE

Não consta justificativa da escolha dos
fornecedores

4.5
Pesquisa na base nacional de notas
fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

    Não utilizado

4.6

Solicitação formal a fornecedores para
apresentação de cotação,
preferencialmente por meio eletrônico.
(art. 174, § 8º do AR 10/2023-GPGJ)

x   E-MAIL_1

4.7

Justificativa da autoridade competente
para pesquisa com menos de três
preços.(art. 174, § 3º do AR 10/2023-
GPGJ )

    Não se aplica

4.8

Mapa de formação de preços,
elaborado e assinado pelo
responsável pela pesquisa,
refletindo a pesquisa, a
metodologia adotada e o
resultado obtido.(art. 174, § 5º e § 10
do AR 10/2023-GPGJ )

  x

 MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS 4G
PREÇO ATUALIZADO 
(Com valores errados. Ademais, utiliza o valor
médio e informa como de fosse o valor mediano)

5 Propostas Comerciais, nos moldes do ANEXO ÚNICO do AR 013/2020-GPGJ

5. 1
T&E Soluções em Telecomunicação e Informática LTDA (PROPOSTA MPMA - ASSINADA 24-09-2024
OKTOR )

5.1.1 Original / Ateste da Cópia x    
5.1.2 Valor total (inciso IV) x    
5.1.3 Valor unitário (inciso IV) x    
5.1.4 Data da cotação/pesquisa x   24/09/2024

5.1.5

Pesquisa realizada em até 180 dias
anteriores à data de assinatura do
Termo de Referência (art. 2º, II AR
13/2020-GPGJ)

x    

5.1.6 Identificação da empresa (inciso I) x    
5.1.7 Identificação do proponente

(cargo/função)(inciso VII)
x    

5.1.8 Assinatura do proponente (inciso VII) x    

Assessoria Técnica da Administração
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5.1.9

Produto/Serviço discriminado conforme
especificado no Termo de Referência
(quantidade e especificações)(incisos II
e III)

x    

5.2
KYORE COMERCIO DE ELETRONICOS E ACESSORIOS LTDA ( PROPOSTA_COMERCIAL_ASSINADO
KYORE )

5.2.1 Original / Ateste da Cópia x    
5.2.2 Valor total (inciso IV) x    
5.2.3 Valor unitário (inciso IV) x    
5.2.4 Data da cotação/pesquisa x   24/09/2024

5.2.5

Pesquisa realizada em até 180 dias
anteriores à data de assinatura do
Termo de Referência (art. 2º, II AR
13/2020-GPGJ)

x    

5.2.6 Identificação da empresa (inciso I) x    
5.2.7 Identificação do proponente

(cargo/função)(inciso VII)
x    

5.2.8 Assinatura do proponente (inciso VII) x    

5.2.9

Produto/Serviço discriminado conforme
especificado no Termo de Referência
(quantidade e especificações)(incisos II
e III)

x    

5.3 VENDGO LTDA (ORCAMENTO_VENDGO_MPMA_1111_ASSINADO (1) )

5.3.1 Original / Ateste da Cópia x    
5.3.2 Valor total (inciso IV)   x  
5.3.3 Valor unitário (inciso IV)   x  
5.3.4 Data da cotação/pesquisa     26/09/2024

5.3.5

Pesquisa realizada em até 180 dias
anteriores à data de assinatura do
Termo de Referência (art. 2º, II AR
13/2020-GPGJ)

x    

5.3.6 Identificação da empresa (inciso I) x    
5.3.7 Identificação do proponente

(cargo/função)(inciso VII)
x    

5.3.8 Assinatura do proponente (inciso VII) x    

5.3.9

Produto/Serviço discriminado conforme
especificado no Termo de Referência
(quantidade e especificações)(incisos II
e III)

x    

6 Disponibilidade orçamentária x   DESPACHO-COF - 23202024  

7

Enquadramento legal da despesa na
lei de licitações e demonstrativo do
controle de contratação por
dispensa de licitação

  x
PARECER-CPL - 522024  (consta valor diferente
do novo Termo de Referência)

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024

8 Minuta Aviso de Dispensa Eletrônica x  
MINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE
RASTREAMENTO VEICULAR

OBSERVAÇÕES/PENDÊNCIAS

 
9.1 Do Termo de Referência, TERMO DE REFERENCIA RASTREADORES VEICULARES RETIFICADO,
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9

extraímos as seguintes justificativas para a contratação:

 
“ 3 JUSTIFICATIVA
3.1 A aquisição se justifica em razão da
necessidade de utilização em atividade de
inteligência. A utilização do referido equipamento
corroborará com diligências que englobam o
conhecimento da rotina criminosa de um alvo
específico, bem como reconhecimento de locais
de residência e de cometimento de crime,
auxiliando, por consequência, o cumprimento de
mandados judiciais.
3.2. Outrossim, conforme preconizado na
Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é
previsto o emprego de técnicas operacionais
tendo como fito a obtenção do dado negado, que
por sua vez é de suma importância para que o
usuário possa incrementar a chance de êxito nas
tomadas de decisões; ”

9.2 Do mapa de formação de preços, MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS RASTREADORES GPS 4G
PREÇO ATUALIZADO , extraímos a seguinte informação:

 
“ Ressalta-se que o presente mapa de formação
de preços baseia-se em cotação com 03 (três)
empresas escolhidas discricionariamente, tendo
em vista que no site do Governo Federal (Painel
de Preços) não foi possível encontrar cotação
envolvendo 03 (três) empresas que tenham
fornecido os itens em tela por Dispensa de
Licitação, em se tratando de aquisição do bem,
nos últimos dois anos. ”

 
9.3 A Coordenadoria de Orçamento e Finanças no DESPACHO-COF - 23202024 informa que:

 
“ Tratam os autos de despesa com manutenção
permanente- CAEI, classificada, de acordo com
as normas orçamentárias vigentes, conforme o
quadro a seguir:
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do
Ministério Público Estadual
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à
Justiça
Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e
aparelhamento de unidades do ministério público
Subação: 023319 – MANUTMP
Natureza de Despesa: 4490 - Despesas de
capital - investimento
Fonte: 1.7.59.107.000
Item da subação: manutenção permanente-
CAEI
Informamos que a Lei Orçamentária Anual nº
12.168, de 19/12/2023, fixou, durante o exercício
de 2024, o montante de até R$ 4.804.500,00
para cobertura de gastos com o item
manutenção permanente- CAEI, e que após
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dedução desta e de outras demandas,
apresenta, nesta data, saldo de R$
2.161.551,91.”

 
9.4 A Comissão Permanente de Licitação no PARECER-CPL - 522024, assim se manifesta:

 
“ Trata o presente de enquadramento legal para
contratação de empresa, através de Dispensa
Eletrônica, visando a aquisição de Materiais
Permanentes (equipamentos de rastreamento
veicular), conforme consta nos autos do Processo
Administrativo nº 9708/2024.
(...)
Considerando as justificativas apresentadas para
a referida aquisição, entende esta CPL ser
possível a operacionalização do procedimento
administrativo de contratação, fundamentado no
art. 75, inciso II e §3º da Lei Federal nº
14.133/2021, cujo valor foi atualizado pelo
Decreto Federal 11.871/2023, e disciplinado
internamente pelo Ato Regulamentar nº 47/2021-
GPGJ, desde que previamente autorizada pela
Autoridade competente, ressalvados os aspectos
outros, que escapam à análise desta Comissão
Permanente de Licitação. 
(…)
Verifica-se, portanto, que o valor global estimado
para esta contratação estabelecido no Termo de
Referência, que é de R$ 16.592,00 (dezesseis mil
quinhentos e noventa e dois reais), está abaixo
do limite fixado na Lei 14.133/2021, atualizado
pelo Decreto Federal 11.871/2023.”

10
DAS CONCLUSÕES

Após nova análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS, em razão das pendências apontadas nos itens 2, 3, 4.4, 4.8, 5.3.2, 5.3.3 e 7.

 
Sendo o que nos cumpre informar, retornamos os autos para a deliberação das providências

julgadas cabíveis.

assinado eletronicamente em 23/10/2024 às 12:29 h (*)

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 23/10/2024 às 11:44 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 44352024



DESPACHO-SEAF - 44352024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: FEA2AA6043

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
À Assessoria Técnica da Administração,

 
Tendo em vista o novo termo de referência, anexo TERMO DE REFERENCIA

RASTREADORES VEICULARES RETIFICADO, e considerando os documentos anexados pela Unidade

requisitante, conforme informação prestada no ID nº 8590049, em atendimento ao PTC-ACI - 10242024 dessa

Assessoria, encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 21/10/2024 às 14:33 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8222024



DESPACHO-CPL - 8222024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: BC6E37552D
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 

À Secretaria Administrativo-Financeira,

Encaminha-se o processo em epígrafe, acompanhado da Minuta do Aviso da

Dispensa Eletrônica nº 90007/2024, cujo objeto é a aquisição de 20 (vinte) equipamentos de

rastreamento veicular e chips M2M, no valor total estimado de R$ 17.994,10 (dezessete mil

novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos), revisada de acordo com a última

versão do Termo de Referência, e da tabela de Controle de Dispensas/2024 atualizada, para

fins de observância dos limites para Dispensa de Licitação consignados na Lei 14.333/2021.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 15/10/2024 às 17:15 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 16/10/2024 às 09:32 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024



Nº DO 

PROCESSO 

Nº DA 

DISPENSA 

ELETRÔNICA

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ITENS 

 VALOR ESTIMADO 

DO ITEM  

 VALOR TOTAL ESTIMADO 

POR DISPENSA 

 VALOR 

HOMOLOGADO DO 

ITEM  

 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO 

POR DISPENSA 

ECONOMIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18844 PDM: 18844 - Peça / Acessório Câmara Fotográfica / Filmadora 1  R$              15.485,60  R$                  8.506,50 

8309 PDM: 8309 - Impressora - Cartão / Crachá 2  R$              22.500,00  R$                19.633,44 

10833 PDM: 10833 - Cartão Identificação 3  R$                   840,00  R$                     660,00 

7590 FITA DE IMPRESSÃO (RIBBON) - suspenso (solicitar alteração) 4  R$                1.200,00  R$                  1.193,88 

292 PDM: 292 - Fragmentadora Papel 5 9.950,00R$                 R$                  6.004,62 

3161/2024 90002/2024 22314 Manutenção / Reparo Estabilizador Voltagem Único 36.666,00R$              36.666,00R$                       26.400,00R$                26.400,00R$         28,00% Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 1 4.446,00R$                3.800,00R$                  

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 2 1.434,84R$                1.290,00R$                  

765 PDM: 765 - Escada Doméstica 3 275,00R$                   270,00R$                      

14249 PDM: 14249 - Caixa Som 4 Fracassado Fracassado

8311 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 5 Fracassado Fracassado

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 6 429,90R$                   423,79R$                      

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 7 Fracassado Fracassado

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 8 Fracassado Fracassado

979 PDM: 979 - Tripé 9 354,90R$                   344,00R$                      

11495 PDM: 11495 - Lixeira 10 1.624,00R$                1.437,52R$                  

16203 PDM: 16203 - Trena Eletrônica 11 367,00R$                   251,69R$                      

5409 PDM: 5409 - Mouse Computador 1 Anulado Anulado 

7709 PDM: 7709 - Fonte Alimentação 2 2.320,00R$                770,00R$                      

5949/2024 90005/2024 13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas Único 56.786,03R$              56.786,03R$                       -R$                            -R$                     Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

6915/2024 90006/2024 13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas Único 59.363,73R$              59.363,73R$                       49.000,00R$                49.000,00R$         17,45% Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

233260 PDM: 14537 - Rastreador 1 7.529,30R$                -R$                            

233260 PDM: 14537 - Rastreador 2 6.629,60R$                -R$                            

26379 Chip avulso 3 3.835,20R$                -R$                            

16983/2024 90008/2024 906 Serviço: Seguro/Garantia Único 4.320,00R$                4.320,00R$                         -R$                            -R$                     Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

17527/2024 90009/2024 5568 Serviço de Saúde Humana: Fisioterapia Único 36.800,36R$              36.800,36R$                       -R$                            -R$                     Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

481781 PDM: 14249 - Caixa Som 1 1.924,36R$                -R$                            

600417 PDM: 7703 - Fone Ouvido 2 10.528,20R$              -R$                            

397354 PDM: 216 - Disco Magnético 3 3.815,80R$                -R$                            

613717 PDM: 216 - Disco Magnético 4 23.711,92R$              -R$                            

LINHAS DE FORNECIMENTO JÁ REGISTRADAS PARA O MESMO MATERIAL/SERVIÇO - 2024 (SOMATÓRIO)

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR HOMOLOGADO 

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 5.090,00R$                         

14537 PDM: 14537 - Rastreador -R$                                  

13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas 49.000,00R$                       obs.: Até a presente data a Dispensa 90005/2024 ainda não está concluída.

216 PDM: 216 - Disco Magnético -R$                                  

Obs.2: Para fins de registro da linha de forneceimento do bem ou serviço é utilizado o orçamento estimado (expectativa de realização da Despesa) para aquelas Dispensas cujo valor ainda não foi homologado. 

Nº DA DISPENSA

90003/2024

90007/2024

90005/2024 e 90006/2024

90010/2024

90010/202418357/2024 39.980,28R$                       -R$                     

Lei 14.133/2021, Art. 75, II90007/2024

VALOR ESTIMADO

5.880,84R$                                             

14.158,90R$                                           

Última atualização: 15/10/2024

116.149,76R$                                         

Obs.1: É utilizado o Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal (CATMAT) e o Sistema de catalogação de Serviços ou Obras do Governo Federal (CATSERV).

27.527,72R$                                           

9708/2024 17.994,10R$                       -R$                     

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

 R$                      49.975,60  R$         35.998,44 

4488/2024 90003/2024 8.931,64R$                         7.817,00R$            

1991/2024 90001/2024

4172/2024

27,96%

90004/2024 2.320,00R$                         770,00R$               

12,48%

66,81%

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS DE 2024 PELA LINHA DE FORNECIMENTO REGISTRADA NO SICAF VINCULADA À CLASSE DOS MATERIAIS, UTILIZANDO O PADRÃO DESCRITIVO DE MATERIAIS (PDM), E À DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OU OBRAS. (ART. 4º, § 2º DA 

IN. 67/2021-SEGES/MGI)
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
90007/2024 
 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de 20 (vinte) Equipamentos de rastreamento veicular e chips M2M, 
devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de 
remanufaturamento, com garantia de funcionamento.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 17.994,10 (dezessete mil novecentos e noventa e quatro reais e dez 
centavos) 

 
DATA DA SESSÃO 
___/__/___ 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 

Processo Administrativo n° 9708/2024 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: ____/____/______ 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M, 

afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) 

no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos 

de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 
80mm x 30 mm, com 300 gramas 
ou menos, banda 2.500 – 2.690 
MHz, GPS com precisão < 10 
metros, bateria de no mínimo de 
10.000 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários 
para plena operação, com manual 
em português e garantia mínima de 
12 meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
915 – 4G 

233260 10 R$ 752,93 R$ 7.529,30 

http://www.compras.gov.br/
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2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses.  
Modelo sugerido: Rastreador TK 
913 – 4G 

233260 10 R$ 662,96 R$ 6.629,60 

3 Chip M2M 26379 20 R$ 191,76 R$ 3.835,20 

VALOR TOTAL  R$ 17.994,10 

Dezessete mil novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos. 

 
 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, prevalecerão as 

deste Aviso. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da 

Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.3.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.3.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0.75% 

(setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, no prazo máximo de 

60(sessenta) minutos. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); 

e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
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5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.13.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 

no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.       Habilitação jurídica 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica 

6.5.1.  A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em prazos e 

quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores informações. 

6.6.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.6.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 
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6.6.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.10.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.12.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.12.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.15.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 

8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.  

 

 
_______________________________________________ 

CARGO 
CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90007/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 2024 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos 

Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. JÚLIO CÉSAR 

GUIMARÃES, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº 

_______e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  

________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por ______________________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, 

tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 9708/2024 que instruiu a Dispensa eletrônica 

de licitação, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do 

Ato Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais legislação aplicável, 

têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de xx (xxxxxxx) equipamentos de rastreamento 

veicular e/ou chips M2M, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e 

Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos 

serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, 

conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de 

Dispensa. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 
80mm x 30 mm, com 300 gramas 
ou menos, banda 2.500 – 2.690 
MHz, GPS com precisão < 10 
metros, bateria de no mínimo de 
10.000 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários 
para plena operação, com manual 

10 R$  R$  
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em português e garantia mínima de 
12 meses. Modelo sugerido: 
Rastreador TK 915 – 4G 

2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses. Modelo sugerido: 
Rastreador TK 913 – 4G 

10 R$  R$  

3 Chip M2M 20 R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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2.5.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que 

se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, na 

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no Prédio-sede da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau 

- CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-

feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada pelo 

período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem 

nenhum custo adicional à PGJMA; 

3.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus 

para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, 

no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os 

feriados, conforme local indicado; 

3.5.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do Aviso de 

Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados 

na proposta; 

3.6.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.7.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir da hora da 

solicitação; 

3.8.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento; 

3.9.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada telefônica; 

3.10.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado 

a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento especificado no 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.11.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.12.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 

substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data da substituição; 

3.13.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a critério da 

PGJ/MA; 

3.14.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes 

casos: 

3.15.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de qualquer 

período de 30 (trinta) dias; ou 
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3.16.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 80 

(oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-mail, a 

PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à CONTRATADA, para 

fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.18.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.19.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na própria 

Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na Seção de Segurança 

Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de São Luís - MA); 

3.20.  Anormalidade observada; 

3.21.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.22.  Número do telefone para contato; 

3.23.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por escrito, 

poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.24.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 

credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem 

qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.25.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições 

de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no 

ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.26.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender necessárias 

a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, exceto lacres; 

3.27.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço Técnico 

do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do 

chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo 

atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização 

do equipamento, descrição do problema relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado 

com a indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, 

solução dada ao problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

3.28.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 

3.29.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o 

nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.30.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às originais 

(tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de conservação, etc.) e devem 

ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE do equipamento; 

3.31.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 

equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.32.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa por ele 

indicada; 

3.33.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de garantia, 

possibilitando abertura de chamados técnicos; 
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3.34.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, atualização 

e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

3.35.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 

garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 e o art. 12 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo 

de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser novos 
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(sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados adequadamente, em embalagens 

originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma 

a permitir completa segurança durante o transporte; 

7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 

para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que possua abrangência no Estado do 

Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro (licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro (licenças); 

7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco 

de não ser autorizada; 

7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise dos 

produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de 

deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que as 

constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que não sejam 

de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a prévia 

AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no CONTRATO resultará 

na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) em sua 

arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em expressões do tipo: 

“... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e outras similares, que venham a 

prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega do 

documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do recebimento dos itens, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos / 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 
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Liquidação 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Do pagamento 

7.26.   O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento definitivo no Setor Competente 

da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir: 

7.26.1.  Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

7.26.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

7.26.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.26.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

7.26.5.  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

7.27.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.28.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

7.29.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.30.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.31.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis: 

7.31.1.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31.2.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.31.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) = ( 6 / 100 ) / 365  

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
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8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

29/04/2024. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para apresentação da proposta, 

aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações constantes do 

Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega dos 

equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do Contrato 

firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas 

sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar os 

documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos, 

podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações do Termo de 

Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da prestação da 

manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando prazo para 

sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela Administração; 
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9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos 

neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da proposta apresentada durante 

o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses contada a 

partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 

oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia 

adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso normal 

dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem que isso implique 

acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em perfeito estado de 

funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste Termo e em contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção nos 

equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS do TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto deste, 

ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não sendo 

admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos 

técnicos; 
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10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como 

também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto 

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 

judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a 

responder por força desta contratação; 

10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação 

de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado 

por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços 

contratados; 

10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                                m/l Página 32 de 36 

 

11.2.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.2.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.2.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.2.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.3.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.  Multa: 

11.3.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

11.3.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do 

valor do contrato; 

11.3.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato. 

11.4.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                                m/l Página 33 de 36 

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste 

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

17.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

17.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

18.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

18.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

http://www.mpma.mp.br/
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São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

______________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Representante legal 

Cargo 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

 CPF nº 

_________________________________ 

 CPF nº 

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERENCIA
RASTREADORES VEICULARES RETIFICADO



 

ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 
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necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 
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5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 752,93 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 7529,33 
 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 662,96 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.629,66 
 
 

3 Chip M2M  26379 Unid. 20 R$ 191,76 R$ 3.835,33 

 
 

VALOR TOTAL 

  
R$ 

17.994,32 

 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 
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metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 2G, 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband 

IoT), proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos 

de largura de banda. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 
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8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 
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8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 29/04/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 
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10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 
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10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 
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10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 
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13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi- 

tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 
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14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 
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15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 
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15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 
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18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 

22.2    A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, Inc. I, 

da Lei n° 14.133/21. 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR RASTREADORES VEICULARES
PREÇO AJUSTADO



 

ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 



 

necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 



 

5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 
 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 619,00 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.190,00 
 
 

3 Chip M2M  26379 Unid. 20 R$ 191,76 R$ 3.835,33 

 
 

VALOR TOTAL 

  
R$ 

17.994,32 

 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 



 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 2G, 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband 

IoT), proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos 

de largura de banda. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 



 

8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 



 

8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 29/04/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 



 

10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 



 

10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 



 

10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 



 

 

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi- 

tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 



 

14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 



 

15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 



 

15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 

16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 

 



 

18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 



 

21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 



 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 

22.2    A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, Inc. I, 

da Lei n° 14.133/21. 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

 

Gestor do contrato 

Integrante Requisitante Integrante Técnico 
Integrantes 

Administrativos 

 

Luiz Muniz Rocha 

Filho 

 

 

 

 

_________________ 

Matrícula: 656280 

Edmilson Cutrim da Silva 

Junior 

 

 

 

 

_____________________ 

Matrícula: 1075317 

Max Wallace Castelo 

Branco Bezerra 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1073080 

 

Antônio Lisboa de Castro 

Viana Sobrinho 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1071864 
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HUALIA COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA
33.797.435/0001-68

www.kyore.com.br
(41) 99274-9940

Rua Prefeito Ambrósio Bini, 82, Barracão
Capão Raso, Curitiba - PR

81.020-660
9083483544

Proposta Comercial Nº 5

Para
PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA
Aos cuidados de: Edmilson Cutrim

Endereço do Cliente
05.483.912/0001-85
R GRANDE, Nº 1396, CENTRO
São Luís - 65.020-251, MA

Proposta comercial para fornecimento de produtos e serviços conforme descrição

Aos cuidados de: Edmilson Cutrim

Itens de produto ou serviço

Nº Item Cód (SKU) Qtd Un Preço un Total

1 RASTREADOR TKSTAR TK915 4G RAS0001 10,00 UN 689,80 6.898,00

2 RASTREADOR TKSTAR TK913 4G RAS0018 10,00 UN 619,90 6.199,00

3 CHIP M2M TELEMETRIA (CLARO/VIVO/TIM) CHIPM 20,00 UN 279,80 5.596,00

Número de itens: 3
Soma das quantidades: 40,00 Total dos itens 18.693,00

Data Total dos itens Total da proposta

24/09/2024 18.693,00 18.693,00

Condições comerciais

Cotação válida por 90 dias

TK915 e TK913 ambos são versão 4G

O prazo de entrega pode varia para mais ou para menos, conforme disponibilidade de estoque

O chip de dados poderá ser TIM VIVO ou CLARO, enviaremos de acordo com a melhor qualidade de sinal para a região do cliente (ou conforme
solicitação do cliente)

Condições gerais

Prazo de entrega 15 dias úteis após o pagamento

Forma de envio Transportadora

Validade da proposta 90 dias

Atenciosamente,
Josiel Fortunato - Departamento de vendas
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®OKTORS()       \'   _`(/[t;    i    \1      rFl    t    (`o          uiii(`Ai`(`E   c`,

_Proposta de Locacao e Venda de Equipamentos

Cliente: Procuradoria Geral de Justica do Maranhao

Sao Paulo-SP, 24 de setembro de 2024.

Em resposta ao emall emanado por V.Sa, segue abaixo proposta para fornecimento
de rastrcadores veiculares e Simcards M2M:

Items da proposta comercia]

I  .L]`£stre2dor I TJRiA 1n I)a <7o nn De < Ton nn
TKSTAR       TKStar9154G

|ut,  V , , ,Vv 1\\V  \,. , , \,,\,\,

Rastreador    TKStar9134G Unid. 10 R$ 619,00 R$ 6.190'00

CI,ip M2M Unid. 20 R$ 96,00 rvaloranual) RS I.920'00

Observa¢6es

Cota¢ao valida por 90 dias
TK 915 e TK 913, ambos sao vers5o 4G
0 prazo de entrega pode sofrer variacao, conforme disponibilidade de estoque

T&F, S"lil{,.i~i.` .in Ti.le".miinil_.ai,.i;o a Tnt.I_irmftil.a I ,Tn^ _ rNP.I:  13.484.156/nflfll -17

Rua Fernando Falcao,1111 -Sala 2101 -Mooca -Sao Paulo/SP

Adriano de Carvalho -CPF: 265.187.518-00

Gerente Financciro da OKTOR
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1 
 

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTDE PROPOSTA VEND GO PROPOSTA 
KYORE 

PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

01 

Rastreador 
portátil GPS,  
medindo no 

máximo 
150mm x 80 

mm x 30 mm, 
com 300 

gramas ou 
menos, 4 G, 

GPS com 
precisão < 10 

metros, bateria 
de no mínimo 
de 10.000 maH 
LI-ON de 3.7v.  

 

 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 8.900,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 
6.790,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 752,93 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 
7.529,33 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 

02 

Rastreador 
portátil 
GPS,  

medindo 
no máximo 
55mm x 36 

mm x 21 
mm, com 

58 gramas 
ou menos, 
4 G, GPS 

com 
precisão < 
10 metros, 
bateria de 
no mínimo 
de 10.000 

maH LI-ON 
de 3.7v.  

 

 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 
7.500,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.199,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.190,00 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 662,96 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 6.629,66 
 

 

 

 

 

 

 

 



3 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTD PROPOSTA 
VEND GO 

PROPOSTA 
KYORE 

 PROPOSTA 
OKTOR 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 

03 

 

 

 

 

Chip M2M 

(PLANO 
ANUAL) 

 
 
 

26379  
 
 
 
 

 
 
 

20 
 

 
 

R$ 
3.990,00 

 
 

R$ 5.596,00 

 
 

R$ 1.920,00 
 

 
 

R$ 191,76 
 
 

 
 

R$ 3.835,33 
 

 

 

Ressalta-se que o presente mapa de formação de preços baseia-se em cotação com 03 (três) empresas escolhidas discricionariamente, tendo em vista que 

no site do Governo Federal (Painel de Preços) não foi possível encontrar cotação envolvendo 03 (três) empresas que tenham fornecido os itens em tela 

por Dispensa de Licitação, em se tratando de aquisição do bem, nos últimos dois anos.  

Desta feita, manteve-se contato com 03 (três) fornecedores selecionados conforme pesquisa feita na internet. 
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PROPOSTA DE VENDA 111/2024 

 
1.  DADOS DO CLIENTE 

 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 

DO MARANHÃO  
N° 111/2024 

DATA DE EMISSÃO 26/09/2024 DATA DE EMISSÃO 26/09/2024 

 
ITENS E DESCRIÇÃO 

10 - Rastreadores TK 915 ............................... R$ 8.900,00 

10 - Rastreadores TK 913 ................................R$ 7.500,00 

20 – Chip M2M PLANO ANUL ...........................................................R$ 3.990,00 

Obs: Todos os itens desta proposta estão disponíveis a pronta entrega. 
 

 
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS 

FORMA DE PAGEMNTO: A combinar 
 

 
Belo horizonte, 26 de Setembro de 2024.  

 
  

  
WESLEY SOUZA  

                             CPF: 066.777.416-56 
                            (Cargo – Proprietario)  
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ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas 
sociais” 

Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís/MA 
Telefones: (98) 3219-1660 / 1661 / 1662 

e-mail: cad@mpma.mp.br 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – Rastreadores veiculares 

OBJETO 
 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se conforme preconiza o Ato Regulamentar nº 22/2020, tendo 
em vista que a CAEI possui como um de seus desideratos planejar e executar medidas voltadas 
a prevenir, detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas de qualquer natureza 
contra a Instituição e seus integrantes, oriundas de organizações ou agentes perniciosos. 
Outrossim, considerando também o constante no supramencionado Ato Regulamentar, em seu 
art.34, § 4º, I, II, IV, V e XXI, faz-se mister propor a aquisição de sistemas e equipamentos de 
inteligência necessários ao desempenho de suas atribuições, contribuindo assim para uma 
maior efetividade em termos de Operações de Inteligência Exploratórias. 

Também, o art. 34, § 6º, I e II, estabelece que compete a CAEI, mapear, identificar, analisar, 
avaliar, tratar e monitorar eventuais riscos que possam atingir a Instituição, de forma dinâmica, 
proativa, permanente e profissional e realizar o processo de avaliação de risco para determinar 
as necessidades de proteção, monitorar as situações de risco e acompanhar a evolução das 
ameaças. 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar 

sobre os estudos iniciais realizados para realização de Dispensa de Licitação. 

 

Assim, constitui aquisição, mediante dispensa eletrônica de licitação, com fulcro no art. 75, 
II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, 

para atender às necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da 
Seção de Operações de Inteligência, conforme previsto no  §4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 

22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que 
ambos setores fazem parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido material 
deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

mailto:cad@mpma.mp.br
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3. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO 
 

 
4. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM  À 

DEMANDA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria 

dos procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno 

alinhamento com Ato Regulamentar n° 22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina seu art. 66, § 4°, inciso V – 

“executar a compra de material, quando ocorrer dispensa ou inexigibilidade de licitação, com 

a formalização do devido procedimento administrativo”.  

No mapa estratégico institucional  2021-2029 da PGJ MA encontra-se alinhamento da presente 

demanda com o eixo aprendizado e crescimento, mais especificamente nos itens: “assegurar 

a disponibilidade e a aplicação eficiente dos recursos orçamentários” e “prover soluções 

tecnológicas integradas e inovadoras” 

 

Após levantamentos, esta Coordenadoria decidiu pela compra do material permanente em 
questão, tendo em vista que a referida solicitação visa redução de procedimentos 
administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 
economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 
Ademais, esses materiais servirão para auxiliar a equipe técnica no desempenho de suas 
atribuições, possibilitando que demandas que surgirem de forma inesperada, sejam 
resolvidas de maneira mais célere e com riqueza de detalhes, além de diminuir os custos para 
administração pública no que tange possíveis contratações de empresas para prestarem 
serviços a fim de mitigar a demanda. 

 
Outrossim, cabe ressaltar que a equipe de posse desses equipamentos, contribuirá para 
resolutividade de trabalhos que precisam ser realizados de maneira imediata e/ou mais breve 
possível. 

 

Por fim, os objetos serão utilizados para: 

 Realizar missões de operações de inteligência exploratórias  

 Realizar eventuais missões de contrainteligência 
 

mailto:cad@mpma.mp.br
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5. QUANTIDADE ESTIMADA 
 

 

ITEM MATERIAL CATMAT / 
CATSER 

Q
T
D 
U
N
D 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, 

com 300 gramas ou menos, banda 2.500 
– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 

acessórios necessários para plena 
operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 752,93 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 7.529,33 
 
 

 
02 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 55mm x 36 mm x 21 mm, com 
58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 

MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON 

de 3.7v. com todos os acessórios 
necessários para plena operação , com 
manual em português e garantia mínima 

de 12 meses.  

 

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 662,96 

 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.6.629,66 
 

 

03 Chip M2M 26379 20 R$ 191,76 R$ 3.835,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.994,32 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da 
aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 17.994,32 (dezessete mil 

e novecentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos). 
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7. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

 

8. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 
9. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 
10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

 
 

11. RESPONSÁVEIS 
 
 
 

 

Luís Muniz Rocha Filho                                                    Edmilson Cutrim da Silva Junior 

    Matrícula: 656280                                                                      Matrícula: 1075317                      

Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa transação trata de contratação direta 
via dispensa eletrônica de licitação. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra /contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas 
provenientes do Setor de Operações de Inteligência, considerando os pólos de São Luis, 
Imperatriz e Timon. 

 
Dessa forma, pretende-se com a dispensa eletrônica de licitação, obter um mecanismo ágil, 
economico e seguro para realização de aquisição de forma única, sem comprometimento da 
execução orçamentária. 

 
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes públicos 
de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas 
funções. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
10.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e 
demais informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de 
considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição 
pretendida, para atender as demandas do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA. 

mailto:cad@mpma.mp.br
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Edmilson Cutrim da Silva Junior <edmilsoncutrim@mpma.mp.br>

Solicitação Orçamento Rastreadores veiculares e chips M2M
Edmilson Cutrim da Silva Junior <edmilsoncutrim@mpma.mp.br> 23 de setembro de 2024 às 09:31
Para: josiel@kyore.com.br, eduardo@oktor.com.br, wesley batista de souza <wesleybsouza28@gmail.com>, wesley
batista de souza <ws.diag28@gmail.com>

Prezado,

Cumprimentando-o, solicito a V.Sª a gentileza de enviar orçamento para compor processo de dispensa de licitação
no Ministério Público do Maranhão dos itens abaixo descritos:

*10 (dez) rastreadores veiculares da marca TK, modelo 915 (4G);
*10 (dez) rastreadores veiculares da marca TK, modelo 913 (4G)
*20 (vinte) chips M2M habilitados para plano anual.

Certo de contar com vosso apoio, subscrevo-me respeitosamente,

Edmilson Cutrim
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão

27/09/2024, 15:05 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação Orçamento Rastreadores veiculares e chips M2M

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=c36026b5f8&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r6485018658974521698&simpl=msg-a:r64850186589… 1/1



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CERTIDÃO RASTREADORES
VEICULARES



 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

 

 

CERTIDÃO 

 

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte quatro, lavro 

a presente Certidão, para registrar a impossibilidade de atendimento ao que prescreve o 

art. 23 § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/21, no que diz respeito ao Processo Administrativo 

nº 9.708/2024 (Dispensa de Licitação para aquisição de rastreadores veiculares e chips 

M2M). 

A referida impossibilidade decorre do fato de que no site do Portal Nacional de 

Contratações Públicas não foi possível obter um filtro com no mínimo 03 (três) 

fornecedores tomando como parâmetro os anos de 2023 e 2024; a modalidade de 

Dispensa de Licitação e a Descrição do Objeto. 

Desta feita, restou observar o art. 23, § 1º, inciso IV, da Lei supramencionada, nos 

seguintes termos:  

 

“Art. 23. O valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços 

constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

(...) 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 

(três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital”. 



 

 

Outrossim, tendo em vista a especificidade do objeto almejado para aquisição pela 

CAEI, optou-se por formalizar cotação do objeto junto a 03 (três) empresas, quais sejam: 

 

 KYORE COMERCIO ELETRÔNICO, CNPJ 41.807.301/0001-09, 

situada em Curitiba, no Paraná, empresa localizada após consulta no site 

“Mercado Livre”. 

 VENDGO LTDA, CNPJ 41.255.596/0001-58, situada em Belo Horizonte, 

em Minas Gerais, empresa vencedora de outros processos licitatórios de 

entes públicos. 

 OKTOR (T E E SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA), CNPJ 13.484.156/0001-37, situada em São Paulo – SP, 

empresa que estava com stand na Exposeg 2024, em São Paulo e que 

dispunha em seu balcão, os itens pleiteados nessa dispensa de licitação. 

 

 

 

 

 

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR 

CAEI PGJ MA 
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DESPACHO-SEAF - 32042024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 7B366F7EE7

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI -

10242024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 01/08/2024 às 13:48 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PTC-ACI - 10242024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: C36F8945EF

Processo
Administração

Número do processo: 9708/2024

Unidade Solicitante Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
Assunto Dispensa Eletrônica de Licitação
Objeto Aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular (todos com seus respectivos

chips M2M inclusos), a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto
Estratégicos e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão
(MPMA), devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de
remanufaturamento, com garantia de funcionamento

Valor estimado
apresentado no Termo
de Referência

R$ 18.684,00 (dezoito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais)

 
 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

Trata-se de nova análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação para a

quisição de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, tendo em vista o PTC-ACI - 8242024 e a nova

documentação apresentada.

Da análise da documentação acostada aos autos, conforme legislação pertinente, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1

Documento de
formalização da
demanda elaborado no
Portal Nacional de
Compras Públicas

x   DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

2 Estudo Preliminar x  
Anexo do documento : ETP RASTREADORES VEICULARES
AJUSTADO (1).pdf ( Descrição: ETP RASTREADORES
VEICULARES AJUSTADO (1))   Download alternativo

3 Termo de Referência x  

Anexo do documento :
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_assinado_assinado.pdf
( Descrição:
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_ASSINADO_ASSINADO) 
  Download alternativo

4 Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21)

4.1

 
Composição de custos
unitários menores ou
iguais à mediana do item
correspondente no
painel para consulta de
preços ou no banco de
preços em saúde
disponíveis no Portal
Nacional de
Contratações
Públicas(PNCP)

    Não utilizado

Assessoria Tï¿½ï¿½cnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 1 / 7(*
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4.2

 
Contratações similares
feitas pela Administração
Pública, em execução ou
concluídas no período
de 1 (um)ano anterior à
data da pesquisa de
preços, inclusive
mediante sistema de
registro de preços,
observado o índice de
atualização de preços
correspondente

    Não utilizado

4.3

 
Dados de pesquisa
publicada em mídia
especializada, de tabela
de referência
formalmente aprovada
pelo Poder Executivo
federal e de sítios
eletrônicos
especializados ou de
domínio amplo, desde
que contenham a data e
hora de acesso; vedado
estimativas de preços
obtidas em sítios de
leilão ou de
intermediação de vendas
(art. 174, § 9º do AR nº
10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.4

Pesquisa direta com no
mínimo 3 (três)
fornecedores,
mediante solicitação
formal de cotação,
desde que seja
apresentada
justificativa da escolha
desses fornecedores e
que não tenham sido
obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis)
meses de antecedência
da data de divulgação
do edital;

  x

Anexo do documento : PDF.pdf ( Descrição: PDF)   Download alternativo
Anexo do documento : PGJ MA - Proposta Comercial-1.pdf (
Descrição: PGJ MA - PROPOSTA COMERCIAL-1)   Download alternativo
Anexo do documento : ORCAMENTO VENDGO MPMA.pdf (
Descrição: ORÇAMENTO VENDGO MPMA)   Download alternativo  
Não consta justificativa da escolha dos fornecedores

4.5

Pesquisa na base
nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de
regulamento.

    Não utilizado

4.6

Solicitação formal a
fornecedores para
apresentação de
cotação,
preferencialmente por   x Não localizado nos autos

Assessoria Tï¿½ï¿½cnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
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meio eletrônico. (art.
174, § 8º do AR
10/2023-GPGJ)

4.7

Justificativa da
autoridade competente
para pesquisa com
menos de três
preços.(art. 174, § 3º do
AR 10/2023-GPGJ )

    Não se aplica

4.8

Mapa de formação de
preços, elaborado e
assinado pelo
responsável pela
pesquisa, refletindo a
pesquisa, a
metodologia
adotada e o
resultado obtido. (art.
174, § 5º e § 10 do AR
10/2023-GPGJ )

  x
Não localizado nos autos
Não foi possível validar a estimativa da contratação

5 Propostas Comerciais, nos moldes do ANEXO ÚNICO do AR 013/2020-GPGJ

5. 1
T&E Soluções em Telecomunicação e Informática LTDA (Anexo do documento : PDF.pdf (
Descrição: PDF)   Download alternativo )

5.1.1 Original / Ateste da
Cópia   x Não atestada pelo servidor responsável pelo recebimento

5.1.2 Valor total (inciso IV)   x  

5.1.3 Valor unitário (inciso
IV)   x

Em desacordo com o item 8.7 do termo de referência, bem como, com a
Cláusula Sexta da minuta do contrato, tendo em vista a seguinte
informação: “Frete por conta do comprador(...)”

5.1.4 Data da
cotação/pesquisa

x   08/07/2024, considerando a data da assinatura eletrônica

5.1.5

Pesquisa realizada em
até 180 dias anteriores à
data de assinatura do
Termo de Referência
(art. 2º, II AR 13/2020-
GPGJ)

x    

5.1.6 Identificação da empresa
(inciso I)

x    

5.1.7

Identificação do
proponente
(cargo/função)(inciso
VII)

  x  

5.1.8 Assinatura do
proponente (inciso VII)

x    

5.1.9

Produto/Serviço
discriminado conforme
especificado no Termo
de Referência
(quantidade e
especificações)(incisos
II e III)

  x

Proposta de Locação e venda de equipamentos
Consta item “Plataforma de rastreamento Veicular” que não consta no
Termo de Referência
Consta ainda a seguinte informação: “Os 2 itens são faturados como
forma de locação.”

 

5.2
KYORE COMERCIO DE ELETRONICOS E ACESSORIOS LTDA (Anexo do documento : PGJ MA -
Proposta Comercial-1.pdf ( Descrição: PGJ MA - PROPOSTA COMERCIAL-1)   Download alternativo)

5.2.1 Original / Ateste da
Cópia   x Não atestada pelo servidor responsável pelo recebimento
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5.2.2 Valor total (inciso IV) x    
5.2.3 Valor unitário (inciso IV) x    
5.2.4 Data da

cotação/pesquisa
x   01/07/2024

5.2.5

Pesquisa realizada em
até 180 dias anteriores à
data de assinatura do
Termo de Referência
(art. 2º, II AR 13/2020-
GPGJ)

x    

5.2.6 Identificação da empresa
(inciso I)

x    

5.2.7
Identificação do
proponente
(cargo/função)(inciso VII)

x    

5.2.8 Assinatura do
proponente (inciso VII)

x    

5.2.9

Produto/Serviço
discriminado conforme
especificado no Termo
de Referência
(quantidade e
especificações)(incisos II
e III)

x    

5.3
VENDGO LTDA (Anexo do documento : ORCAMENTO VENDGO MPMA.pdf ( Descrição:
ORÇAMENTO VENDGO MPMA)   Download alternativo )

5.3.1 Original / Ateste da
Cópia   x Não atestada pelo servidor responsável pelo recebimento

5.3.2 Valor total (inciso IV)   x  
5.3.3 Valor unitário (inciso IV) x    
5.3.4 Data da

cotação/pesquisa     05/07/2024

5.3.5

Pesquisa realizada em
até 180 dias anteriores à
data de assinatura do
Termo de Referência
(art. 2º, II AR 13/2020-
GPGJ)

x    

5.3.6 Identificação da empresa
(inciso I)

x    

5.3.7

Identificação do
proponente
(cargo/função)(inciso
VII)

  x  

5.3.8 Assinatura do
proponente (inciso VII)

x    

5.3.9

Produto/Serviço
discriminado conforme
especificado no Termo
de Referência
(quantidade e
especificações)(incisos II
e III)

x    

6 Disponibilidade x   DESPACHO-COF - 23202024  
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orçamentária
DESPACHO-COF - 23202024  

7

Enquadramento legal
da despesa na lei de
licitações e
demonstrativo do
controle de
contratação por
dispensa de licitação

  x

PARECER-CPL - 522024  (consta alor diferente do novo Termo de
Referência)
Anexo do documento : Tabela de Controle - DISPENSAS
2024.pdf ( Descrição: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS
2024)   Download alternativo (com valor diferente do Termo de Referência,
consta ainda o item “Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas” no
valor de R$ 116.149,76 )

8 Minuta Aviso de
Dispensa Eletrônica

x  
MINUTA - DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR

9

OBSERVAÇÕES/PENDÊNCIAS

 
9.1 Do Termo de Referência, anexo Anexo do documento :
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_assinado_assinado.pdf ( Descrição:
TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_ASSINADO_ASSINADO)   Download alternativo,
extraímos as seguintes fundamentações para a contratação:

 
“ 3 JUSTIFICATIVA
3.1 A aquisição se justifica em razão da necessidade
de utilização em atividade de inteligência. A utilização
do referido equipamento corroborará com diligências
que englobam o conhecimento da rotina criminosa de
um alvo específico, bem como reconhecimento de
locais de residência e de cometimento de crime,
auxiliando, por consequência, o cumprimento de
mandados judiciais.
3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina
Nacional de Atividade de Inteligência, é previsto o
emprego de técnicas operacionais tendo como fito a
obtenção do dado negado, que por sua vez é de suma
importância para que o usuário possa incrementar a
chance de êxito nas tomadas de decisões; ”

 
9.2 A Coordenadoria de Orçamento e Finanças no DESPACHO-COF - 23202024 informa que:

 
“ Tratam os autos de despesa com manutenção
permanente- CAEI, classificada, de acordo com as
normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a
seguir:
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do
Ministério Público Estadual
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à
Justiça
Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e
aparelhamento de unidades do ministério público
Subação: 023319 – MANUTMP
Natureza de Despesa: 4490 - Despesas de capital -
investimento
Fonte: 1.7.59.107.000
Item da subação: manutenção permanente- CAEI
Informamos que a Lei Orçamentária Anual nº 12.168,
de 19/12/2023, fixou, durante o exercício de 2024, o
montante de até R$ 4.804.500,00 para cobertura de
gastos com o item manutenção permanente- CAEI, e
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que após dedução desta e de outras demandas,
apresenta, nesta data, saldo de R$ 2.161.551,91.”

 
9.3 A Comissão Permanente de Licitação no PARECER-CPL - 522024, assim se manifesta:

 
“ Trata o presente de enquadramento legal para
contratação de empresa, através de Dispensa
Eletrônica, visando a aquisição de Materiais
Permanentes (equipamentos de rastreamento
veicular), conforme consta nos autos do Processo
Administrativo nº 9708/2024.
(...)
Considerando as justificativas apresentadas para a
referida aquisição, entende esta CPL ser possível a
operacionalização do procedimento administrativo de
contratação, fundamentado no art. 75, inciso II e §3º
da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo valor foi
atualizado pelo Decreto Federal 11.871/2023, e
disciplinado internamente pelo Ato Regulamentar nº
47/2021- GPGJ, desde que previamente autorizada
pela Autoridade competente, ressalvados os aspectos
outros, que escapam à análise desta Comissão
Permanente de Licitação. 
(…)
Verifica-se, portanto, que o valor global estimado para
esta contratação estabelecido no Termo de
Referência, que é de R$ 16.592,00 (dezesseis mil
quinhentos e noventa e dois reais), está abaixo do
limite fixado na Lei 14.133/2021, atualizado pelo
Decreto Federal 11.871/2023.”

10

DAS CONCLUSÕES
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS, em
razão das pendências apontadas nos subitens 4.4, 4.6, 4.8, 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.7, 5.1.9, 5.2.1, 5.3.1,
5.3.2 e 5.3.7, bem como, no item 7.

 
Sendo o que nos cumpre informar, retornamos os autos para a deliberação das providências

julgadas cabíveis.

 

assinado eletronicamente em 31/07/2024 às 13:39 h (*)

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 31/07/2024 às 13:55 h (*)

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
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ANALISTA MINISTERIAL
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Anexo de movimentação: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024



Nº DO 

PROCESSO 

Nº DA DISPENSA 

ELETRÔNICA

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ITENS 

 VALOR ESTIMADO 

DO ITEM  

VALOR TOTAL 

ESTIMADO POR 

DISPENSA

 VALOR HOMOLOGADO 

DO ITEM  

 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO POR 

DISPENSA 

ECONOMIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18844 PDM: 18844 - Peça / Acessório Câmara Fotográfica / Filmadora 1  R$               15.485,60  R$                      8.506,50 

8309 PDM: 8309 - Impressora - Cartão / Crachá 2  R$               22.500,00  R$                   19.633,44 

10833 PDM: 10833 - Cartão Identificação 3  R$                     840,00  R$                         660,00 

7590 FITA DE IMPRESSÃO (RIBBON) - suspenso (solicitar alteração) 4  R$                 1.200,00  R$                      1.193,88 

292 PDM: 292 - Fragmentadora Papel 5 9.950,00R$                   R$                      6.004,62 

3161/2024 90002/2024 22314 Manutenção / Reparo Estabilizador Voltagem Único 36.666,00R$               36.666,00R$                    26.400,00R$                    26.400,00R$                 28,00% Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 1 4.446,00R$                  3.800,00R$                      

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 2 1.434,84R$                  1.290,00R$                      

765 PDM: 765 - Escada Doméstica 3 275,00R$                     270,00R$                         

14249 PDM: 14249 - Caixa Som 4 Fracassado Fracassado

8311 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 5 Fracassado Fracassado

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 6 429,90R$                     423,79R$                         

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 7 Fracassado Fracassado

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 8 Fracassado Fracassado

979 PDM: 979 - Tripé 9 354,90R$                     344,00R$                         

11495 PDM: 11495 - Lixeira 10 1.624,00R$                  1.437,52R$                      

16203 PDM: 16203 - Trena Eletrônica 11 367,00R$                     251,69R$                         

5409 PDM: 5409 - Mouse Computador 1 Anulado Anulado 

7709 PDM: 7709 - Fonte Alimentação 2 2.320,00R$                  770,00R$                         

5949/2024 90005/2024 13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas Único 56.786,03R$               56.786,03R$                    -R$                                -R$                             Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

6915/2024 90006/2024 13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas Único 59.363,73R$               59.363,73R$                    -R$                                -R$                             Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

233260 PDM: 14537 - Rastreador 1 6.898,00R$                 -R$                                

233260 PDM: 14537 - Rastreador 2 6.190,00R$                 -R$                                

26379 Chip avulso 3 5.596,00R$                 -R$                                

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás

14537 PDM: 14537 - Rastreador

13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas

9708/2024 18.684,00R$                    -R$                             Lei 14.133/2021, Art. 75, II90007/2024

Obs.: É utilizado o Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal (CATMAT) e o Sistema de catalogação de Serviços ou Obras do Governo Federal (CATSERV).

LINHAS DE FORNECIMENTO JÁ REGISTRADAS PARA O MESMO MATERIAL/SERVIÇO - 2024 (SOMATÓRIO)

VALOR TOTAL REGISTRADO

5.880,84R$                                                

13.088,00R$                                              

Última atualização: 30/07/2024

116.149,76R$                                            

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

 R$                   49.975,60  R$                35.998,44 

4488/2024 90003/2024 8.931,64R$                      7.817,00R$                   

1991/2024 90001/2024

4172/2024

27,96%

90004/2024 2.320,00R$                      770,00R$                      

12,48%

66,81%

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS DE 2024 PELA LINHA DE FORNECIMENTO REGISTRADA NO SICAF VINCULADA À CLASSE DOS MATERIAIS, UTILIZANDO O PADRÃO DESCRITIVO DE MATERIAIS (PDM), E À DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OU OBRAS. (ART. 4º, § 2º DA IN. 67/2021-SEGES/MGI)
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DESPACHO-CPL - 6212024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: A79BB69C10
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 

À Secretaria Administrativo-Financeira,

Em reposta ao DESPACHO-SEAF - 31242024, encaminha-se o processo em

epígrafe, acompanhado da Minuta do Aviso da Dispensa Eletrônica nº 90007/2024, cujo

objeto é a aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e chips M2M, no

valor total estimado de R$ 18.684,00 (dezoito mil seiscentos e oitenta e quatro reais),

revisada de acordo com a última versão do Termo de Referência, e da tabela de Controle de

Dispensas/2024 atualizada, para fins de observância dos limites para Dispensa de Licitação

consignados na Lei 14.333/2021.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 30/07/2024 às 15:17 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 30/07/2024 às 16:35 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
90007/2024 
 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de 20 (vinte) Equipamentos de rastreamento veicular e chips M2M, 
devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de 
remanufaturamento, com garantia de funcionamento.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 18.684,00 (dezoito mil seiscentos e oitenta e quatro reais) 

 
DATA DA SESSÃO 
___/__/___ 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 

Processo Administrativo n° 9708/2024 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: ____/____/______ 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular e 20 (vinte) chips M2M, 

afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) 

no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos 

de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 
80mm x 30 mm, com 300 gramas 
ou menos, banda 2.500 – 2.690 
MHz, GPS com precisão < 10 
metros, bateria de no mínimo de 
10.000 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários 
para plena operação, com manual 
em português e garantia mínima de 
12 meses. Modelo sugerido: 
Rastreador TK 915 – 4G 

233260 10 R$ 689,80 R$ 6.898,00 

http://www.compras.gov.br/
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2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses. Modelo sugerido: 
Rastreador TK 913 – 4G 

233260 10 R$ 619,00 R$ 6.190,00 

3 Chip M2M 26379 20 R$ 279,80 R$ 5.596,00 

VALOR TOTAL  R$ 18.684,00 

Dezoito mil seiscentos e oitenta e quatro reais  

 
 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, prevalecerão as 

deste Aviso. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras


 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                                m/l  Página 5 de 36 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da 

Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.3.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.3.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0.75% 

(setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, no prazo máximo de 

60(sessenta) minutos. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); 

e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
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5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.13.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 

no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.       Habilitação jurídica 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica 

6.5.1.  A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em prazos e 

quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores informações. 

6.6.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.6.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 
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6.6.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.10.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.12.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.12.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.15.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 

8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.  

 

 
_______________________________________________ 

CARGO 
CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90007/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 2024 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos 

Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. JÚLIO CÉSAR 

GUIMARÃES, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº 

_______e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  

________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por ______________________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, 

tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 9708/2024 que instruiu a Dispensa eletrônica 

de licitação, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do 

Ato Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais legislação aplicável, 

têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de xx (xxxxxxx) equipamentos de rastreamento 

veicular e/ou chips M2M, afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e 

Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos 

serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, 

conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de 

Dispensa. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 
80mm x 30 mm, com 300 gramas 
ou menos, banda 2.500 – 2.690 
MHz, GPS com precisão < 10 
metros, bateria de no mínimo de 
10.000 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários 
para plena operação, com manual 

10 R$  R$  
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em português e garantia mínima de 
12 meses. Modelo sugerido: 
Rastreador TK 915 – 4G 

2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH 
LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação , com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses. Modelo sugerido: 
Rastreador TK 913 – 4G 

10 R$  R$  

3 Chip M2M 20 R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.       O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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2.5.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que 

se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, na 

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no Prédio-sede da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau 

- CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-

feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada pelo 

período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem 

nenhum custo adicional à PGJMA; 

3.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus 

para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, 

no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os 

feriados, conforme local indicado; 

3.5.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do Aviso de 

Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados 

na proposta; 

3.6.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.7.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir da hora da 

solicitação; 

3.8.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento; 

3.9.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada telefônica; 

3.10.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado 

a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento especificado no 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.11.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.12.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 

substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data da substituição; 

3.13.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a critério da 

PGJ/MA; 

3.14.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes 

casos: 

3.15.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de qualquer 

período de 30 (trinta) dias; ou 
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3.16.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 80 

(oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-mail, a 

PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à CONTRATADA, para 

fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.18.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.19.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na própria 

Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na Seção de Segurança 

Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de São Luís - MA); 

3.20.  Anormalidade observada; 

3.21.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.22.  Número do telefone para contato; 

3.23.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por escrito, 

poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.24.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 

credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem 

qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.25.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições 

de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no 

ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.26.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender necessárias 

a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, exceto lacres; 

3.27.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço Técnico 

do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do 

chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo 

atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização 

do equipamento, descrição do problema relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado 

com a indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, 

solução dada ao problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

3.28.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 

3.29.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o 

nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.30.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às originais 

(tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de conservação, etc.) e devem 

ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE do equipamento; 

3.31.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 

equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.32.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa por ele 

indicada; 

3.33.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de garantia, 

possibilitando abertura de chamados técnicos; 
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3.34.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, atualização 

e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 

3.35.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 

garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 e o art. 12 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                                m/l  Página 25 de 36 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo 

de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser novos 
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(sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados adequadamente, em embalagens 

originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma 

a permitir completa segurança durante o transporte; 

7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 

para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que possua abrangência no Estado do 

Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro (licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro (licenças); 

7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco 

de não ser autorizada; 

7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise dos 

produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de 

deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que as 

constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que não sejam 

de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a prévia 

AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no CONTRATO resultará 

na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) em sua 

arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em expressões do tipo: 

“... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e outras similares, que venham a 

prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega do 

documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do recebimento dos itens, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos / 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 
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Liquidação 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Do pagamento 

7.26.   O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                                m/l  Página 28 de 36 

corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento definitivo no Setor Competente 

da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir: 

7.26.1.  Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

7.26.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

7.26.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.26.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

7.26.5.  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

7.27.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.28.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

7.29.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.30.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.31.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis: 

7.31.1.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31.2.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.31.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) = ( 6 / 100 ) / 365  

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
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8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

29/04/2024. 

8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para apresentação da proposta, 

aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações constantes do 

Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega dos 

equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do Contrato 

firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas 

sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar os 

documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos, 

podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações do Termo de 

Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da prestação da 

manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando prazo para 

sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela Administração; 
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9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos 

neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da proposta apresentada durante 

o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses contada a 

partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 

oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia 

adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso normal 

dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem que isso implique 

acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em perfeito estado de 

funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste Termo e em contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção nos 

equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS do TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto deste, 

ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não sendo 

admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos 

técnicos; 
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10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como 

também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto 

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 

judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a 

responder por força desta contratação; 

10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação 

de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado 

por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços 

contratados; 

10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.2.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.2.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.2.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.2.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.3.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.  Multa: 

11.3.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

11.3.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do 

valor do contrato; 

11.3.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato. 

11.4.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste 

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

17.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

17.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

18.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

18.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

http://www.mpma.mp.br/
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São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 

 

 

______________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Representante legal 

Cargo 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

 CPF nº 

_________________________________ 

 CPF nº 
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DESPACHO-COF - 23202024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 4B518EF762
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com manutenção permanente- CAEI, classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 
1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério
público
Subação: 023319 – MANUTMP

Natureza de Despesa: 
4490 - Despesas de capital - investimento
Fonte: 1.7.59.107.000

Item da subação: manutenção permanente- CAEI

 

Informamos que a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, fixou, durante o exercício de 2024, o montante
de até R$ 4.804.500,00 para cobertura de gastos com o item manutenção permanente- CAEI, e que após dedução
desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 2.161.551,91.

 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 25/07/2024 às 13:48 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 31242024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: E2FE9BE10D

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,

 
Tendo em vista o novo termo de referência, Anexo do documento: TR _RASTREADORES_

VEICULARES_AJUSTADO_assinado_assinado.pdf  (Descrição:  TR_RASTREADORES _VEICULARES_ AJUSTADO_

ASSINADO _ASSINADO),   encaminhem-se os autos para informar nova dotação orçamentária suficiente,

visando aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular (todos com seus respectivos chips

M2M inclusos), a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, no

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do

processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, mediante Dispensa Eletrônica, no valor total

estimado de R$ 18.684,00 (dezoito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), conforme novo Anexo do

documento : TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_assinado_assinado.pdf ( Descrição:

TR_RASTREADORES_VEICULARES_AJUSTADO_ASSINADO_ASSINADO), e demais documentos;

Após, à Comissão Permanente de Licitação para enquadramento legal da despesa e

elaboração do Termo de Dispensa Eletrônica;

Depois, à Assessoria de Técnica da Administração  para nova análise e manifestação

acerca da regularidade processual;

Por fim, retornem-se os autos a esta SEAF para análise e posterior apreciação da Assessoria

Jurídica.
 

assinado eletronicamente em 25/07/2024 às 10:24 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PROPOSTA DE VENDA 101/2024 
 
 

1. DADOS DO CLIENTE 
 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 

DO MARANHÃO 

 

 N° 101/2024 

DATA DE EMISSÃO 05/07/2024 DATA DE EMISSÃO 05/07/2024 

 

 ITENS E DESCRIÇÃO 

10 - Rastreadores TK 915 ................................R$ 7.000,00  

10 - Rastreadores TK 913 ................................R$ 6.000,00 

20 – Chip M2M PLANO ANUL COM (Acesso a plataforma de rastreamento, aplicativo 

Android) ...........................................................R$ 10.000,00 

Obs: Todos os itens desta proposta estão disponíveis a pronta entrega. 

 

PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS 

FORMA DE PAGEMNTO: A combinar 

 
              

  Belo horizonte, 05 de Julho de 2024. 
 

              WESLEY SOUZA 
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KYORE COMERCIO DE ELETRONICOS E ACESSORIOS LTDA
Rua Prefeito Ambrósio Bini, Nº 82

81020660 - Curitiba, PR
Telefone: (41) 99274-9940

CNPJ: 41.807.301/0001-09

Proposta Nº 32

Para

PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA
CNPJ: 05483912000185,
R GRANDE, 1396, CENTRO
65020251 - São Luís, MA
Fone: (98) 98893-8888, Celular: (98) 98893-8888, edmilsoncutrim@mpma.mp.br

Número da Proposta 32

Data 01/07/2024

Proposta comercial para fornecimento de produtos e serviços conforme descrição

Aos cuidados de: Edmilson Cutrim

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço Código Un Qtd. Preço
lista.

Desconto
%

Preço
un.

Preço
total

RASTREADOR TKSTAR TK915 4G RAS0001 UN 10,00 689,80 0,00 689,80 6.898,00

RASTREADOR TKSTAR TK913 RAS0002 UN 10,00 619,90 0,00 619,90 6.199,00

CHIP M2M - TIM VIVO CLARO CHIPM UN 20,00 279,80 0,00 279,80 5.596,00

Nº de Itens Soma das
Qtdes

Total outros
itens

Desconto total
dos itens Total dos itens Frete Total da

proposta
3,00 40 0,00 0,00 18.693,00 0,00 18.693,00

Condições gerais

Prazo de entrega 15 dias úteis após pagamento

Validade 90 dia(s)

Garantia 3 mes(es)

Observações

Cotação válida por 90 dias
TK915 e TK913 ambos são versão 4G
O prazo de entrega pode varia para mais ou para menos, conforme disponibilidade de estoque
O chip de dados poderá ser TIM VIVO ou CLARO, enviaremos de acordo com a melhor qualidade de sinal para a região do cliente (ou
conforme solicitação do cliente)

Atenciosamente, Josiel G Fortunato - Gerente Comer
KYORE COMERCIO ELETRONICO
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ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGÊNCIA 

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas 
sociais” 

Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís/MA 
Telefones: (98) 3219-1660 / 1661 / 1662 

e-mail: cad@mpma.mp.br 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – Rastreadores veiculares 

OBJETO 
 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se conforme preconiza o Ato Regulamentar nº 22/2020, tendo 
em vista que a CAEI possui como um de seus desideratos planejar e executar medidas voltadas 
a prevenir, detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas de qualquer natureza 
contra a Instituição e seus integrantes, oriundas de organizações ou agentes perniciosos. 
Outrossim, considerando também o constante no supramencionado Ato Regulamentar, em seu 
art.34, § 4º, I, II, IV, V e XXI, faz-se mister propor a aquisição de sistemas e equipamentos de 
inteligência necessários ao desempenho de suas atribuições, contribuindo assim para uma 
maior efetividade em termos de Operações de Inteligência Exploratórias. 

Também, o art. 34, § 6º, I e II, estabelece que compete a CAEI, mapear, identificar, analisar, 
avaliar, tratar e monitorar eventuais riscos que possam atingir a Instituição, de forma dinâmica, 
proativa, permanente e profissional e realizar o processo de avaliação de risco para determinar 
as necessidades de proteção, monitorar as situações de risco e acompanhar a evolução das 
ameaças. 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar 

sobre os estudos iniciais realizados para realização de Dispensa de Licitação. 

 

Assim, constitui aquisição, mediante dispensa eletrônica de licitação, com fulcro no art. 75, 
II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, 

para atender às necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da 
Seção de Operações de Inteligência, conforme previsto no  §4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 

22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que 
ambos setores fazem parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido material 
deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

mailto:cad@mpma.mp.br
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3. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO 
 

 
4. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM  À 

DEMANDA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria 

dos procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno 

alinhamento com Ato Regulamentar n° 22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina seu art. 66, § 4°, inciso V – 

“executar a compra de material, quando ocorrer dispensa ou inexigibilidade de licitação, com 

a formalização do devido procedimento administrativo”.  

No mapa estratégico institucional  2021-2029 da PGJ MA encontra-se alinhamento da presente 

demanda com o eixo aprendizado e crescimento, mais especificamente nos itens: “assegurar 

a disponibilidade e a aplicação eficiente dos recursos orçamentários” e “prover soluções 

tecnológicas integradas e inovadoras” 

 

Após levantamentos, esta Coordenadoria decidiu pela compra do material permanente em 
questão, tendo em vista que a referida solicitação visa redução de procedimentos 
administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 
economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 
Ademais, esses materiais servirão para auxiliar a equipe técnica no desempenho de suas 
atribuições, possibilitando que demandas que surgirem de forma inesperada, sejam 
resolvidas de maneira mais célere e com riqueza de detalhes, além de diminuir os custos para 
administração pública no que tange possíveis contratações de empresas para prestarem 
serviços a fim de mitigar a demanda. 

 
Outrossim, cabe ressaltar que a equipe de posse desses equipamentos, contribuirá para 
resolutividade de trabalhos que precisam ser realizados de maneira imediata e/ou mais breve 
possível. 

 

Por fim, os objetos serão utilizados para: 

 Realizar missões de operações de inteligência exploratórias  

 Realizar eventuais missões de contrainteligência 
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5. QUANTIDADE ESTIMADA 
 

 

ITEM MATERIAL CATMAT / 
CATSER 

Q
T
D 
U
N
D 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, 

com 300 gramas ou menos, banda 2.500 
– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 

acessórios necessários para plena 
operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.898,00 
 
 

 
02 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com envio 
da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e 
móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 
no máximo 55mm x 36 mm x 21 mm, com 
58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 

MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON 

de 3.7v. com todos os acessórios 
necessários para plena operação , com 
manual em português e garantia mínima 

de 12 meses.  

 

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 
 

     10 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 619,00 

 

      
 
 
 
 
 
 
 

      R$ 6.190,00 
 

 

03 Chip M2M 26379 20 R$ 279,80 R$ 5.596,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 18.684,00 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da 
aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 18.684,00 (dezoito mil e 

seiscentos e oitenta e quatro reais). 
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7. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

 

8. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 
9. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 
10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

 
 

11. RESPONSÁVEIS 
 
 
 

 

Luís Muniz Rocha Filho                                                    Edmilson Cutrim da Silva Junior 

    Matrícula: 656280                                                                      Matrícula: 1075317                      

Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa transação trata de contratação direta 
via dispensa eletrônica de licitação. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra /contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas 
provenientes do Setor de Operações de Inteligência, considerando os pólos de São Luis, 
Imperatriz e Timon. 

 
Dessa forma, pretende-se com a dispensa eletrônica de licitação, obter um mecanismo ágil, 
economico e seguro para realização de aquisição de forma única, sem comprometimento da 
execução orçamentária. 

 
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes públicos 
de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas 
funções. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
10.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e 
demais informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de 
considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição 
pretendida, para atender as demandas do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA. 
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1    OBJETO 

1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de 

20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, com seus respectivos chips M2M, a fim de 

atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem 

novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

2    OBJETIVO 

2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica 

e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que 

também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo. 

Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de 

remanufaturamento, com garantia de funcionamento. 

 

3    JUSTIFICATIVA 

3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência. 

A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento 

da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e 

de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais. 

3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é 

previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por 

sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas 

tomadas de decisões; 

 

4    AMPARO LEGAL 

4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa eletrônica 

de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição válida; 

software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor 

de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 

gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria de no 

mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 36 meses, para atender às 



 

necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de 

Inteligência conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que o setor em questão 

faz parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

 

 

 

 

 

 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de 

setembro de 1990 – CDC 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD) 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, de forma subsidiárias 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de 

julho de 2021, no que couber. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

setembro de 2022, no que couber. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 

serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado 

do Maranhão. 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro 

de 2021 

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado do Maranhão. 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 



 

5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT 
MAT/CA

TSER 

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 mm 
x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 
3.7v. com todos os acessórios necessários para 
plena operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 

 

 
Unid. 

 
 
 
 

 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 689,80 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.898,00 
 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de 
instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento 
automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de 
localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta 
sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 
2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, bateria 

de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com 
todos os acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e garantia 
mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

 
 
 
 
 
 
 

233260 

 
 
 
 
 
 
 

Unid. 
 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 619,00 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.190,00 
 
 

3 Chip M2M  26379 Unid. 20 R$ 279,80 R$ 5.596,00 

 
 

VALOR TOTAL 

  
R$ 

18.684,00 

 

6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80 

mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 



 

metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários 

para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

  

6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com 

envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel, 

monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm 

x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros, 

bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para 

plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.  

Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G  

 

6.3. Chip M2M, compatível com tecnologias como 2G, 3G, 4G (LTE) e NB-IoT (Narrowband 

IoT), proporcionando opções de conectividade adequadas para diferentes aplicações e requisitos 

de largura de banda. 

 

7    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, 

na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no 

Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos 

Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 

15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS, 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS 

8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, 

pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e 

acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues 

acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas 

com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte; 

8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 



 

8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do 

equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que 

possua abrangência no Estado do Maranhão; 

8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro 

(licenças); 

8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela 

CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 

ônus para CONTRATANTE; 

8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o 

risco de não ser autorizada; 

8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para 

análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas de deslocamento; 

8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que 

as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, 

que não sejam de Fábrica; 

8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem 

a prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no 

CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis; 

8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) 

em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em 

expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”, “... na dúvida fornecemos...” e 

outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega 

do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do 

esgotamento do prazo. 



 

8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do 

recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos 

/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo 

IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 29/04/2024. 

9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser 

prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos 

equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA; 

10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página 

web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 

a garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado; 

10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data 

e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta; 

10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a 

partir da hora da solicitação; 



 

10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 

equipamento; 

10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da 

chamada telefônica; 

10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada 

equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua 

propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter 

provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

substituição; 

10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, 

a critério da PGJ/MA; 

10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com 

características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, nos seguintes casos: 

10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de 

qualquer período de 30 (trinta) dias; ou 

10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, 

ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 

10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile 

ou e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, 

fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 

seguintes informações: 

10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na 

própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na 

Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de 

São Luís - MA); 

10.18    Anormalidade observada; 

10.19    Nome do responsável pela solicitação; 

10.20    Número do telefone para contato; 



 

10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA 

autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 

atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal 

(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA; 

10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 

condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 

exceto lacres; 

10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de 

Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do 

chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de 

série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema 

relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da 

troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao 

problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA 

responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico. 

10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados 

constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior 

às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 

conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo 

FABRICANTE do equipamento; 

10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão 

incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou 

empresa por ele indicada; 

10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período 

de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos; 

10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos 

com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações 

técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 



 

10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do 

prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 

14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

 

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em 

prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores 

informações. 

 

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz 

Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva 

Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula: 

1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864, 

a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 

do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21. 



 

 

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi- 

tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das 

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de 

Referência e neste Contrato. 

 

14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente 

designado; 

14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou 

entrega dos equipamentos; 

14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do 

Contrato firmado; 

14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA 

e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta 

dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da 

prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 



 

14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela 

Administração; 

14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço 

solicitado; 

14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 

14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos 

estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório e em especial: 

15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses 

contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política 

de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em 

sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo 

uso normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, 

sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento 

em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste 

Termo e em contrato; 

15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção 

nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS 

EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer 

equipamento; 

15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto 

deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 



 

15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na 

licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, 

não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por 

seus recursos técnicos; 

15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, 

como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a 

CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação; 

15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, 

movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com 

seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos 

serviços contratados; 

15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 



 

15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 

16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições: 

16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a 

entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições: 

16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial; 

16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando 

a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos casos 

dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto; 

16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto: 

17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3  Indenizações e multas 

 



 

18 VEDAÇÕES 

 

18.1    É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

  

20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados 

aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos 

pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento 

definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas 

dos documentos em vigor a seguir: 

21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 



 

21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 

21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis: 

21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 



 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

  

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1    A Empresa Contratada deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça 

do Estado do Maranhão (PGJMA). 

22.2    A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, Inc. I, 

da Lei n° 14.133/21. 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

 

Gestor do contrato 

Integrante Requisitante Integrante Técnico 
Integrantes 

Administrativos 

 

Luiz Muniz Rocha 

Filho 

 

 

 

 

_________________ 

Matrícula: 656280 

Edmilson Cutrim da Silva 

Junior 

 

 

 

 

_____________________ 

Matrícula: 1075317 

Max Wallace Castelo 

Branco Bezerra 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1073080 

 

Antônio Lisboa de Castro 

Viana Sobrinho 

 

 

 

 

______________________ 

Matrícula: 1071864 
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À 
Secretaria Administrativo-Financeira
 
 
 
 
 

          Em atendimento ao PTC-ACI-8242024, devolvo os autos com pendências sanadas.
 
 
 

          Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 25/07/2024 às 09:14 h (*)

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
POLICIAL MILITAR

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1796 e-mail: caei@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 26842024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 63B8E0D3C5

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI

 
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI

- 8242024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se.
 

assinado eletronicamente em 27/06/2024 às 15:18 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA
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PTC-ACI - 8242024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: CA7A50104C

Processo
Administração

Número do processo: 9708/2024

Unidade Solicitante Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
Assunto Dispensa Eletrônica de Licitação
Objeto Aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular (todos com seus respectivos

chips M2M inclusos), afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto
Estratégicos e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão
(MPMA), devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de
remanufaturamento, com garantia de funcionamento

Valor estimado R$ 16.592,00 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e dois reais)

 
 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

Trata-se de análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação para a

quisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular, conforme MEMO-CAEI1602024_ASSINADO e

DESPACHO-SAF – 24052024.

Da análise da documentação acostada aos autos, conforme legislação pertinente, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1
Documento de formalização da demanda
elaborado no Portal Nacional de Compras
Públicas

x  
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE
DEMANDA

2 Estudo Preliminar x   ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

3 Termo de Referência x   TERMO DE REFERENCIA

4 Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21)

4.1

 
Composição de custos unitários menores
ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas(PNCP)

x  

GPS PESQUISA DETALHADA PAINEL DE
PREÇOS
GPS PESQUISA SIMPLIFICADA PAINEL DE
PREÇOS

4.2

 
Contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um)ano
anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização
de preços correspondente

    Não utilizado

 
Dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos

Assessoria Técnica da Administração
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CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 1 / 5(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

4 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
13

:5
3 

h 
e 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

P
T

C
-A

C
I-

82
42

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
C

A
7A

50
10

4C
.

https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3316611
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3317033&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3301893
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3301893
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3301891
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3301890
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3316612
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3316612
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3316613
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3316613
https://mpma.mp.br/autenticidade


4.3 especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de
acesso; vedado estimativas de preços
obtidas em sítios de leilão ou de
intermediação de vendas (art. 174, § 9º do
AR nº 10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

    Não utilizado

4.5
Pesquisa na base nacional de notas
fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

    Não utilizado

4.6

Solicitação formal a fornecedores para
apresentação de cotação,
preferencialmente por meio eletrônico.
(art. 174, § 8º do AR 10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.7

Justificativa da autoridade competente
para pesquisa com menos de três
preços.(art. 174, § 3º do AR 10/2023-
GPGJ )

    Não utilizado

4.8

Mapa de formação de preços, elaborado e
assinado pelo responsável pela pesquisa,
refletindo a pesquisa, a metodologia
adotada e o resultado obtido.(art. 174, §
5º e § 10 do AR 10/2023-GPGJ )

x   MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

5 Disponibilidade orçamentária x   DESPACHO-COF - 17282024  

6
Enquadramento legal da despesa na lei
de licitações e demonstrativo do controle
de contratação por dispensa de licitação

x  

PARECER-CPL - 522024 

Anexo do documento : Tabela de
Controle - DISPENSAS 2024.pdf (
Descrição: TABELA DE
CONTROLE - DISPENSAS 2024)   Download
alternativo

7 Minuta Aviso de Dispensa Eletrônica x   MINUTA_DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS
DE RASTREAMENTO VEICULAR

OBSERVAÇÕES/PENDÊNCIAS

 
8.1 Do Termo de Referência, anexo TERMO DE REFERENCIA , extraímos as seguintes
fundamentações para a contratação:

 
“ 3 JUSTIFICATIVA
3.1 A aquisição se justifica em razão da
necessidade de utilização em atividade de
inteligência. A utilização do referido
equipamento corroborará com diligências que
englobam o conhecimento da rotina criminosa
de um alvo específico, bem como
reconhecimento de locais de residência e de
cometimento de crime, auxiliando, por
consequência, o cumprimento de mandados

Assessoria Técnica da Administração
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judiciais.
3.2. Outrossim, conforme preconizado na
Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência,
é previsto o emprego de técnicas operacionais
tendo como fito a obtenção do dado negado,
que por sua vez é de suma importância para
que o usuário possa incrementar a chance de
êxito nas tomadas de decisões.”

 
8.2 A Coordenadoria de Orçamento e Finanças no DESPACHO-COF - 17282024 informa que:

 
“ Tratam os autos de despesa com serviços
em sistema de segurança e inteligência
classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a
seguir:
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral
de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações
Essenciais à Justiça
Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações
Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão
Subação: 023608 - Segurança
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas
Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000
Item da subação: Serviços em Sistema de
Segurança e Inteligência
A despesa em tela tem compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, além de adequação
orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual nº 12.168, de
19/12/2023, e seus créditos adicionais, que
fixou para a Unidade Orçamentária - 070101,
durante o exercício de 2024, o montante de
até R$ 186.182,04 para o item Serviços em
Sistema de Segurança e Inteligência, e que
após dedução desta e de outras demandas,
apresenta, nesta data, saldo de R$
71.452,80.”

 
8.3 A Comissão Permanente de Licitação no PARECER-CPL - 522024, assim se manifesta:

 
“ Trata o presente de enquadramento legal
para contratação de empresa, através de
Dispensa Eletrônica, visando a aquisição de
Materiais Permanentes (equipamentos de
rastreamento veicular), conforme consta nos
autos do Processo Administrativo nº
9708/2024.
(...)
Considerando as justificativas apresentadas
para a referida aquisição, entende esta CPL
ser possível a operacionalização do
procedimento administrativo de contratação,
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fundamentado no art. 75, inciso II e §3º da Lei
Federal nº 14.133/2021, cujo valor foi
atualizado pelo Decreto Federal 11.871/2023,
e disciplinado internamente pelo Ato
Regulamentar nº 47/2021- GPGJ, desde que
previamente autorizada pela Autoridade
competente, ressalvados os aspectos outros,
que escapam à análise desta Comissão
Permanente de Licitação. 
(…)
Verifica-se, portanto, que o valor global
estimado para esta contratação estabelecido
no Termo de Referência, que é de R$
16.592,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa
e dois reais), está abaixo do limite fixado na
Lei 14.133/2021, atualizado pelo Decreto
Federal 11.871/2023.”

8.4 Da análise dos autos verificamos:

8.4.1 utilização de mesma cotação de preços para estimativa dos itens, embora estes itens
tenham especificações diferentes tipo dimensão, peso e amperagem;

8.4.2 grande variação entre os valores cotados (R$ 42,00, R$ 829,00 e R$ 8.296,00);

8.4.3 indício de que os preços cotados não correspondem aos dos itens especificados no termo
de referência tendo em vista as seguintes observações:

Descrição do item no
Termo de Referência

Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3

1 OBJETO
1.1 (…) aquisição de (...)
equipamentos de
rastreamento veicular
(todos com seus
respectivos chips M2M
inclusos)

 
4 AMPARO LEGAL
4.1. (…) aquisição, (...), de
rastreadores portáteis
GPS, sem necessidade de
instalação, fixação através
de ímãs, receptor
GPS/GPRS/LBS, recepção
de posicionamento
automático da localização
de 1 em 1minuto com envio
da última posição válida;
software de localização
com plataforma online e
móvel, monitoramento de
áudio com receptor de alta
sensibilidade, sendo 10
(dez) medindo no máximo
150mm x 80 mm x 30

mm, com 300 gramas ou
menos, banda 2.500 –
2.690 MHz, GPS com
precisão < 10 metros,
bateria de no mínimo de
10.000 maH LI-ON de 3.7v.,
e outros 10 (dez) medindo
no máximo 55mm x 36

Prestação de serviços de
monitoramento
geoprocessado de 35
veículos de serviço, por
meio de tecnologia
GPS/GSM/GPRS ou de
qualidade similar ou
superior, com
disponibilização de
módulo/equipamento
veicular de monitoramento
em comodato e de software
para consulta e
gerenciamento dos serviços
com acesso via WEB e
MOBILE

Rastreador portátil GPS,
sem necessidade de
instalação, fixação através
de ímãs, receptor
GPS/GPRS/LBS, recepção
de posicionamento
automático da localização
de 1 em 1minuto com envio
da última posição válida;
Software de localização
com plataforma online e
móvel, monitoramento de
áudio com receptor de alta
sensibilidade, medindo no
máximo 150mm x 80 mm
x 30 mm, com 300
gramas ou menos,
banda
800/850/900/1800/1900mh
z, GPS com precisão < 10
metros

Aquisição de
Programador Portátil
1313K-4331, para
utilização no
diagnóstico e
parametrização dos
equipamentos de
controle do motor
trifásico A.C. Motor
Controller, RXV Fleet,
Voltage: 48V do veículo
EZ- GO RXV FREEDOM.
para utilização no
diagnóstico e
parametrização dos
equipamentos de controle
do motor trifásico A.C.
Motor Controller, RXV
Fleet, Voltage: 48V que é
fabricado especificamente
pela empresa CURTIS.
DESCRIÇÃO
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mm x 21 mm, com 58
gramas ou menos, banda
2.500 – 2.690 MHz, GPS
com precisão < 10 metros,
bateria de no mínimo de
1.500 maH LI-ON de 3.7v.
com todos os acessórios
necessários para plena
operação , com manual em
português e garantia
mínima de 12 meses, todos
com seus respectivos chips
M2M

 
8.4.4 informação orçamentária, DESPACHO-COF – 17282024, classifica a despesa na “Natureza
de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes”, mas no PARECER-CPL –
522024 consta “aquisição de Materiais Permanentes (equipamentos de rastreamento veicular)”.

 

 
 

9
DAS CONCLUSÕES

Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS,
em razão das pendências apontadas no subitem 8.4.

 
Sendo o que nos cumpre informar, retornamos os autos para a deliberação das providências

julgadas cabíveis.

assinado eletronicamente em 24/06/2024 às 13:03 h (*)

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 24/06/2024 às 13:53 h (*)

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
ANALISTA MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Anexo de movimentação: TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS 2024



Nº DO 

PROCESSO 

Nº DA DISPENSA 

ELETRÔNICA

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ITENS 

 VALOR ESTIMADO 

DO ITEM  

VALOR TOTAL 

ESTIMADO POR 

DISPENSA

 VALOR HOMOLOGADO 

DO ITEM  

 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO POR 

DISPENSA 

ECONOMIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18844 PDM: 18844 - Peça / Acessório Câmara Fotográfica / Filmadora 1  R$               15.485,60  R$                      8.506,50 

8309 PDM: 8309 - Impressora - Cartão / Crachá 2  R$               22.500,00  R$                   19.633,44 

10833 PDM: 10833 - Cartão Identificação 3  R$                     840,00  R$                         660,00 

7590 FITA DE IMPRESSÃO (RIBBON) - suspenso (solicitar alteração) 4  R$                 1.200,00  R$                      1.193,88 

292 PDM: 292 - Fragmentadora Papel 5 9.950,00R$                   R$                      6.004,62 

3161/2024 90002/2024 22314 Manutenção / Reparo Estabilizador Voltagem Único 36.666,00R$               36.666,00R$                    26.400,00R$                    26.400,00R$                 28,00% Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 1 4.446,00R$                  -R$                                

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás 2 1.434,84R$                  -R$                                

765 PDM: 765 - Escada Doméstica 3 275,00R$                     -R$                                

14249 PDM: 14249 - Caixa Som 4 3.771,00R$                  -R$                                

8311 PDM: 8311 - Impressora Código De Barras 5 698,00R$                     -R$                                

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 6 429,90R$                     -R$                                

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 7 629,90R$                     -R$                                

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte 8 1.299,80R$                  -R$                                

979 PDM: 979 - Tripé 9 354,90R$                     -R$                                

11495 PDM: 11495 - Lixeira 10 1.624,00R$                  -R$                                

16203 PDM: 16203 - Trena Eletrônica 11 367,00R$                     -R$                                

5409 PDM: 5409 - Mouse Computador 1 Anulado Anulado 

7709 PDM: 7709 - Fonte Alimentação 2 2.320,00R$                  770,00R$                         

5949/2024 90005/2024 13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas Único 56.786,03R$               56.786,03R$                    -R$                                -R$                             Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

6915/2024 90006/2024

465813 PDM: 14537 - Rastreador 1 8.296,00R$                  -R$                                

465813 PDM: 14537 - Rastreador 2 8.296,00R$                  -R$                                

CÓD. DO PDM 

OU SERVIÇO 
 CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1041 PDM: 1041 - Fogão Gás

4584 PDM: 4584 - Carrinho Transporte

14537 PDM: 14537 - Rastreador

9708/2024 90007/2024 16.592,00R$                    -R$                             Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Obs.: É utilizado o Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal (CATMAT) e o Sistema de catalogação de Serviços ou Obras do Governo Federal (CATSERV).

LINHAS DE FORNECIMENTO JÁ REGISTRADAS PARA O MESMO MATERIAL/SERVIÇO - 2024 (SOMATÓRIO)

VALOR TOTAL REGISTRADO

5.880,84R$                                                

2.359,60R$                                                

16.592,00R$                                              

Última atualização: 13/06/2024

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

 R$                   49.975,60  R$                35.998,44 

4488/2024 90003/2024 15.330,34R$                    -R$                             

1991/2024 90001/2024

4172/2024

27,96%

90004/2024 2.320,00R$                      770,00R$                      66,81%

TABELA DE CONTROLE - DISPENSAS DE 2024 PELA LINHA DE FORNECIMENTO REGISTRADA NO SICAF VINCULADA À CLASSE DOS MATERIAIS, UTILIZANDO O PADRÃO DESCRITIVO DE MATERIAIS (PDM), E À DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OU OBRAS. (ART. 4º, § 2º DA IN. 67/2021-SEGES/MGI)
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

Documento Administrativo: PARECER-CPL - 522024



PARECER-CPL - 522024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 9B0E0226BF
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)
Objeto: Dispensa Eletrônica nº 90007/2024 – Aquisição de Materiais permanentes (equipamentos
de rastreamento veicular).
 
Assunto: Enquadramento Legal e Planilha de Controle de Dispensas – 2024.

 

Trata o presente de enquadramento legal para contratação de empresa, através de
Dispensa Eletrônica, visando a aquisição de Materiais Permanentes (equipamentos de
rastreamento veicular), conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 9708/2024.

No tocante à aquisição do objeto por dispensa eletrônica de licitação,
não obstante a regra seja licitar, a Unidade Solicitante (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência), informa nos documentos apresentados, as razões pelas quais foi compelida a buscar
adquirir o referido objeto, por meio do procedimento de Dispensa Eletrônica.

Considerando as justificativas apresentadas para a referida aquisição, entende
esta CPL ser possível a operacionalização do procedimento administrativo de contratação,
fundamentado no art. 75, inciso II e §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo valor foi atualizado
pelo Decreto Federal 11.871/2023, e disciplinado internamente pelo Ato Regulamentar nº 47/2021-
GPGJ, desde que previamente autorizada pela Autoridade competente, ressalvados os aspectos outros,
que escapam à análise desta Comissão Permanente de Licitação.

“ Art. 75. É dispensável a Licitação:
(…)
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e
compras; (vide Decreto nº 11.871/2023)
(…)
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I
e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia
ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.
§3º – As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

Comissão Permanente de Licitação
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preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.”
(grifo nosso)

 

Quanto ao controle do limite dos valores estabelecidos no inciso II do §1º do art.
75 da Lei 14.133/21, o §2º do art. 4º da Instrução Normativa n. 67/2021 – SEGES/MGI1, assim
dispõe:

Hipóteses de uso
Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica,
nas seguintes hipóteses:
I – contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021;
II – contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
III – contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos
termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, quando cabível; e
IV – registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão
ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I
e II do caput, deverão ser observados:
I – o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
e
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo
fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), vinculada: (Redação dada pela IN
Seges/MGI n.º 8 de 2023).
I – à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do
Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; ou
II – à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação
de Serviços ou de Obras do Governo federal.’ (NR)
(grifo nosso)

 

Verifica-se, portanto, que o valor global estimado para esta contratação estabelecido
no Termo de Referência, que é de R$ 16.592,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa e dois reais),
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está abaixo do limite fixado na Lei 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal 11.871/2023.

Por fim, segue acostada aos autos a Tabela de Controle de Dispensa – 2024, a qual é
controlada pela linha de fornecimento – Material/Serviço do Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores (SICAF), conforme Art. 4º, § 2º da IN. 67/2021-SEGES/MGI, onde foi feito o
registro desta expectativa de realização de despesa, ao tempo em que se informa não haver sido
realizada nenhuma outra despesa, neste exercício, para a classe dos materiais ora demandados. 

Destarte, encaminham-se os autos para as respectivas análises, conforme o art. 6, § 4º
do Ato Regulamentar 47/2021.

Art. 6 (…)
§ 4º. Após a manifestação prevista no §3º deste artigo, a Comissão Permanente de
Licitação encaminhará os autos à Assessoria Técnica da Administração, para
manifestação acerca de sua regularidade, a qual, após, os encaminhará à (…).”
 

Por fim, pede-se que, após a autorização pela autoridade competente, do referido
procedimento de Dispensa Eletrônica, retornem os autos a esta Comissão Permanente de Licitação
para a publicação do respectivo Aviso de Dispensa e realização do pleito, em cumprimento à
determinação exarada no § 6º do artigo 6, do Ato Regulamentar n° 47/2021 – GPGJ.

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.

 
1Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de
Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

assinado eletronicamente em 13/06/2024 às 13:29 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 13/06/2024 às 14:05 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

MINUTA_DE_90007_2024_EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR



 

Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                                m/l Página 1 de 36 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
90007/2024 
 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO (925129) 

 
OBJETO 
Aquisição de 20 (vinte) Equipamentos de rastreamento veicular (todos com seus 
respectivos chips M2M inclusos), devendo os mesmos serem novos de fábrica, 
isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.592,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa e dois reais) 

 
DATA DA SESSÃO 
___/__/___ 

 

 
HORÁRIO DA FASE DOS LANCES 
De 8h às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 

Processo Administrativo n° 9708/2024 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato 

Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: ____/____/______ 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 
Local: www.compras.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular (todos com seus 

respectivos chips M2M inclusos), afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto 

Estratégicos e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), 

devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com 

garantia de funcionamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 150mm x 80 
mm x 30 mm, com 300 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 10.000 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação, com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses. Chip M2M incluso. Modelo 
sugerido: Rastreador TK 915 – 4G 

465813 10 R$ 829,60 R$ 8.296,00 

http://www.compras.gov.br/
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2 

Rastreador portátil GPS, sem 
necessidade de instalação, fixação 
através de ímãs, receptor 
GPS/GPRS/LBS, recepção de 
posicionamento automático da 
localização de 1 em 1minuto com 
envio da última posição válida; 
Software de localização com 
plataforma online e móvel, 
monitoramento de áudio com 
receptor de alta sensibilidade, 
medindo no máximo 55mm x 36 
mm x 21 mm, com 58 gramas ou 
menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, 
GPS com precisão < 10 metros, 
bateria de no mínimo de 1.500 
maH LI-ON de 3.7v. com todos os 
acessórios necessários para plena 
operação, com manual em 
português e garantia mínima de 12 
meses. Chip M2M incluso. Modelo 
sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

465813 10 R$ 829,60 R$ 8.296,00 

VALOR TOTAL  R$ 16.592,00 

Dezesseis mil quinhentos e noventa e dois reais 

 
 

1.1.1.  Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1.3.  Em caso de divergência entre especificações do objeto constantes neste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos e as constantes no sistema Compras.gov.br, prevalecerão as 

deste Aviso. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da 

Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

2.3.4.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.4.1.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.3.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.4.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.4.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3.4.8.  Aplica-se o disposto no item 2.2.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.5.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.6.  Sociedades cooperativas. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0.75% 

(setenta e cinco centésimos por cento). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, no prazo máximo de 

60(sessenta) minutos. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

5.4.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); 

e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6.  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
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5.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.9.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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5.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.13.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 

no prazo máximo de 60(sessenta) minutos. 

6.2.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.       Habilitação jurídica 

6.3.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.3.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.3.8.  Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III; 

6.3.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.4.  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

6.4.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.  Qualificação Técnica 

6.5.1.  A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em prazos e 

quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores informações. 

6.6.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.6.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.6.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 
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6.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.10.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.12.  O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.12.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.15.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7.  CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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7.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4.1.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1.  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/21); 

8.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11.  As peculiaridades do caso concreto; 

8.12.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.13.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3.  ANEXO III – Declaração de Inexistência de Parentesco; e 

9.13.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.  

 

 
_______________________________________________ 

CARGO 
CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90007/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 
empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 
quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 
licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 
(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

 

São Luís (MA), ______ de ____________ de 2024 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos 

Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. JÚLIO CÉSAR 

GUIMARÃES, brasileiro, servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº 

_______e de outro lado a empresa ________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  

________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por ______________________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, 

tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 9708/2024 que instruiu a Dispensa eletrônica 

de licitação, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do 

Ato Regulamentar nº 47/2021, Instrução Normativa SEGES/MGI nº 67/2021 e demais legislação aplicável, 

têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de xx (xxxxxxx) equipamentos de rastreamento 

veicular (todos com seus respectivos chips M2M inclusos), afim de atender as necessidades da 

Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do 

Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, 

com garantia de funcionamento, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Aviso de Dispensa 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Rastreador portátil GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 

localização de 1 em 1minuto com envio 

da última posição válida; Software de 

localização com plataforma online e 

móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 

no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, 

com 300 gramas ou menos, banda 

2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 

10 metros, bateria de no mínimo de 

10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos 

os acessórios necessários para plena 

UND    
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operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses. Chip 

M2M incluso 

2 

Rastreador portátil GPS, sem 

necessidade de instalação, fixação 

através de ímãs, receptor 

GPS/GPRS/LBS, recepção de 

posicionamento automático da 

localização de 1 em 1minuto com envio 

da última posição válida; Software de 

localização com plataforma online e 

móvel, monitoramento de áudio com 

receptor de alta sensibilidade, medindo 

no máximo 55mm x 36 mm x 21 mm, 

com 58 gramas ou menos, banda 2.500 

– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 

metros, bateria de no mínimo de 1.500 

maH LI-ON de 3.7v. com todos os 

acessórios necessários para plena 

operação , com manual em português e 

garantia mínima de 12 meses. Chip 

M2M incluso 

 

UND    

VALOR TOTAL  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; e 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.5.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no 

que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste 

Contrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho; 

3.2.  Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA, na 

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no Prédio-sede da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau 

- CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às 15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-

feira; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3.   A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser prestada pelo 

período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem 

nenhum custo adicional à PGJMA; 

3.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus 

para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, 

no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os 

feriados, conforme local indicado; 

3.5.  A garantia deverá observar os prazos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do Aviso de 

Contratação Direta, contados a partir da data e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados 

na proposta; 

3.6.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.7.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a partir da hora da 

solicitação; 

3.8.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento; 

3.9.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da chamada telefônica; 

3.10.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado 

a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada equipamento especificado no 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

3.11.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.12.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 

substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data da substituição; 

3.13.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a critério da 

PGJ/MA; 

3.14.  A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com características e 

capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes 

casos: 

3.15.  Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de qualquer 

período de 30 (trinta) dias; ou 

3.16.  Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware, ultrapasse 80 

(oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias; 
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3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou e-mail, a 

PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à CONTRATADA, para 

fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.18.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.19.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na própria 

Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na Seção de Segurança 

Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de São Luís - MA); 

3.20.  Anormalidade observada; 

3.21.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.22.  Número do telefone para contato; 

3.23.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA autorizar por escrito, 

poderão executar os serviços de manutenção corretiva; 

3.24.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 

credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem 

qualquer serviço nas dependências do PGJMA; 

3.25.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições 

de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no 

ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.26.  Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que entender necessárias 

a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, exceto lacres; 

3.27.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de Serviço Técnico 

do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do 

chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo 

atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização 

do equipamento, descrição do problema relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado 

com a indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, 

solução dada ao problema e local para atesto dos servidores da PGJMA. 

3.28.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 

3.29.  A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o 

nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema; 

3.30.  As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às originais 

(tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de conservação, etc.) e devem 

ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo FABRICANTE do equipamento; 

3.31.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 

equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA; 

3.32.  A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou empresa por ele 

indicada; 

3.33.  A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período de garantia, 

possibilitando abertura de chamados técnicos; 

3.34.  Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos com 

disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações técnicas, atualização 

e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS; 
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3.35.  É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do prazo de 

garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº 14.133/21 e o art. 12 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ” 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

4.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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4.9.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.10.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

4.11.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.12.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.14.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.15.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

4.16.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.       O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo 

de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser novos 

(sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues acondicionados adequadamente, em embalagens 

originais do FABRICANTE, lacradas e seladas com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma 

a permitir completa segurança durante o transporte; 
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7.2.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

7.3.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 

para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que possua abrangência no Estado do 

Maranhão; 

7.4.  Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo 

FABRICANTE, em língua portuguesa; 

7.5.  Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM; 

7.6.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro (licenças); 

7.7.  Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os acessórios, 

componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões de Registro (licenças); 

7.8.  A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco 

de não ser autorizada; 

7.9.  Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para análise dos 

produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de 

deslocamento; 

7.10.  Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que as 

constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”, que não sejam 

de Fábrica; 

7.11.  O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a prévia 

AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no CONTRATO resultará 

na aplicação de penalidades cabíveis; 

7.12.  Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s) em sua 

arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em expressões do tipo: 

“... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e outras similares, que venham a 

prejudicar o interesse da CONTRATANTE. 

7.13.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega do 

documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma: 

7.13.1.  O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

7.14.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo. 

7.15.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do recebimento dos itens, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.15.1.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.15.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos / 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

Liquidação 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dispensa Eletrônica nº. 90007/2024 Processo Administrativo nº 9708/2024 

Equipamentos de rastreamento veicular.                                                                                m/l  Página 27 de 36 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.18.1.  O prazo de validade; 

7.18.2.  A data da emissão; 

7.18.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5.  O valor a pagar; e 

7.18.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.20.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.22.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.23.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.25.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Do pagamento 

7.26.   O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para crédito na conta 

corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento definitivo no Setor Competente 

da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir: 

7.26.1.  Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

7.26.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

7.26.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.26.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

7.26.5.  Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal; 

7.27.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.28.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

7.29.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.30.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.31.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis: 

7.31.1.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31.2.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.31.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) = ( 6 / 100 ) / 365  

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

29/04/2024. 
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8.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data limite para apresentação da proposta, 

aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente designado; 

9.2.  Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações constantes do 

Termo de Referência. 

9.3.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega dos 

equipamentos; 

9.4.  Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do Contrato 

firmado; 

9.5.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas 

sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.6.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar os 

documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos, 

podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações do Termo de 

Referência; 

9.7.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.8.  Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

9.9.  Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da prestação da 

manutenção em local indicado pelo gestor do contrato; 

9.10.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato, fixando prazo para 

sua correção; 

9.11.  Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto do Termo de Referência; 

9.12.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela Administração; 

9.13.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço solicitado; 

9.14.  Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA; 
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9.15.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.16.  A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos 

neste Contrato e no Termo de Referência, conforme condições constantes da proposta apresentada durante 

o processo licitatório e em especial: 

10.2.  Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses contada a 

partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 

oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia 

adicional oferecida pelo FABRICANTE; 

10.3.  Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso normal 

dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas, sem que isso implique 

acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento em perfeito estado de 

funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste Termo e em contrato; 

10.4.  Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção nos 

equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS do TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

10.5.  Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer equipamento; 

10.6.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 

prontamente o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.7.  Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto deste, 

ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas; 

10.8.  Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na licitação/contratação, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

10.9.  Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

10.10.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE, não sendo 

admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.11.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 

dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos 

técnicos; 

10.12.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
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10.13.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como 

também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.14.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto 

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

10.15.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 

judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a 

responder por força desta contratação; 

10.16.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação 

de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado 

por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva; 

10.17.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho penoso, perigoso ou insalubre; 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços 

contratados; 

10.20.  Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

10.21.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.22.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.23.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.25.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.2.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.2.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.2.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.2.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.2.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.3.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.  Multa: 

11.3.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3.4.2.  Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

11.3.4.3.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do 

valor do contrato; 

11.3.4.4.  Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato. 

11.4.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.1.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.  Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste 

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa: 

Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 

http://www.mpma.mp.br/
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91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

17.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

17.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

18.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

18.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 
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______________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 

 

 

_________________________________________ 

Contratada 

Representante legal 

Cargo 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

 CPF nº 

_________________________________ 

 CPF nº 
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DESPACHO-COF - 17282024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 22FEC2DDE0
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com serviços em sistema de segurança e inteligência classificada, de acordo com as
normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 
1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão

Subação: 023608 - Segurança

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.5.00.101000

Item da subação: Serviços em Sistema de Segurança e Inteligência

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus créditos
adicionais, que fixou para a Unidade Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$
186.182,04 para o item Serviços em Sistema de Segurança e Inteligência, e que após dedução desta e de outras
demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 71.452,80.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 06/06/2024 às 14:27 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SAF - 24052024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: A8DA5E7D91

 
Assunto: Dispensa Eletrônica - Equipamentos de Rastreamento Veicular
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
 

 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, para

informar se há dotação orçamentária suficiente, visando aquisição de 20 (vinte) equipamentos de

rastreamento veicular (todos com seus respectivos chips M2M inclusos), a fim de atender as

necessidades da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, no âmbito do Ministério

Público do Estado do Maranhão, devendo os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo

de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, mediante Dispensa Eletrônica, no valor

total estimado de R$ 16.592,00 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e dois reais), conforme

solicitação da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, anexos MEMO-

CAEI1602024_ASSINADO e TERMO DE REFERENCIA;

Após, à Comissão Permanente de Licitação, para enquadramento legal da

despesa e elaboração do Termo de Dispensa Eletrônica;

Depois, à Assessoria de Técnica da Administração, para análise e manifestação

acerca da regularidade processual;

Por fim, retornem os autos a esta SEAF, para análise e posterior apreciação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 06/06/2024 às 10:05 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Relatório gerado dia: 23/04/2024 às 07:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3.226,90 R$ 829,60 R$ 42

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Modalidade da Compra
465813 2023, 2024 Dispensa de Licitação

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00026/2022 00001 Dispensa de
Licitação 465813 RASTREADOR UNIDADE 420 R$42 NORIO MOMOI

LTDA

JUSTICA DO
DISTRITO FEDERAL
E DOS
TERRITORIOS

100001 - TRIBUNAL DE
JUSTICA DO DISTRITO
FEDERAL

01/03/2023

00017/2023 00001 Dispensa de
Licitação 465813 RASTREADOR UNIDADE 6 R$829,60

M & R
SOLUCOES E
SERVICOS
LTDA

MINISTERIO
PUBLICO DO
ESTADO DO ACRE

925899 - MINISTÉRIO
PUBLICO DO ESTADO
DO ACRE

10/11/2023

00016/2023 00001 Dispensa de
Licitação 465813 RASTREADOR UNIDADE 1 R$8809,11

50.614.681
JHONATAN
RAFAEL DOS
SANTOS

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ITAJUBA

158161 -
UNIVERSIDADE FED.DE
ITAJUBÁ/CAMPUS
ITABIRA

31/08/2023
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Relatório gerado dia: 23/04/2024 às 07:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 3.226,90 R$ 829,60 R$ 42
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Modalidade da Compra
465813 2023, 2024 Dispensa de Licitação

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00026/2022
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Prestação de serviços de monitoramento geoprocessado de 35 veículos de serviço, por meio de
tecnologia GPS/GSM/GPRS ou de qualidade similar ou superior, com disponibilização de módulo/equipamento veicular de
monitoramento em comodato e de software para consulta e gerenciamento dos serviços com acesso via WEB e MOBILE,
durante 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e em
seus anexos.
Quantidade Ofertada: 420
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 42
Código do CATMAT: 465813
Descrição do Item: RASTREADOR, TIPO:VEICULAR, ALIMENTAÇÃO:BATERIA DE LI-ION V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:GPS GSM QUAD-BAND, COMPACTO, A PROVA D
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: SUNTECH
Data do Resultado: 01/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NORIO MOMOI LTDA
CNPJ/CPF: 21698912000159
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 100001 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL
Órgão: JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Órgão Superior: JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS



Relatório gerado dia: 23/04/2024 às 07:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00017/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor
GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última posição
válida; Software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade,
medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 800/850/900/1800/1900mhz, GPS com
precisão < 10 metros.
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 829,6
Código do CATMAT: 465813
Descrição do Item: RASTREADOR, TIPO:VEICULAR, ALIMENTAÇÃO:BATERIA DE LI-ION V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:GPS GSM QUAD-BAND, COMPACTO, A PROVA D
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: TKSTAR
Data do Resultado: 10/11/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: M & R SOLUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 48944202000118
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925899 - MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO ACRE
Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ACRE
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 23/04/2024 às 07:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00016/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Aquisição de Programador Portátil 1313K-4331, para utilização no diagnóstico e parametrização dos
equipamentos de controle do motor trifásico A.C. Motor Controller, RXV Fleet, Voltage: 48V do veículo EZ- GO RXV
FREEDOM. para utilização no diagnóstico e parametrização dos equipamentos de controle do motor trifásico A.C. Motor
Controller, RXV Fleet, Voltage: 48V que é fabricado especificamente pela empresa CURTIS. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: VIDE TERMO DE REFERÊNCIA.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 8809,11
Código do CATMAT: 465813
Descrição do Item: RASTREADOR, TIPO:VEICULAR, ALIMENTAÇÃO:BATERIA DE LI-ION V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:GPS GSM QUAD-BAND, COMPACTO, A PROVA D
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: CURTIS
Data do Resultado: 31/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: 50.614.681 JHONATAN RAFAEL DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 50614681000156
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158161 - UNIVERSIDADE FED.DE ITAJUBÁ/CAMPUS ITABIRA
Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA
Órgão Superior: -



Relatório gerado dia: 23/04/2024 às 07:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MEMO-CAEI - 1602024
Código de validação: 0AF84C913F

 

Ao Senhor

Júlio César Guimarães

Diretor-Geral

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão
 
 

Assunto: Contratação de empresa por dispensa eletrônica.
 
 

Sr. Diretor-Geral,
 

Solicito a Vossa Senhoria contratação, por dispensa eletrônica, de empresa para

fornecimento de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, para atender às

necessidades de utilização em diligências em campo por parte dos integrantes da Seção de

Operações de Inteligência, conforme previsto no §4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020.
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 29/05/2024 às 12:21 h (*)

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

COORDENADOR

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
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DESPACHO-SAF - 23142024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: 3940086003

 

 
Assunto: Dispensa Eletrônica
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 
 

Tendo em vista a solicitação dessa Unidade, conforme TERMO DE REFERENCIA,

visando aquisição de equipamentos de rastreamento veicular, mediante dispensa eletrônica de

licitação, encaminhem-se os autos para instrução com Memorando de solicitação e pesquisa de

preços, conforme disciplina o Ato Regulamentar n° 47/2021.

Adicionalmente, cabe registrar que esta Secretaria Administrativo-Financeira se

coloca à disposição para prestar todos os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 29/05/2024 às 10:40 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-DG - 35892024
( relativo ao Processo 97082024 )
Código de validação: B65D42E576

 
Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO VEICULAR
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
 
 
 

Trata-se de DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, da
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, no qual solicita que seja realizada
dispensa de licitação para aquisição de 20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular (todos com
seus respectivos chips M2M inclusos), afim de atender as necessidades da CAEI no âmbito do
Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo os mesmos serem novos de fábrica,
isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de funcionamento, conforme TERMO DE
REFERENCIA e ESTUDO TECNICO PRELIMINAR, cujo valor total é de R$ 16.592,00 (dezesseis
mil e quinhentos e noventa e dois reais).

 
Pelo exposto, encaminhe-se estes autos à SECRETARIA ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRA para conhecimento e necessária tramitação processual junto as unidades administrativas
competentes.

assinado eletronicamente em 28/05/2024 às 21:20 h (*)

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
DIRETOR GERAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 58/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E 
INTELIGÊNCIA - CAEI

20/12/2024 00:00 925129
ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA 
SOBRINHO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de equipamentos ou materiais para operações de inteligência

2. Justificativa de necessidade

A realização da aquisição da referida lista,  é justificada pela necessidade de alcançar níveis mais elevados de
segurança nas dependências dos edifícios sedes do Ministério Público do Estado do Maranhão, compatíveis
com a Política de Segurança do Conselho Nacional do Ministério Público constante na Resolução CNMP nº 156,
de 13 de dezembro de 2016, e com a Política de Segurança Institucional do Ministério Público do Estado do
Maranhão constante no Ato Regulamentar nº 136/2018 – GPGJ, com vistas a garantir a segurança das pessoas,
materiais, áreas, instalações e informações.

Tal demanda está dentro do planejamento estratégico do MPMA 2021-2029, no eixo Tecnologia da Informação,
onde o objetivo vinculado é aperfeiçoar a Atividade Investigativa e de Inteligência do MPMA, cujos programas se
aplicam no projeto de disseminação e execução da Criação da Política de Inteligência no MPMA.

Justifica-se ainda em razão da necessidade de dotar os setores da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência de equipamentos necessários ao desempenho das atividades previstas nos parágrafos do art. 34 do
Ato Regulamentar nº 22/2020-GPGJ que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça.

Tais contratações visam não só proporcionar maior segurança dos membros, autoridades, servidores,
terceirizados, colaboradores e do público em geral que circulam pela instituição, mas também disponibilizar
equipamentos úteis nas operações ostensivas deste órgão ministerial. Também será utilizado para o
levantamento de inteligência diante das necessidades demandadas pelos membros deste Parquet.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDMDescriçãoQtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA SEGURANÇA 1,0070.000,00 70.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
Chefe do Setor de Operações de Inteligência

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTDE DISP DE 
LICITAÇÃO 

JUSTIÇA DO 
DISTRITO 

FEDERAL E 
TERRITORIOS 

DISP DE 
LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO 
PUBLICO DO 

ACRE 

DISP DE 
LICITAÇÃO 
UNIV FED 
ITAJUBÁ / 
CAMPUS 
ITABIRA 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

01 

Rastreador 
portátil 
GPS,  

medindo 
no máximo 
150mm x 

80 mm x 30 
mm, com 

300 
gramas ou 
menos, 4 
G, GPS 

com 
precisão < 
10 metros, 
bateria de 
no mínimo 
de 10.000 

maH LI-ON 
de 3.7v. 

Chip M2M 
incluído 

 

 
 
 
 
 
 

465813 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 42,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 829,60 

 
 
 
 
 
 

R$ 8.809,11 

 
 
 
 
 
 

R$ 829,60 

 
 
 
 
 
 

R$ 8.296,00 

 

 

 



2 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD DISP DE 
LICITAÇÃO 

DISP DE 
LICITAÇÃO 

DISP DE 
LICITAÇÃO 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 

02 

Rastreador 
portátil 
GPS,  

medindo 
no máximo 
55mm x 36 

mm x 21 
mm, com 

58 gramas 
ou menos, 
4 G, GPS 

com 
precisão < 
10 metros, 
bateria de 
no mínimo 
de 10.000 

maH LI-ON 
de 3.7v. 

Chip M2M 
incluído 

 

 
 
 
 
 
 

465813 

 
 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 42,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 829,60 

 
 
 
 
 
 

R$ 8.809,11 

 
 
 
 
 
 

R$ 829,60 

 
 
 
 
 
 

R$ 8.296,00 
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ETP-CAEI - 22024
Código de validação: 954A9AB27E

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – Rastreadores veiculares
 
OBJETO
 
Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para assegurar a
viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos
iniciais realizados para realização de Dispensa de Licitação.
Assim, constitui aquisição, mediante dispensa eletrônica de licitação, com fulcro no art. 75, II, da
Lei nº 14.133/21, de rastreadores veiculares com seus respectivos chips M2M, para atender às
necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Seção de
Operações de Inteligência, conforme previsto no  §4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020
que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que ambos
setores fazem parte da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência).
 
1.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido material
deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021.

2.    NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 
A presente contratação justifica-se conforme preconiza o Ato Regulamentar nº 22/2020, tendo
em vista que a CAEI possui como um de seus desideratos planejar e executar medidas voltadas a
prevenir, detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas de qualquer natureza contra a
Instituição e seus integrantes, oriundas de organizações ou agentes perniciosos. Outrossim,
considerando também o constante no supramencionado Ato Regulamentar, em seu art.34, § 4º, I,
II, IV, V e XXI, faz-se mister propor a aquisição de sistemas e equipamentos de inteligência
necessários ao desempenho de suas atribuições, contribuindo assim para uma maior efetividade
em termos de Operações de Inteligência Exploratórias.
Também, o art. 34, § 6º, I e II, estabelece que compete a CAEI, mapear, identificar, analisar,
avaliar, tratar e monitorar eventuais riscos que possam atingir a Instituição, de forma dinâmica,
proativa, permanente e profissional e realizar o processo de avaliação de risco para determinar as
necessidades de proteção, monitorar as situações de risco e acompanhar a evolução das ameaças.

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1796 e-mail: caei@mpma.mp.br 1 / 4(*
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3.    INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA
INSTITUIÇÃO
 
Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria dos
procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno
alinhamento com Ato Regulamentar n° 22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina seu art. 66, § 4°, inciso V –
“executar a compra de material, quando ocorrer dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a
formalização do devido procedimento administrativo”. 

4.    LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM  À DEMANDA
 
Após levantamentos, esta Coordenadoria decidiu pela compra do material permanente em
questão, tendo em vista que a referida solicitação visa redução de procedimentos administrativos,
além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e
sustentabilidade para a Administração.
Ademais, esses materiais servirão para auxiliar a equipe técnica no desempenho de suas
atribuições, possibilitando que demandas que surgirem de forma inesperada, sejam resolvidas de
maneira mais célere e com riqueza de detalhes, além de diminuir os custos para administração
pública no que tange possíveis contratações de empresas para prestarem serviços a fim de mitigar
a demanda.
Outrossim, cabe ressaltar que a equipe de posse desses equipamentos, contribuirá para
resolutividade de trabalhos que precisam ser realizados de maneira imediata e/ou mais breve
possível.
Por fim, os objetos serão utilizados para:
•    Realizar missões de operações de inteligência exploratórias 
•    Realizar eventuais missões de contrainteligência

5.    QUANTIDADE ESTIMADA
 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD
UND

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 Rastreador portátil GPS, sem
necessidade de instalação, fixação
através de ímãs, receptor
GPS/GPRS/LBS, recepção de
posicionamento automático da
localização de 1 em 1minuto com envio
da última posição válida; Software de
localização com plataforma online e
móvel, monitoramento de áudio com
receptor de alta sensibilidade, medindo
no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm,
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no máximo 150mm x 80 mm x 30 mm,
com 300 gramas ou menos, banda 2.500
– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10
metros, bateria de no mínimo de 10.000
maH LI-ON de 3.7v. com todos os
acessórios necessários para plena
operação , com manual em português e
garantia mínima de 12 meses. Chip M2M
incluído
Modelo sugerido: Rastreador TK 915 –
4G

 
465813

 
     10

 

 
R$ 829,60

 

 
      R$ 8.296,00

 

 
02

Rastreador portátil GPS, sem
necessidade de instalação, fixação
através de ímãs, receptor
GPS/GPRS/LBS, recepção de
posicionamento automático da
localização de 1 em 1minuto com envio
da última posição válida; Software de
localização com plataforma online e
móvel, monitoramento de áudio com
receptor de alta sensibilidade, medindo
no máximo 55mm x 36 mm x 21 mm,
com 58 gramas ou menos, banda 2.500
– 2.690 MHz, GPS com precisão < 10
metros, bateria de no mínimo de 1.500
maH LI-ON de 3.7v. com todos os
acessórios necessários para plena
operação , com manual em português e
garantia mínima de 12 meses. Chip M2M
incluído

 
Modelo sugerido: Rastreador TK 913 –
4G

 
 
 
 
 
 
 
 
465813

 
 
 
 
 
 
 
 

     10

 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 829,60

 

    
 
 
 
 
 
 
 
      R$ 8.296,00

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 16.592,00

 
6.    ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição
do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados.
Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 16.592,00 (dezesseis mil e quinhentos e
noventa e dois reais).

7.    PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa transação trata de contratação direta via
dispensa eletrônica de licitação.

8.    CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES
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Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto
da compra /contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

9.    RESULTADOS ESPERADOS
 
Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas provenientes
do Setor de Operações de Inteligência, considerando os pólos de São Luis, Imperatriz e Timon.
Dessa forma, pretende-se com a dispensa eletrônica de licitação, obter um mecanismo ágil,
economico e seguro para realização de aquisição de forma única, sem comprometimento da
execução orçamentária.
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos afim de suprir os agentes públicos de
recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas funções.

10.    DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
10.1. Justificativa da Viabilidade:
Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e
demais informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de
considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição
pretendida, para atender as demandas do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA.

11.    RESPONSÁVEIS
 

 
 Luís Muniz Rocha Filho                                                    Edmilson Cutrim da Silva Junior
     Matrícula: 656280                                                                   Matrícula: 1075317  

assinado eletronicamente em 22/05/2024 às 08:56 h (*)

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
POLICIAL MILITAR

assinado eletronicamente em 22/05/2024 às 09:51 h (*)

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9708/2024

TERMO DE REFERENCIA



TREF-SSIS - 32024
Código de validação: 54681BD8D9

 

 

 

        
1    OBJETO
1.1    O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para a aquisição de
20 (vinte) equipamentos de rastreamento veicular (todos com seus respectivos chips M2M
inclusos), afim de atender as necessidades da Coordenadoria de Assunto Estratégicos e
Inteligência (CAEI) no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (MPMA), devendo
os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento, com garantia de
funcionamento.

2    OBJETIVO
2.1. Dispor de equipamentos que permitam a execução de missões atinentes a segurança orgânica
e operações de inteligência de modo a possibilitar um detalhamento efetivo do terreno e que
também contribuam para reduzir o risco de ações deletérias em desfavor dos agentes de campo.
Ressalta-se que os referidos equipamentos devem ser novos de fábrica, isentos do processo de
remanufaturamento, com garantia de funcionamento.

3    JUSTIFICATIVA
3.1    A aquisição se justifica em razão da necessidade de utilização em atividade de inteligência.
A utilização do referido equipamento corroborará com diligências que englobam o conhecimento
da rotina criminosa de um alvo específico, bem como reconhecimento de locais de residência e
de cometimento de crime, auxiliando, por consequência, o cumprimento de mandados judiciais.
3.2. Outrossim, conforme preconizado na Doutrina Nacional de Atividade de Inteligência, é
previsto o emprego de técnicas operacionais tendo como fito a obtenção do dado negado, que por
sua vez é de suma importância para que o usuário possa incrementar a chance de êxito nas
tomadas de decisões.
 
4    AMPARO LEGAL
4.1. Solicita-se a Dispensa de Licitação tendo como fito a aquisição, mediante dispensa
eletrônica de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de rastreadores portáteis
GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor GPS/GPRS/LBS,
recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com envio da última
posição válida; software de localização com plataforma online e móvel, monitoramento de áudio
com receptor de alta sensibilidade, sendo 10 (dez) medindo no máximo 150mm x 80 mm x 30
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mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros,
bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v., e outros 10 (dez) medindo no máximo
55mm x 36 mm x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com
precisão < 10 metros, bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os
acessórios necessários para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12
meses, todos com seus respectivos chips M2M inclusos, para atender às necessidades de
utilização de diligências em campo por parte dos integrantes da Operações de Inteligência
conforme previsto no§4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe sobre o
Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que ambos setores fazem parte
da CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência).           

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lei  Federal  nº  8.078,  de  11  de

setembro de 1990 – CDC
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências

 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

 
Dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira,

e dá outras providências.
Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto

de 2018.
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD)

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas

alterações, de forma subsidiárias

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

 
Instrução Normativa Nº 67 SEGES/ME, de 8 de

julho de 2021, no que couber.

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa

Eletrônica, no âmbito da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional.

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de

setembro de 2022, no que couber.

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou

maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e

obras, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional.

Ato nº 10/2023 - Procuradoria- Geral de Justiça do

Ministério Público do Estado
do Maranhão.

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, a Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
Ato Regulamentar nº 47 2021, 23 de novembro de

2021

Disciplina a utilização da Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e
contratação de serviços no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Estado

do Maranhão.

Lei Complementar nº 123, de 14 de Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
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5    DAS    ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS    E    VALORES    MÁXIMOS
ESTIMADOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO CAT
MAT

UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

 
 
 
 

 
1

Rastreador portátil GPS, sem necessidade de
instalação, fixação através de ímãs, receptor

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento
automático da localização de 1 em 1minuto

com envio da última posição válida; Software
de localização com plataforma online e móvel,
monitoramento de áudio com receptor de alta
sensibilidade, medindo no máximo 150mm x
80 mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos,
banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão
< 10 metros, bateria de no mínimo de 10.000
maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios
necessários para plena operação , com manual
em português e garantia mínima de 12 meses.

Chip M2M incluso.Modelo sugerido: Rastreador TK

915 – 4G

 
 
 
 
 
 
 

465813

 

 
 
 
 

 

 
Unid.

 
 
 
 

 

 
10

 
 
 
 
 
 
 

R$ 829,60

 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 8.296,00

 

2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de
instalação, fixação através de ímãs, receptor

GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento
automático da localização de 1 em 1minuto

com envio da última posição válida; Software
de localização com plataforma online e móvel,
monitoramento de áudio com receptor de alta

sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36
mm x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda

2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10
metros, bateria de no mínimo de 1.500 maH

LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios
necessários para plena operação , com manual
em português e garantia mínima de 12 meses.

Chip M2M incluso.Modelo sugerido: Rastreador TK
913 – 4G

 
 
 
 
 
 
 

465813

 

 
 
 
 
 
 
 

Unid.

 

 
 
 
 
 
 
 

10

 
 
 
 
 
 
 

R$ 829,60

 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 8.296,00

 
 

VALOR TOTAL   R$ 16.592,00

 
6    ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
6.1 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor
GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com
envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel,
monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 150mm x 80

Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte.
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mm x 30 mm, com 300 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10
metros, bateria de no mínimo de 10.000 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios
necessários para plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses.
Chip M2M incluso.
Modelo sugerido: Rastreador TK 915 – 4G
    
6.2 Rastreador portátil GPS, sem necessidade de instalação, fixação através de ímãs, receptor
GPS/GPRS/LBS, recepção de posicionamento automático da localização de 1 em 1minuto com
envio da última posição válida; Software de localização com plataforma online e móvel,
monitoramento de áudio com receptor de alta sensibilidade, medindo no máximo 55mm x 36 mm
x 21 mm, com 58 gramas ou menos, banda 2.500 – 2.690 MHz, GPS com precisão < 10 metros,
bateria de no mínimo de 1.500 maH LI-ON de 3.7v. com todos os acessórios necessários para
plena operação , com manual em português e garantia mínima de 12 meses. Chip M2M incluso.
Modelo sugerido: Rastreador TK 913 – 4G 

7    PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
7.1    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues no prazo máximo
de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da nota de empenho;
7.2    Os equipamentos, licenças, materiais e acessórios deverão ser entregues em São Luís - MA,
na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI – da PGJMA, localizada no
Prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, Térreo, na Av. Professor Carlos
Cunha, nº 3261 - Jaracati/Calhau - CEP: 65076-820 - São Luís - MA, no horário das 08:00h às
15:00h, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira;

8    DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS,
MATERIAIS E ACESSÓRIOS
8.1.     O fornecimento do objeto será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE,
pelo prazo de validade do CONTRATO gerado, e os equipamentos, licenças, materiais e
acessórios deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues
acondicionados adequadamente, em embalagens originais do FABRICANTE, lacradas e seladas
com a identificação do FABRICANTE na embalagem, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte;
8.2.    Deverão ser entregues junto com os equipamentos:
8.3.    Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do
equipamento, válido para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil e que
possua abrangência no Estado do Maranhão;
8.4.    Para cada equipamento, um conjunto completo de manuais originais, confeccionados pelo
FABRICANTE, em língua portuguesa;
8.5.    Não serão aceitas cópias de manuais técnicos e discos de configuração/CD-ROM;
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8.6.    Todos os softwares e drivers originais dos equipamentos (considerando todos os
acessórios, componentes e periféricos), em CD ou DVD, junto com os seus respectivos Cartões
de Registro (licenças);
8.7.O transporte dos equipamentos, licenças, materiais e acessórios, até o local determinado pela
CONTRATANTE, conforme item 7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO
OBJETO deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem
ônus para CONTRATANTE;
8.8.A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o
risco de não ser autorizada;
8.9.    Conforme o caso, poderá ser feita visita técnica ao fornecedor ou FABRICANTE para
análise dos produtos ofertados, mediante solicitação da CAEI, correndo por conta da
CONTRATADA as despesas de deslocamento;
8.10.    Os produtos apresentados na visita técnica deverão ser das mesmas marcas e modelos que
as constantes na proposta da CONTRATADA, não se admitindo configurações “customizadas”,
que não sejam de Fábrica;
8.11.    O não cumprimento de quaisquer especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA sem a
prévia AUTORIZAÇÃO da CONTRATANTE, ou observações dentro dos prazos previstos no
CONTRATO resultará na aplicação de penalidades cabíveis;
8.12.    Em hipótese alguma será (ão) aceito (s) equipamento (s) que tenha (m) sido alterado (s)
em sua arquitetura ou seus softwares instalados por alegação da CONTRATADA, alicerçada em
expressões do tipo: “... por opção interpretativa substituiu-se.…”,“... na dúvida fornecemos...” e
outras similares, que venham a prejudicar o interesse da CONTRATANTE.
8.13.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a
entrega do documento comprobatório da obrigação contratual, da seguinte forma:
8.13.1.    O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
8.14.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do
esgotamento do prazo.
8.15.    No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos produtos, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do
recebimento dos itens, obedecendo as seguintes diretrizes:
8.15.1.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor.
8.15.2.    Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ refeitos
/ substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da

Seção de Segurança Institucional

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1626 e-mail: seginstitucional@mpma.mp.br 5 / 17(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

2 
de

 M
ai

o 
de

 2
02

4 
às

 1
2:

28
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

.
2º

, E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
T

R
E

F
-S

S
IS

-3
20

24
, 

C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
54

68
1B

D
8D

9.

https://mpma.mp.br/autenticidade


aplicação de penalidades.

9    DO REAJUSTE DE PREÇOS
Os preços unitários pactuados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de
acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido
pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo.
9.1    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 29/04/2024.
9.2    Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento
estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10    DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
10.1    A garantia “ON-SITE” para todos os equipamentos, componentes e peças deverá ser
prestada pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento definitivo dos
equipamentos, sem nenhum custo adicional à PGJMA;
10.2    A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página
web, sem ônus para a PGJMA, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a
garantia, quando solicitada, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 18h00 (dezoito) horas,
de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados, conforme local indicado;
10.3    A garantia deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data
e hora do chamado, com tempo de resposta e solução indicados na proposta;
10.4    Para o atendimento, deve-se considerar que:
10.5    O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas, contadas a
partir da hora da solicitação;
10.6    Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o
equipamento;
10.7    Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, chat, e-mail ou da
chamada telefônica;
10.8    O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas,
contado a partir do início do atendimento, ou de acordo com a particularidade de cada
equipamento especificado no TERMO DE REFERÊNCIA;
10.9    Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em
perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado;
10.10    No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo
estabelecido, deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua
propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído, em caráter
provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da
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substituição;
10.11    Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva,
a critério da PGJ/MA;
10.12    A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado por um novo, com
características e capacidades iguais ou superiores ao que será substituído, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, nos seguintes casos:
10.13    Caso ocorram 03 (três) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, dentro de
qualquer período de 30 (trinta) dias; ou
10.14    Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento, por defeito de hardware,
ultrapasse 80 (oitenta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias;
10.15    Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, chat, fac-símile ou
e-mail, a PGJMA, através da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, fornecerá à
CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes
informações:
10.16    Código de fabricação ou número de série do equipamento;
10.17    Local onde a assistência técnica deverá ser prestada, que para fins deste contrato será na
própria Unidade Gestora, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, na
Seção de Segurança Institucional ou no local indicado pela Unidade Gestora, no município de
São Luís - MA);
10.18    Anormalidade observada;
10.19    Nome do responsável pela solicitação;
10.20    Número do telefone para contato;
10.21    Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem a CONTRATADA
autorizar por escrito, poderão executar os serviços de manutenção corretiva;
10.22    Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do
atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal
(RG), para efetuarem qualquer serviço nas dependências da PGJMA;
10.23    Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas
condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada
limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico;
10.24    Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de adotar medidas de segurança que
entender necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de
manutenção, exceto lacres;
10.25    Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, Relatório de
Serviço Técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados:
data e horário da abertura do chamado, horário de início e término do atendimento, número do
chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de
série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema
relatado pela PGJMA, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da
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troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao
problema e local para atesto dos servidores da PGJMA.
10.26    A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor da PGJMA
responsável pelo acompanhamento do atendimento técnico.
10.27    A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados
constando o nome do técnico da CONTRATADA e uma descrição resumida do problema;
10.28    As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior
às originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de
conservação, etc.) e devem ser do FABRICANTE do equipamento ou atestadas pelo
FABRICANTE do equipamento;
10.29    As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão
incorporadas aos equipamentos, passando a ser de propriedade do PGJMA;
10.30    A assistência técnica deverá ser prestada pelo FABRICANTE do equipamento ou
empresa por ele indicada;
10.31    A assistência técnica deverá possuir central de atendimento, em português, pelo período
de garantia, possibilitando abertura de chamados técnicos;
10.32    Deve ser informado link (URL) de site na Internet do FABRICANTE dos equipamentos
com disponibilidade de informações para suporte tais como: guia de instalação, informações
técnicas, atualização e download de drivers, firmwares upgrade de BIOS;
10.33    É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e defeitos verificados dentro do
prazo de garantia, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei nº
14.133/21 e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). ”

11    QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1    A empresa proponente também deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica
(Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove ter a proponente fornecido, a contento, objeto compatível com o desta licitação, em
prazos e quantitativos, contendo também, nome, CPF, e telefone do declarante para maiores
informações.

12    DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
12.1    Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato, Dr. Luiz
Muniz Rocha Filho, matrícula: 656280; fiscal requisitante do contrato: Edmilson Cutrim da Silva
Junior, matrícula: 1075317; fiscal técnico: Max Wallace Castelo Branco Bezerra , matrícula:
1073080 e fiscal administrativo: Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, matrícula: 1071864,
a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013
do CNMP e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
12.2    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
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assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts 117 e 140 da Lei nº
14.133/21.
12.3    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.
12.4    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
12.5    A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços prestados deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo como estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas.
12.6    O representante da Contratante deverá promover o registro de ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
disposto nos § 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21.
12.7    O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
no art. 104, IV da Lei nº 14.133/21.

13    DA VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO
13.1    O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi-
tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
13.2    O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das
partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de
Referência e neste Contrato.
 
14    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1    Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato, através de servidor especialmente
designado;
14.2    Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações
constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA.
14.3    Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou
entrega dos equipamentos;
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14.4    Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do
Contrato firmado;
14.5    Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais
trabalhistas sob sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;
14.6   Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela
CONTRATADA e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução
total, fiel e cor- reta dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos
entregues fora das especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA;
14.7    Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
14.8    Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade
com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas;
14.9    Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto e da
prestação da manutenção em local indicado pelo gestor do contrato;
14.10    Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execução do fornecimento e da manutenção em local indicado pelo gestor do
contrato, fixando prazo para sua correção;
14.11    Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento objeto deste TERMO
DE REFERÊNCIA;
14.12    Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela
Administração;
14.13    Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço
solicitado;
14.14    Enviar nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA;
14.15    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
14.16    A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 

15    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1    Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos
estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições constantes da proposta
apresentada durante o processo licitatório e em especial:
15.2    Fornecer garantia total do equipamento pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses
contada a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo de qualquer política
de garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE. A CONTRATADA deverá descrever, em
sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo FABRICANTE;
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15.3    Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso
normal dos equipamentos, por outras de configuração idêntica ou superior, originais e novas,
sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, obrigando-se a colocar o equipamento
em perfeito estado de funcionamento de acordo com os prazos e as condições estabelecidas neste
Termo e em contrato;
15.4    Atender ao chamado técnico do PGJMA, para fins de prestação do serviço de manutenção
nos equipamentos em garantia, nos termos do ITEM 10- DA GARANTIA DOS
EQUIPAMENTOS deste TERMO DE REFERÊNCIA;
15.5    Emitir Relatório de Serviço Técnico, depois de concluída a manutenção de qualquer
equipamento;
15.6    Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender
prontamente o que lhe for solicitado ou exigido;
15.7    Ao fornecedor beneficiário do Contrato é vedado transferir total ou parcialmente o objeto
deste, ficando obrigado perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas;
15.8    Manter, durante toda a execução da Dispensa de Licitação/Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigidas na
licitação/contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
15.9    Acatar todas as orientações do setor competente da PGJMA, sujeitando-se a mais ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;
15.10    Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do FABRICANTE,
não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação;
15.11    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às
dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por
seus recursos técnicos;
15.12    Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;
15.13    Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens,
como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;
15.14    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento,
nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;
15.15    Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo
despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a
CONTRATANTE for compelida a responder por força desta contratação;
15.16    Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos,
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movimentação de pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com
seu pessoal, e ou provocado por estes a terceiros, durante os trabalhos de manutenção corretiva;
15.17    Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
15.18    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho penoso, perigoso ou insalubre;
15.19    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos
serviços contratados;
15.20    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
15.21    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
15.22    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
15.23    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Contratante;
15.24    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
15.25    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
 

16    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1    Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
16.1.1    A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e inscrita no Cadastro
Estadual de Inadimplentes – CEI, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste termo de Referência, no contrato e demais cominações legais, nos seguintes
casos:
16.1.1.1    Der causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.1.2    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
16.1.1.3 Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
16.1.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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16.1.1.5    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.1.5.1    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
16.1.1.6    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.1.2    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
16.1.2.1    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);
16.1.2.2    Multa, nas seguintes condições:
16.1.2.2.1    Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou a
entrega parcial dos produtos, sobre o valor do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias.
16.1.2.2.2    Compensatória nos seguintes percentuais e condições:
16.1.2.2.3    De 20% (vinte) por cento do valor do contrato, caso de inexecução parcial;
16.1.2.2.4   De 30% (trinta) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução total.
16.1.2.2.5    A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando
a CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 01 (um) até 15 (quinze) dias corridos.
16.1.2.2.6    A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a
CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos.
16.1.2.3    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03(três) anos, nos
casos dos subitens 16.1.1.2 a 16.1.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não justificar a
imposição de penalidade mais grave;
16.1.2.4    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos
subitens 16.1.1.5 a 16.1.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
16.1.3    Na aplicação das sanções serão considerados:
16.1.3.1    A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.1.3.2    As peculiaridades do caso concreto;
16.1.3.3    As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.1.3.4    Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.1.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
16.1.4    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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16.1.5    A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.1.6    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
16.1.7    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.
16.1.8    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.1.9    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admnistração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.
16.1.10    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudiciário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.
16.1.11    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

17    DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
17.1    Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato poderá ser extinto:
17.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
17.1.2    Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.
17.2    A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.
17.3    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1    Balanço de eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3  Indenizações e multas

18 VEDAÇÕES
18.1    É vedado à CONTRATADA:
18.1.1   Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
18.2    Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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19  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133,
de 2021.
19.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
19.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato.
 
20    CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
20.1    Os objetos contidos no ITEM 05 deste TERMO DE REFERÊNCIA serão considerados
aceitos somente após recebimento e análise dos equipamentos, após desembalados, conferidos
pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE
REFERÊNCIA;

21    DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
21.1    O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação
da Nota Fiscal / Fatura, por meio de ordem bancária emitida em nome da CONTRATADA, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, após o recebimento
definitivo no Setor Competente da PGJ/MA, da nota fiscal/fatura atestada pela Fiscalização. Será
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e acompanhadas
dos documentos em vigor a seguir:
21.1.1    Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos –
CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;
21.1.2    Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
emitida pela Caixa Econômica Federal;
21.1.3    Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;
21.1.4    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
21.1.5    Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e
Municipal;
21.2    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
21.3    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
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providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante;
21.4    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos;
21.5    Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa;
21.6    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e
caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas
cabíveis:
21.6.1    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
21.6.2    A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
21.6.3    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)  =  ( 6 / 100 )  / 365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

22    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1    A Empresa Vencedora deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas,
decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Maranhão (PGJMA).
22.2    A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, Inc. I, da
Lei n° 14.133/21.
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assinado eletronicamente em 22/05/2024 às 11:23 h (*)

EDMILSON CUTRIM DA SILVA JUNIOR
POLICIAL MILITAR

-1

assinado eletronicamente em 22/05/2024 às 12:28 h (*)

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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